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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.30910001-I0 

 

PREF. MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO"CARONA7` 
N. ° 009/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal 
de grande circulação no Estado, para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo de Licitação 

Lei Federal n° 8.666/93 
de 21 dejun/io de 1993. 

Lei Federal n° 10.520/2002 
de 17 deju/lio de 2002 

Decreto Federal n°3.555/2000 
de 08 de agosto de 2000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

ADESAO "CARONA" N° 009/2023 

OBJETO: 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

Concedente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA 

BASE LEGAL: 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

Decreto Federal n° 3.555/2000, de 08 de agosto de 2000 

Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Capinzal do Norte/MA, 22 de agosto de 2023. 

ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Processo para a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração 

Exma. Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
Nesta  

Senhora, 

Justifica-se a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, abaixo especificados, são de importante relevância para dar continuidade aos Serviços 
Públicos, segue anexo o quantitativo e especificação dos serviços requisitados, extraídos da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N2 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO n2 025/2023 - SRP, aberto 
através do Processo Administrativo n2 020502/2023, do Município de FORTUNA/MA, que, se possível, 
possa ser realizada Adesão junto à mesma. 

Isto posto, solicita-se AUTORIZAÇÃO dos procedimentos necessários para a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

Atenciosamente, 

~1~ r~ x~ ~. 5 ' V\ F., ~ 1 1P 0-1 ~. ~ 2" 5 1 V à, 
Anderson Filipe Pereir da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT 
VAL. 
UNT. 

VAL. 
TOTAL 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DO MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS POSSÍVEIS. 
COM  ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL 
DA PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno  
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 

TOTAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  036/2023 
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Processo Administrativo n° 02050212023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 24/0512023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO: ABERTURA: Dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 
MATÉRIAS, AVISOS DE LICITAÇÕES, EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
020502/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. 

Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Junho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTUNA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no 
Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sra  Roberta 
Regina Rodrigues Soares, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos 
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Administração, denominada: Ordenadora de 
Despesas e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 
tendo como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA A: R. F. DINIZ 
COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.28710001-00, sediada na Rua São Francisco, 
N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luis - MA, neste ato representado pela 
Senhora: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 com base na Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decretos Municipais n° 004/2021, de 04 de 
janeiro de 2021 e n° 005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora 
apresentada no PREGÃO ELETRONICO no 025/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pelas autoridades administrativas RESOLVEM: Registrar os preços dos produtos 
propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

INf 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MÁ 
www.fortuna.ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

O© prefelturadefortunama 	i www.fortuna.ma.gov.br  
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atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de Registro de Preços -
SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELJ 
Dados da Empresa: Razão Social: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ: 12.347.287/0001-00 Inscrição Estadual: 
123396549 

ENDEREÇO: Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, CIDADE: São Luís - MA 

Inscrição Municipal: 72705009 

FONES: 3243-8943 199614-8969 / 98856- 
8969 

EMAIL: rfdiniz,com.publicidade©hotmail.com  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacionai às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

'110 -,à _Offi~CirkINT  

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo 
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 

' 	assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas rio edital do PREGÃO ELETRÔNICO n'02512023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações  firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 
órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortu na.ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

00 prefeituradefortunarna 
	www.fortu na.ma.gov.br  
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VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária 
por tal pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramerito pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

's 	CLÁUSULA QUARTA O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UNO QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
EM 	JORNAL 	DE 	GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS DIVERSOS 
FORMATOS POSSIVEIS. COM  
ENVIO DE PAGINA ORIGINAL 
DA PUBLICAÇÃO REALIZADA, 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CMICOL 3.200 R$ 	15,00 R$ 48.00000 

TOTAL R$ 48.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

!: ffi~ffiffirfiÇ~LE-S íliffiffim N10-0W' -9p  

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICIPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

() preteIturdefortunama www.fortuna.ma.gOv.br  
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II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor 
de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Municipio, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata:. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade 
de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido 
o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados- 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que 
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, ria forma da legislação vi gente. 

 quando.- 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado uando: 

1. 1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

V. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 
desta Ata: 

CO LHAS 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MÁ 
www.fortuna.ma.gov.br  - C NPJ 06.140.404/0001-67 
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.656193, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de 
até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III -Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 
neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

Vi - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 
a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos 
para o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 
obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICIP1O optar pela rescisão do Contrato. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o rciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas onundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação ás PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo 
de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, conforme decisão do 
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

W1 J9 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

® prefeitura defortunarrt 	www.1Ortufla.ma.gOV.bí 



Assinado de forma digital por 
ROBERTA REGINA RODRIGUES: 

1195-011360797335 
Dado9: 2023.06.27 16:20:07 -0300' 

40046Q~ 10 2j3 
M1(JC. ADMINISTJCAiivU 

RUBRICA 

 

PROC. t4' ir' 
OLHSK' 	

hJC'  

VISTO 

  

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

Fortuna - MA, 27 de Junho de 2023. 

ROBERTA REGINA 
RODRIGUES 

• SOARES:01 3607973 5 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTUNA - MA 

- 	 Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração 
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SERV1COS 	 COMERCIO E 

EIREU1 2347287000100 etijiooaioo 
R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
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Reinaldo Fonseca Diniz 
CPF: 062.924.533-91 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2 03612023 - PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - SRP. 

Processo Administrativo n2 020502/2023 
PREGÃO ELETRÕNICO N.2 02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 24/0512023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO: ABERTURA; Dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas. 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NQ 03612023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - SRP 

PROC-NIf Á.491- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS, AVISOS DE 
LICITAÇÕES, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 020502/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Junho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/NA, reuniram-se na sala da COMISSÂO 
PERMANENTE DE LICITAÇAO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de LIcItação - CPU a Sre Roberta Regina 
Rodrigues Soares, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração, denomrrada: Ordenadora de Despesas e ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5 036/2023 tendo 
como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA: R F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, 
sediada na Rua São Francisco, N9  121, Vila Palmeira, CEP: 55.046.000, Cidade: São Luís - MÁ, neste ato representado pela Senhora: Reinaldo 
Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91, com base na Lei n9 10.520. de 17 de julho de 2002. e na regulamentação feita pelo Decretos Municipais n° 
00412021, de 04 de janeiro de 2021 e n2 005(2021 de 04 de janeiro de 2021. em face da proposta vencedora apresentada no PREGÃO 
ELETRONICO n2 025/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pelas autoridades administrativas RESOLVEM: Registrar os preços 
dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, do acordo com a classificação por elas alcançada, por Item, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
da Lei 0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jcml de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e especificações constantes cia cláusula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de Registro de Preços . SRP, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
Dados da Empresa: Razão Social: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 12.347.287(0001-00 )nscrição Estadual: 123396549 

ENDEREÇO: Rua São Francisco, N2  121. Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, CIDADE: São Luis - MA 

inscrição Municipal: 72705009 

FOMES: 3243-8943/ 99614.8969 198856-6969 EMAIL: rfdlnlz.cõm.publicidade@hotmall,com  

Parágrafo único' A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obngacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São cbrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
1. Assinar o contrato de fornecimento corri o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação formal. 
II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou Irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n5  025/2023 - 51W. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejLízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provoCados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 
Vil. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou Indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenclários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os 
órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos 

Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA' O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 

vedada sua pron'cgação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiSl5 constantes desta, encontram-se contidos na tabela.abalxo: 

fl 	Ll:R etc.'nc LN'ilAI,I',li;iiii 
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CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame. mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta clausula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICIPIO, entre outras: 

Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNNMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a Indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ria licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
lii. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Municipio, sem prejuízo de cutr 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores . Internet, durante a vigência da presente ata;. 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n0  025/2023 - SRP, o MUNICIPIO eiou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICIPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o abjeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICIPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do docurner,to fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/03, nos seguintes 
casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no marcado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenclador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços 'egistrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá: 
1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido: 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenclador da Ata poderá: 
1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e rio Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto co subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fomecimento dos materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICIPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:  
1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 	 OPOC. N 

li. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem Justificativa aceita pelo MUNICIPI(L-S N 	  

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço  registrado, no caso deste se tomar superior ao praticados co mercábo 
VI. Por iniciativa do próprio fomecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso li, alínea d, da Lei 8.666/03. o MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante saiicitação fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUN1CIPIO poderá garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar coro a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MÁ por prazo de até 5 (cinco) anos; 
II - declaração de inicioncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
III - Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por centoi por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou 
fato oro desacordo corri o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nata de empenho 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V. Multa de 101% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
VI Declaração de irildoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
1. Descumprirnento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICI?lO; 
ii. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomenda o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de Inidaneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais: 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas Justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimerito total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a muita prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão co Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso Ii da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o 

Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas ria Cláusula Décima Quinta, oro seus incisos 1, 
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MIJNICÍPlO; 

Parágrafo Primeiro: inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este Insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com Interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem preuízas ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dais) anos de sua aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO n5 025/2023 - SRI' e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de Conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrlçães, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n2 02512023 - SRP, conforme decisão do 

Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNNMAC gerenclamento da presente Ata de Registro de Preços nos 

termos da legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MÁ, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer Outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 )uma) vias de igual teor e forma, 

Fortuna - NA, 27 de junho de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTUNA - MA 
Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração 
ÓRcIÀO GERENCIADOR 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPj: 12.347.287/0001-00 
Reinaldo Fonseca Diniz 

CPF: 062.924.533-91 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS; 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPL DE 

CAPNZAL DO 1ORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL MIUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Capinzal do Norte - MA, 23 de agosto de 2023. 

Ao Senhor, 

Anderson Filipe Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Capinzal do Norte-MA 

Prezado Secretário, 

Em atenção ao memorando recebido, autoriza-se Vossa Senhoria a elaboração da planilha 
contendo a descrição e quantificação do(s) objeto(s) necessário(s) para Contratação de empresa para 
a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

Após isto, adote-se o seguinte rito: 

a) Realize pesquisa de mercado em relação ao preço dos materiais necessários; 
b) Solicite informação sobre a existência de dotação orçamentária e Impacto 

Orçamentário para a cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária 
nos termos do art. 16, II, LRF. 

c) Elabore Termo de Referência para análise e aprovação. 
d) Ao Ordenador(a) para elaboração da Declaração de Adequação Orçamentária e 

Financeira e AUTORIZAÇÃO para instauração de Processo Licitatório; 
e) A CPL para que conduza a contratação através da modalidade de Adesão, 

apresentando a documentação pertinente e atos necessários para demais providências; 

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

LidianeVeira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.30910001-10 

PESQUISA DE PREÇOS 
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Relatório de Cotação: JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO 

Pesquisa realizada entre 25/08/2023 14:03:34 e 25/08/2023 14:25:01 

Relatório gerado no dia 25/08/7023 1027-24 (IP: 1C7.u43 145.3íi 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos -- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados polo usuário para aquele determinado Item, 

Conforme /nstruç2o Nwnarim 0' 65 de O7deJrr/he de 2021, no SrIjço 3°. t pesquisa depreçno norA /'atnoatnade em dscumeto que conterá /00 V•M6todo n'aromático ap/rondorrsra 

doíira qão do vn/oresríoidc 

Item 1: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ES FADO DO MARANHÃO 

Descrição: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, NOS DIVERSOS FORMATOS PoSsfv 

EIS. COM  ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

PREÇOS / 	 QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL 

PROPOSTAS 	 ESTIMADO CALCULADO 

4 / 18 	 .600 	 AS 2920 (Uo) AS 29,20 R$ 46.72000 

Preço Compras - Data 
órgão Publico Identificação Preço 

Governamentais Licitação 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENCA N°Pregão:292023 21/06/2023 R$ 2950 

UASG:985921 

2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/AL N°Pregão:1 12023 14/03/2023 R$ 2951 

UASG:982887 

3 	 PODER JUDICIÁRIO ITribunal Superior Eleitoral l  Tribunal Regional Eleitoral do N°Pregão:22023 24/01/2023 AS 17,80 

Maranhão UASG:70005 

Valor Unitário AS 2560 

Preço 
órgão Público Identificação 

Data 
Preço 

Publico Licitação 

1 	Consórcio Público Regional de Resíduos sólidos do Seridó 1 Consórcio Intermunicipal 233642 21/04/2023 AS 4000 

Multiftnalitário da Região Seridó/RN, 

Valor Unitário 

 

Há 41)0/1 

 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 29,51 Média dos Preços Obtidos. R$ 29,20 

 

   

Valor Global: 	AS 46.720,00 

Detalhamento dos Itens 
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Item 1. SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO 

Preço Estimado: AS 29,20 (un) Percentual: 	Preço Estimado Calculado: AS 29,20 	 Média dos Preços Obtidos: Fo zY,2U 

Quantidade 	Descrição 

 

Observação 

   

'lcW G121'22'5 
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1.600 Unidades SERVIÇOS DE PUBLICAÇÔES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, NOS DIVERSOS FORMATO 

5 POSSÍV EIS. COM  ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
	

R$ 29,50 

Inc lAti. 5" da IN 55 de 07de Julho de 2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENCA 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a obtenção de proposta mais vantajosa paro 

contratação de empresa destinada a - Publicações de avisos de licitações, atos 

oficiais e matérias de interesse da municipalidade em jornal de grande circulação 

na região sul fluminense, de acordo com o Termo de Referência e demais 

exigências do presente Edital.. 

Descrição: Publicação Livro / Matéria - Periódica / Oficial - A presente licitação tem por 

objeto a obtenção de proposta mais vantajoso para contratação de empresa 

destinada a Publicações de avisos de licitações, atos oficiais e matérias de 

interesse da municipalidade em jornal de grande circulação na região sul 

fluminense, de acordo com o Termo de Referência e demais exigências do 

presente Edital. Publicações de avisos de licitações, atos oficiais 

Data: 21/06/2023 13:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:292023 / UASG:985921 

Lote/Item: /1 

Ata: JinkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3.600 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

04.808.644/0001-61 EMPRESA JORNALISTICA FATOS & FOTOS EIRELI 	 R$ 29,50 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicações de avisos de licitações, atos oficiais e matérias de interesse da municipalidade em jornal de grande circulação na região sul 
fluminense. 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	 Telefone: 

RJ 	 Itatiaia 
	 R PREFEITO ASSUMPCAO, 165 

	
(24) 3323-2689 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 29,51 

Inc lArt. 51da/N65de07deJuIhode202/ 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/AL 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicações em jornal de grande circulação, diário oficial da união e diário oficial 

do estado para divulgação dos atos oficiais e administrativos da Prefeitura 

Municipal de Viçosa/AL.. 

Descrição: Edição / impressão - diário oficial / justiça - Publicação Oficial jornal de 

'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão 

adotada, de forma parcelada, durante a necessidade da publicação a ser 

realizada, compreendendo 1 x 9,5 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 

7,5. 

CatSer: 19267- EDICAO / IMPRESSAO - DIÁRIO OFICIAL / JUSTICA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

10.277.241/0001-36 FERNANDA F PONTIN  

Data: 14/03/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1 12023 / UASG:982887 

Lote/Item: /1 

Ata' jinkAta  

Adjudicação: 30/03/2023 15:22 

Homologação: 14/04/2023 11:07 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

,br 

Quantidade: 1.200 

Unidade: UNIDADE 

UF: AL 

Valor da Proposta Final 

R$ 20,49 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, deforma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 x9,Scm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	 Nome de Contato: 

	
Telefone: 
	

Email: 

MÁ 	São Luís 	R DOS ABACATEIROS, 01 
	

NELMA 
	

(98) 3268-0016 
	atendimento@seijnet.com.br  

Relatório gerado no dia 25108/2023 14:27:24 hP: 167.249.145.381 
Código Validação: Lii 	bbgA5 qQPSIZkNPwNGbHHqr%2bQntWlqKtGMPO4qHU8flPtm6WA%3d%3d 

217 



4 ,0 o q 0D11 2,0 gi 
L ADMINtTÇAUYU 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 kS 	valor da 

10.442698/0001-59 18DM MODERNIZACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

*VENCEDOR*  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, de forma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 a 9.5 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5, (MARCADO JORNAL DE 'GRANDE 
CIRCULAÇÃO' NO ESTADO DE ALAGOAS TRIBUNA INDEPENDENTE) 

Estado: 	 Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone: 
	

Email: 

BA 	 Salvador 
	

AL SALVADOR, 1057 
	

(71) 9157-7546 
	

kessiofabrinni@doem.org.br  

18876.112/0001-76 GIRBOR PUBLICIDADE E PU8LICACOES DE EDITAIS EIAELI 	 AS 24,80 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, de forma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 x 9,5 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

SP 	Campinas 	AV OROSIMBO MAIA, 430 	Alexandre da Silva Bandetini 	(19) 3242-4605 
	

alexandre@gibborbrasil.com.br  

48.020,095/0001-31 PU8LIC REPRESENTACOES SERVICOS E CONSULTORIA LTDA 	 AS 25.00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, de forma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 x 9,5 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5. 

Endereço: 

00.662.315/000102 PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 	 AS 29,51 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, deforma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 x 9,5 cri,, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	 Telefone: 	 Email: 

SP 	 São Paulo 	ADIAS VIEIRA, 132 	 Celso Kishimoto 	 (11) 3721-0700 	celso@phabrica.com.br  

01.527.405/0001-45 W&M PUBLICIDADE LTDA 	 R$ 60,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, de forma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 a 9,5 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5. 

Estado: 	Cidade: 
	

Endereço: 
	

Telefone. 	 Email: 

MG 	 Belo Horizonte 
	

AV AUGUSTO DE LIMA, 233 
	

(31) 3226-9264 
	

mirna@agenciawm.com.br  

26.872.975/0001-01 ODIARIO DE PUBLICIDADE LEGAL LTDA 	 AS 70,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, de forma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 x 9,6 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5. 

Endereço: 

19.814.481/0001-05 SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL COMERCIO, SERVICOS E 	 AS 119,95 

TELECOMUNICACOES LTDA 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de 'grande circulação' no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, de forma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 a 9,5 cm, com fonte Times New Roman, tamanho 7,5. 

Estado: 	Cidade: 	 Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

MG 	João Pinheiro 	A ASTOLFO MOREIRA, 32 	PEDRO HENRIQUE 	(38) 3561-2588 	silkbrindes@live.com  

Relatado gerado no dia 25/08/2023 14:27.24 (IP: 187.249.145.38) 
Código Validação: L0y2cebbggQPSlZJNPNGbHHq%2bQmW1qKtGha4qHU8nPtrfl6WA%3d%3d 
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ADM T AIVU 
CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 R..S 	Valor ri".'esta Final 

Marca: Marco não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação Oficial jornal de grande circulação no Estado de Alagoas centímetro/coluna, medida padrão adotada, deforma parcelada, durante a 
necessidade da publicação a ser realizada, compreendendo 1 x 9,5 cm, com fonte Times New Roman. tamanho 7,5. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

SP 	 Campinos 	A ANTONIO FELIX DE SOUZA BRITO. 38 	 (19) 3269-5674 

Email: 

castlin@ter'a.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 17.80 

Inc. lAr? 51  da IN 65 de 07 de Julho d.e202? 

11.779.00510001-80 ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 	 .JBjA 

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior Eleitoral 

Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 

Objeto: Registro de preços para serviços de publicação de avisos de licitação e outras 

matérias de interesse da Justiça Eleitoral do Maranhão, em jornais de grande 

circulação diária no Estado do Maranhão. 

Descrição: Publicações Promocionais / Editais - Publicação de matérias em jornal de 

grande circulação diária no Estado do Maranhão, Valor Unitário (Cm/col). A 

Licitante deverá indicar na proposta o nome do Jornal onde fará as publicações 

do TRE-MA, assegurando que este jornal tenha presença diária na internet, 

demais especificações conforme edital. 

CatSer: 4227- PU8LICACOES PROMOCIONAIS / EDITAIS  

Data: 24/01/202314:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:70005 

Lote/Item: /1 

Ata Link Ata 

Adjudicação: 25/01/2023 16:35 

Homologação: 31/01/2023 15.45 

Fonte: www.00rnprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 700 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 	 Valor da Proposta Final 

11.779.005/0001-80 ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 	 AS 11,50 

*VENCEDOR,  

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição 1.1, Serviços de publicação de avisos de licitação e outras matarias de interesse da Justiça Eleitoral do Maranhão, em jornais de grande 
circulação diária rio Estado do Maranhão, conforme especificações do Termo de Referência. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Telefone: 

SP 	 Campinas 	A ANTONIO FELIX DE SOUZA BRITO. 38 	 (19)3269-5674 

Email: 

castlin@ter'a.com.br 

10.277.241/0001-36 FERNANDA F PONTIN 	 AS 17,80 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Serviços de publicação de avisos de licitação e outras matérias de interesse da Justiça Eleitoral do Maranhão, em Jornais de grande circulação 
diária no Estado do Maranhão, conforme especificações deste Termo de Referência. 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 	 Nome de Contato: 	Telefone: 	 Email: 

MA 	São Luis 	A DOS ABACATEIROS, 01 	 NELMA 	 (98) 3268-0016 	atendimento@seijnetcom.br  

34.474.883/0001-93 LUCAS RODRIGUES RAMOS 07135863380 	 AS 2150 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Publicação de matérias em jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão. (Publicação no JORNAL O IMPARCIAL) 

Endereço: 

A TANCREDO NEVES, 25 

Nome de Contato: 	 Telefone: 

Lucas 	 (99) 98436-2434 

Email: 

papers.cyber©gmail com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 	 AS 40,00 

Inc. 1/Ar?. 51da/N65de07deJuIhode2027 

Relatório gerado no dia 25/08/2023 14.27:24 (IP. 167.249 145.38) 
Código VaOdaçSo: LtirbbgNr5qQPSfZkNPwNGbHHqr%2b0mw1qKtGMpa4qHU8nPtrn6WA%3d%3d 
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Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata' 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

409tpsf 

21/04/2D232°2:58 

Disp 

NÃO 

233642 

1/1 

IinkAtr  

www.portaldecompraspublicas.co  

m.br 

300 

CM 

RN 

kAIIYU 
Órgão: Consórcio Público Regional de Resíduos Sólidos do Seridó 

Consórcio lntermunicipal Multifinalitário da Região Seridó/RN. 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação dos Serviços de Publicação de Atos 

Oficiais em Jornal de Grande Circulação no Estado do Rio Grande do Norte, do 

CIM SERIDÓ/RN. 

Descrição: PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DO RN, PUBLICAÇÃO 

DE EXTRATOS DE EDITAIS, AVISOS, DEMAIS ALTOS PERTINENTES À 

LICITAÇÕES E DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO SERIDÓ/RN. - 

PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DO RN, PUBLICAÇÃO DE 

EXTRATOS DE EDITAIS, AVISOS, DEMAIS ALTOS PERTINENTES À LICITAÇÕES E 

DEMAIS ATOS ADMINISTRATIVOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO SERIDÓ/RN. 

CNPJ 
	

Razão Social do Fornecedor 
	

Valor da Proposta Final 

18876.112/0001-76 GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI 
	

R$ 28,00 

*VENCEDOR* 

Marca: jornal 
Fabricante: jornal 
Modelo: jornal 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SP 	Campinas 	AV OROSIM8O MAIA, 430 

Nome de Contato: 

Alexandre da Silva Baridetini 

Telefone: 	 Email: 

(19) 32424505 	alexandregibborbrasiicom.br  

26.872.975/0001-01 ODIARIO DE PUBLICIDADE LEGAL LTDA 
	

8$ 33,50 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

08.381.23410001-38 SEC PUBLICIDADE EIRELI 
	

R$ 40,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 
	

Telefone: 
	

Email: 

AN 	Natal 	AV PRUDENTE DE MORAIS, 744 
	

BRUNO 
	

(84)3211-9525 
	

secnatal@secnatal.cotn.br  

05.763.587/0001-04 AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA 
	

R$ 42.67 

Marca: Marca não inforrinada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado' 	 Cidade: 
	

Endereço' 
	

Telefone 

DF 	 Brasília 
	

QQNG, 14 
	

(61)3354-7697 

00.662.315/0001-02 PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 
	

8$ 42,67 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: 
	

Cidade: 	Endereço: 
	

Nome de Contato: 	 Telefone: 
	

Email: 

SP 
	

São Paulo 	8 DIAS VIEIRA, 132 
	

Celso Kishimoto 	 (11)3721-0700 
	

celso@phabrica.com.br  

Relatório gerado no dia 25/08/2023 14.27.24 (P. 167.249.145.38) 
Código Validação: Ltr2cebbgqQPSfZ5NPNGbI*4qr%2bQmw1qKtGa4çHU8nPtm6WA%3d%3d 
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PURICÃ  

$ LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 

24/01/2023 e 21/06/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 21/04/2023, calculado pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 

Relatáio gerado no dia 25/0812023 14:27:24 (IP: 167.249.145.38) 
Código ValidaçSo: LtbbgA15qQPSfZkNPNGbHHqr%2b0raW1qKtGMea4qHU8flPtm6WA%3d%3d 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Ama~ ADMINISTKAIIVU 

RS 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam 
realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

2 - Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspubhcas.com.br  

      

   

Data: 29/05/2023 14:13:15 
Acessar a fonte aqui  

Data: 0710712023 09.4840 
Acessar a fonte aqui 

Relat&io gerado no da 25/08/2023 14:27.24 (IP. 167.249 145.38) 
Código ValIdaç8o LtbbgA&5qQPSfZ/NPwNGbHHqr%2bQmwlqKtGa4gHU8nPtrn6WA%3d%3O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/000I-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

DIVISÃO DE PESQUISA 

A Senhora 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Nesta, 
DESPACHO 

Conforme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados, referente 
às solicitações de despesa da Secretaria Municipal de Administração, para a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, estamos encaminhando PESQUISA DE PREÇOS com preços estimados, 
realizado através de empresas do ramo de atividade dos serviços para as cabíveis 
providencias. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. Conforme dispõe o inciso II, artigo 22 da Instrução Normativa n° 05/2014, informamos que 
foi realizado pesquisa de preços para futura aquisição dos serviços neste processo licitatório, 
onde o preço de referência foi formado baseado em contratações similares de outros entes 
públicos. 

2. Os valores de referência adotados foram a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
conforme preceitua a IN n° 05/2014, Art. 22, § 22. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias 
apresentam grandes variações, comprometendo a estimativa do preço de referência, 
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado, comprovados através 
de BANCO DE PREÇOS, em pesquisa NACIONAL, abrangendo todo o País. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 29 de agosto de 2023. 

W 
 e-, 
k~U CA~~ 

NÁDIA MIKAELLY PAIVA SA 'TOS 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/000I-I0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÇANCES  E PLANEJAMENTO 

A Senhora: 

NÁDIA M1KAELLY PAIVA SANTOS 
Presidente da CPL 

Senhora Presidente, 

Solicito que nos auxilie a formular consulta junto ao MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA, no 

tocante ao processo de Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 

matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Fortuna - MA, conforme 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1\12  036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO n2  025/2023 - SRP, 

aberto através do Processo Administrativo n9  020502/2023, o qual temos interesse em aderir, se 

possível, após consulta e averiguação da legalidade do mesmo, aos itens registrados em favor da 

empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São 

Francisco, N2  121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, neste ato representado 

pela Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91, o qual peço que formule o tramite 

junto à CPI- daquele Município. 

CAPINZAL DO NORTE/MA. 30 de agosto de 2023 

Lidian'reira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte — Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/000I-I0 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Ofício n° 0409.0002/2023 

A CPL DE FORTUNA - MA  

Assunto: Solicitação de informações da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, 
resultado do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo 

O município de CAPINZAL DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, buscando atender as necessidades do município, cumprimentado 
cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar-lhe informações, elencadas a seguir, 
acerca da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado PREGÃO 
ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 
020502/2023, do tipo menor preço, que objetiva a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, tendo como vencedora e detentora do registro de preços a empresa: R. 
F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua 
São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, 
representada pelo Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 e diante da 
necessidade estamos através deste formulando esta solicitação tendo em vista o 
interesse em aderir futuramente à referida ata. 

1 - Parecer do Edital 5 - relatórios, se houver 
2 - Publicações do Edital de licitação 6 - Parecer final 
3 - Ata da sessão 7 - Documentos de habilitação 
4 - termo de ajudicação 8 - Proposta vencedora 

Solicitamos, ainda, urgência na resposta do pleito em tela, tendo em vista que só após o 
envio destes documentos a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO irá solicitar a 
autorização de adesão e consultar a empresa, pois os preços são vantajosos ao 
Município. 

Por fim , nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 04 de setembro de 2023. 

NÁDIA MIKAELLY PAIVA SANTOS 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS 	 DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO 	ESTADO 	DO 
MARANHÃO, 	 NOS 
DIVERSOS 	FORMATOS 
POSSIVEIS. COM  ENVIO DE 
PÁGINA 	ORIGINAL 	DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 
R$ 

15,00 
R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 



Luciano Alves Alencar 

Solicitação - Peças -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 

Luciano Alves Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com> 

Para: cplfortuna©hotmail.com  

4 de setembro de 2023 às 
16:01 

Ofício n° 0409.0002/2023 

A CPL DE FORTUNA - MA  

Assunto: Solicitação de informações da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, 
resultado do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo 

O município de CAPINZAL DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, buscando atender as necessidades do município, cumprimentado 

'-' cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar-lhe informações, elencadas a seguir, acerca 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n° 
025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023, do tipo menor 
preço, que objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, tendo como vencedora e detentora 
do registro de preços a empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, 
Cidade: São Luís - MA, representada pelo Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 
062.924.533-91 e diante da necessidade estamos através deste formulando esta solicitação 
tendo em vista o interesse em aderir futuramente à referida ata. 

1 - Parecer do Edital 5 - relatórios, se houver 
2 - Publicações do Edital de licitação 6 - Parecer final 
3 - Ata da sessão 7 - Documentos de habilitação 
4 - termo de adjudicação 8 - Proposta vencedora 

Solicitamos, ainda, urgência na resposta do pleito em tela, tendo em vista que só após o envio 
destes documentos a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO irá solicitar a autorização de 
adesão e consultar a empresa, pois os preços são vantajosos ao Município. 

Por fim , nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

NOTA: em anexo segue OFÍCIO devidamente assinado 

OFICIO - FORTUNA - Jornal de circulação.pdf 
-j  386K 
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Luciano Alves Alencar 

Solicitação - Peças -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 

Licitações Fortuna Ma <cplfortuna@hotmail.com> 
Para: Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracapinzaIdonortegmaiI.com> 

Bom dia, 

Em resposta à solicitação, enviamos anexo as peças do processo, o qual comunicamos que o mesmo 
tambem se encontra no portal da transparencia do Município, caso deseje mais uma informação. 

PEÇAS DO PROCESSO 

L1°AVISOS DE LICITAÇÃO.pdf 
! 11  EDITAL.pdf 
2° AVISOS DE LICITAÇÃO.pdf 

Fi21  EDITAL.pdf 
iiADJUDlCAÇÂO.pdf 
E1ARP + PUBLICAÇÕES.pdf 

ATA. pdf 
AUTOR IZAÇÃO,pdf 

1AUTUAÇÃO + PU8LICAÇÕES.pdf 
AVISOS + PUBLICAÇÕES.pdf 
COTAÇÕES.pdf 

! DOTAÇÃO.pdf 
i EDITAL.pdf 

L3 HABILITAÇÕES.pdf 
i HOMOLOGAÇÃO + PUBLICAÇÕES.pdf 
i PARECER FJNAL.pdf 
Li PARECER INICJAL.pdf 
L PROPOSTA FINAL.pdf 

PROPOSTA INICIAL.pdf 

• TERMO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO,pdf 
E,âuTERMO DE REFERÊNCIA,pdf 

De: Luciano Alves Alencar <cpi.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 16:01 
Para: cplfortuna@hotmail.com  <cplfortuna@hotmail.com> 
Assunto: Solicitação - Peças -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 036/2023 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

5 de setembro de 2023 às 10:52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

C4PJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 04 de setembro de 2023. 

Ao Senhor 
Carlos Renan Pires Pinheiro 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezado Senhor, 

Venho através deste solicitar informação sobre a existência de dotação 

orçamentária em virtude de abertura de Processo Licitatório para a Contratação de empresa 

para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 

grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de preços 

o realizada, é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração 

Atenciosamente, 

	  5iv 0" 

Anderson Filipe Per ira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n 004/2021 
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DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, está devidamente assegurado através das 
seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

CAPINZAL DO NORTE - MA, 05 de setembro de 2023. 

1IWM  
Carlos Renan Pires Pinheiro 

Setor de Contabilidade 
Portaria n° 047/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Exma. Sra. 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Senhora Secretária 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foi realizada consulta junto ao Município de 
FORTUNA/NA, que conduziu o processo que resultou na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  036/2023, 
resultado do PREGÃO ELETRONICO n2  025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n2  
020502/2023 no qual a empresa R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - ELRELI CNPJ: 12.347.287/0001-
00, sediada na Rua São Francisco, N2  121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, foi 
vencedora cujas especificações atendem nossas necessidades. 

Ainda não tramitação do processo, foi realizada pesquisa de preços em nosso Banco de Preços, 
conforme disposto no processo, verificando-se que os valores propostos são superiores ao valor 
registrado na ARP em questão, ficando demonstrada que a aquisição através de adesão ao registro de 
preços é vantajosa para a Administração, gerando economia e, diante disto, justifica-se a Adesão ao 
Registro de Preços do citado órgão. 

Ademais, foi verificado que a especificação técnica dos servriços estão de acordo com as 
especificações dos serviços que a Secretaria Municipal de Administração pretende adquirir, conforme 
discriminado no termo de referência e ata de registro de preços do órgão gerenciador. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da 
vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto 
atendimento à demanda dessa Instituição. 

Diante disso, com fulcro no Decreto n2  7.892/2013, alterado pelo Decreto n2  9.488/2018, o 
modo escolhido para a aquisição da solução em epígrafe, foi à adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NÉ 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO n2  025/2023 - SRP, aberto através do Processo 
Administrativo n2  020502/2023 do Município de FORTUNA/MA, uma vez que este procedimento 
gerará economicidade e celeridade processual para esta Casa Legislativa. 

Capinzal do Norte - MA, 06 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

nderson Filipe etira da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n2  004/2021 

PREFERIRA MUNICWAL DE 
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TERMO DE REFERENCIA 
1. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações constantes deste Termo de 
Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação de empresa para a Prestação de serviços de manutenção em equipamentos 
odontológicos e hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal 
de grande circulação no Estado, visando o cumprimento das atividades finalísticas atribuídas 
legalmente ao Gestor, a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA necessita manter, 
concomitantemente, atividades administrativas que ofereçam suporte para sua realização 
plena. 

Neste contexto, inclui-se a realização de certames licitatórios para a efetivação das mais 
variadas contratações necessárias em nossa instituição, os quais regidos pelas normas do 
Direito Público, as compras governamentais têm na licitação sua regra geral. 

Seja com o objetivo de cumprir os princípios constitucionais da publicidade e transparência ou 
garantir a isonomia e ciência do maior número de interessados em contratar com a 
administração a Lei das Licitações n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece no inciso III 
do seu artigo 21 o dever de publicar com antecedência os editais de licitação em jornal diário 
de grande circulação na região onde haverá a contratação. 

O administrador público possui uma trajetória certa a ser seguida e dela não pode desviar-se, 
sob pena de ilegalidade, atualmente a instituição possui um contrato com esta finalidade, 
contudo se extinguirá no início do segundo semestre do corrente. Considerando que, 
conforme consta no edital, este é prorrogável somente na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 
8.666/93, realizar uma nova contratação constitui-se, neste caso, na única alternativa para dar 
cumprimento às exigências de publicação de atos, conforme as leis Federais n° 8.666/96 e 
10.520/2002. 

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a contratação de 
pessoa jurídica especializada contratação de serviços de publicação, em jornais em grande 
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circulação, local/regional, no caderno classificados ou me espaço específico de editais, 
anúncios oficiais, de materiais de interesse da Administração Pública Municipal. 

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas 
características dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as 
necessidades da Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Administração. 

5.2.1. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas; 

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado 
pela Secretaria Municipal de Administração. 

4. OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

S. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as 
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 
razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
quaisquer custos adicionais. 

o 	6—AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Execução de Serviços", a ser 
assinada pelo Prefeito Municipal - CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, 
quantidades, preços unitários e totais. 

7—OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para sua regularização; 
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com o Contrato. 

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 
pactuados; 

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade 
vencida; 

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

8— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 
exigidas, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo 
edital de licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas 
em seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 
Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 

d) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
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equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças 
em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para 
todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas 
com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 
objeto deste instrumento; 

O Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 
para a execução do Contrato,- ontrato; 

g) g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas neste Termo; 

h) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação; 

i) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das 
responsabilidades contratuais; 

j)Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da Lei n° 
8.666/93 e alterações; 

1) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE; 

m)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 
m) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 
execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas,-justadas;

n) n) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

o) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. 

p) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir 
a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 
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9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
CAPINZAL DO NORTE/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 
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9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10— PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a 
execução dos serviços por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os 
números das respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a 
execução dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o 
mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao 
Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
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IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 - DOS SERVIÇOS 

11.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que 
encaminhara a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até às 14:00 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

11.2 Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a 
publicação, por meio eletrônico; 

11.3 A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às 
suas expensas no dia posterior a data da comunicação; 

11.4 Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante, 
salvo por autorização expressa do Contratante; 

11.5 As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o 
tamanho 8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em 
função do conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação; 
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11.6 A publicação com especificações diferentes das descritas no item 4.5, somente serão 
aceitas se houver autorização expressa da Contratante; 

11.7 A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão 
distribuídas a critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades 

11.8 As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados de jornal de 
grande circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luís e Interior do Estado; 

11.9 Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a 
publicação pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, para comprovação e 
conferência das publicações 

11.10 LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá 
encaminhar para o e-mail do solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
cópia digitalizada da página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo 
conter a data da publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

11.11. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento, até que sanada a situação. 

11.12. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.14. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
FORTUNA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12— FISCAL DE CONTRATO 

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 
inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 21  da Lei 8.666/93. 
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12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

13-DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em 31/12/2023, 
podendo o mesmo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, 
quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido, 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
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substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato/nota de 
empenho/valor total estimado para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (um) ano. 
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
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20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em 
lei ou no edital do pregão, em que 
não se comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo 
período de 1 (ano) ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa 
penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás demais 
sanções. 

14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado 
no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 
subitens anteriores. 

15— DA EXIGENCIA DE PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA EM JORNAL IMPRESSO 
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15.1. A CONTRATADA deverá realizar a publicação das matérias enviadas na página do 
caderno de classificados de jornal de grande circulação do Estado do MARANHÃO, Grande 
São Luís e Interior do Estado, o qual citamos como aceitável: JORNAL O ESTADO DO 
MARANHAO, JORNAL PEQUENO e/ou JORNAL O IMPARCIAL, que são reconhecidamente 
jornais de grande circulação no Estado e que podem ser adquiridos na Capital, grande 
cidades e em diversas cidades do interior; 

15.2 A CONTRATADA deverá realizar a publicação na edição IMPRESSA e ELETRONICA do 
jornal de circulação, o qual não será aceito a publicação apenas na versão eletronica do 
jornal, devendo ser nas duas formas e será devidamente FISCALIZADO pela Contratante, 
sob pena de rescisão do contrato, devendo a CONTRATADA providencia o exemplar do 
jornal impresso da publicaçao ou pagina da publicação, sem onus à CONTRATADA. 

15.3 Quando necessária a verificação da publicação na edição IMPRESSA do jornal, a 
CONTRATANTE solicitará da CONTRATATADA como prova da publicação, uma cópia do 
jornal impresso, o qual a Contratada deverá encaminhar para o e-mail do solicitante, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do exemplar do jornal no 
qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação, a página em que saiu o 
jornal e o aviso publicado. 

16. DO ORÇAMENTO 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
próprios, a serem indicados na formalização do contrato . 	17 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

17.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

18— RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. 
VAL. 

TOTAL 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS DIVERSOS 
FORMATOS POSSÍVEIS. COM  
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 
R$ 

1500 
R$ 

24.000,00 

TOTAL 
R$ 

24.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO IORTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

APROVO O REFERIDO TERMO DE REFERENCIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Capinzal do Norte - MA, 06 de setembro de 2023 

Atenciosamente, 

U 	•1 
Anderson Filipe Per ra da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria n° 004/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n°01.1109.001/2023 

A SENHORA 
Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 

• MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA 

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, de 27 de junho de 
2023. 

Venho através deste, consulta Vossa Exa. sobre a possibilidade de 
ADESÃO dos serviços, na forma "carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do 
Processo Administrativo n° 020502/2023, do tipo menor preço, objetiva Registro de 
Preços para a contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM na edição n° 3132, de quarta-feira, dia 28 
de junho de 2023, paginas 82 a 84, tendo como vencedora e detentora do registro de 
preços a empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-
000, Cidade: São Luís - MA representante Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 
062.924.533-91 

Justificamos ainda que a adesão à Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este 
procedimento, a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE /MA visa adquirir 
SERVIÇOS aceitos por outros Órgãos, fator que propicia segurança para atender a 
demanda do Município de CAPINZAL DO NORTE - MA, e com um preço mais acessível 
em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o 
preço registrado e os orçados no mercado. 

Diante disso, com fulcro no Decreto 7.892/2013, o modo escolhido para a 
aquisição da solução em epígrafe, foi à adesão a Ata de Registro de Preços acima 
mencionada, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade 
processual para o Município de CAPINZAL DO NORTE /MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
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Solicitamos ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe TERMO 
DE LIBERAÇÃO e COOPERAÇÃO TÉCNICA para efetuarmos a contratação, tendo em 
vista as necessidades desta Secretaria é urgente e nos atenderá até o fim do exercício de 
2023, que segue anexo as quantidades solicitadas. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 11 de setembro de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 004/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS 
POSSIVEIS. COM  ENVIO DE 
PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 
R$ 

1500 
R$ 

24.000,00 

TOTAL 
R$ 

24.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n°  - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Ofício n1  02.1109.002/2023 

À EMPRESA:  
R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua 
São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA 
REPRESENTANTE: Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 

00 	E-MAl: rfdiniz.com.publicidade©hotmail.com   

ASSUNTO: Solicitação de MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE ADESAO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 
025/2023 - SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Verificamos que a referida empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-
000, Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz 
- CPF: 062.924.533-91 é detentora de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, 
resultado do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo 
Administrativo n° 020502/2023, do tipo menor preço, resultante do MUNICIPIO DE 
FORTUNA/MA, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, publicada no publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM na edição n° 3132, de quarta-feira, dia 28 de junho de 2023, paginas 
82 a 84, que se encontra vigente, o qual temos interesse em ADERIR a mesma nos itens 
registrados em favor desta empresa nela constantes, o qual solicitamos que se manifeste 
quanto ao pedido na forma de ACEITE para que possamos dar continuidade à 
contratação dos produtos através de contratação direta por procedimento licitatório de 
Carona à citada a ata, na quantidade inferior a 50% (cinquenta por cento), conforme 
planilhas em anexo, o qual informamos que já entramos em contato com o órgão 
gerenciador para fins de liberação. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 11 de setembro de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 004/2023 
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RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO Jornal 
NO ESTADO DO Pequeno 
MARANHÃO, NOS Versão CM/COL 1.600 

R$ 

DIVERSOS FORMATOS 
POSSÍVEIS. COM  ENVIO DE 

Impressa 
e On-line 

15,00 24.000,00 

PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

TOTAL 
R$ 

24.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
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COMIUNICAÇÃO VIA E-MAIL 
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Solicitação -LIBERAÇÃO DE ADESÃO - PREF CAPINZAL DO NORTE-MA 

Luciano Alves Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com> 

Para: Licitações Fortuna Ma <cplfortuna©hotmail.com> 

  

11 de setembro de 2023 às 
15:39 

A SENHORA 
Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 
MUNICíPIO DE FORTUNA/MA 

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, de 27 de junho de 2023. 

Venho através deste, consulta Vossa Exa. sobre a possibilidade de ADESÃO dos 
serviços, na forma 'carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado do 
PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 
020502/2023, do tipo menor preço, objetiva Registro de Preços para a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - 
FAMEM na edição n°3132, de quarta-feira, dia 28 de junho de 2023, paginas 82 a 84, tendo 
como vencedora e detentora do registro de preços a empresa: R. F. DINIZ COMERCIO 
SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila 
Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA representante Senhor: Reinaldo Fonseca 
Diniz - CPF: 062.924.533-91 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 004/2023 

NOTA: anexo segue OFÍCIO devidamente assinado e com demais informações. 

Solicitação de Liberação de Adesão - FORTUNA.pdf -j  646K 
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Luciano Alves Alencar <cpLprefeiturac,$zald 

UBRKÁ 

Solicitação -LIBERAÇÃO DE ADESÃO - PREF CAPINZAL DO NORTE-MA 

Licitações Fortuna Ma <cplfortuna©hotmail.com> 
	

13 de setembro de 2023 às 11:47 
Para: Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracapinzaIdonortegmaiI.com> 

Bom dia, 

Segue anexo TERMO DE LIBERAÇÃO e COOPERAÇÃO TÉCNICA referente a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, conforme solicitado. 

sem mais, elevamos considerações. 

De: Luciano Alves Alencar <cpl. prefeituracapinzaldonortegmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 11 de setembro de 2023 15:39 
Para: Licitações Fortuna Ma <cplfortuna@hotmaiLcom> 

Assunto: Solicitação -LIBERAÇÃO DE ADESÃO - PREF CAPINZAL DO NORTE-MA 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

PE -025 2023 - LIBERAÇÃO e TERMO DE COOPERAÇÃO - N O  002-2023 - CAPINZAL DO NORTE - 
j assinado.pdf 

340K 
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MIL M Gmail Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracaaIdonorte,aiI.

MICA 
Solicitação de ACEITE de ADESAO - PREF CAPINZAL DO NORTE 

Luciano Alves Alencar <cpiprefeituracapinzaldonorte©gmail.com> 	 13 de setembro de 2023 às 08:00 
Para: rfdiniz.com.publicidade@hotmaiLcom 

À EMPRESA:  

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São 
Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA 
REPRESENTANTE: Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 
E-MAl: rfdiniz.com.publicidadehotmail.com  

ASSUNTO: Solicitação de MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE ADESAO - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NOTA: anexo segue OFICIO devidamente assinado e com demais informações 

Solicitação de Liberação de Adesão - FORTUNA - ACEITE - EMPRESA.pdf 
—a 534K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

LIBERAÇÃO 



ÜN 
Comomiso e trabalho 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZACAO DE ADESÃO 

REFERENCIA: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 

PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, 
Processo Administrativo n° 020502/2023 
PROCESSO DE ADESÃO N° 002/2023 
LIBERAÇÃO DE ADESÃO N° 002/ 2023 

A Senhora 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Venho através deste informar QUE: CONSIDERANDO o pedido feito pelo Município de CAPINZAL DO 
NORTE - MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10 estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, 
Capinzal do Norte - Maranhão, nesta ato através da Secretária de Finanças e Planejamento, na pessoa da 
Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, que solicitou Adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 036/2023, CONSIDERANDO o artigo 22, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto N° 9.488, de 30 de Agosto de 2018, AUTORIZO a ADESÃO à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através 
do Processo Administrativo n° 020502/2023 , divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM, na Edição n° 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, 
objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua 
São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, representada pelo Senhor: 
Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91. 

FORTUNA(MA) em 12 de setembro de 2023. 

ROBERTA REGIA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal De Administração e Finanças 

Orgão Gerenciador da Ata 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MÁ 
www.fortuna.rna.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

o• prefefturadetortunama e wwwtortufla.rna.gcv.br  



TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 002/2023. 

PARTES: O MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA E O 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO PARA 
FINS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

OBJETO: 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, 
resultado PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, 
aberto através do Processo Administrativo n° 
020502/2023 CONDUZIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTUNA- MA. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estado, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA, CNPJ n.° 06.140.404/0001-67, localizada na 
Praça da Liberdade, S/N, Centro, FORTUNA- MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, neste ato representada pela Senhora Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ORGAO GERENCIADOR da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, 
aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023, 	aqui denominado 10  
PARTICIPE e, do outro lado, o Município de CAPINZAL DO NORTE - MA, CNPJ: 
01.613.309/0001-10 estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, Capinzal do 
Norte - Maranhão, nesta ato através da Secretária de Finanças e Planejamento, na pessoa da 
Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, aqui denominados 20  PARTICIPES, 
em comum acordo e vontade das partes acima qualificadas, resolvem ajustar através 
deste TERMO DE COOPERACAO TECNICA  regras de adesão ao Sistema de Registro de 
Preços do Município de FORTUNA/MA, que firmam mediante cláusulas e condições baixo 
estabelecidas. 

Consideração Preliminar - DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO: 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.govbr - CNPJ 06.140.404/0001-67 

C)• prefetiuradefortunama eww.fortunamagovbr 
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compromisso e Trabalho  

A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às atividades do 
Município de CAPINZAL DO NORTE, estado do MARANHÃO, no sentido de tornar mais 
célere e eficaz, ante os encargos assumidos perante a população que representa, bem como 
em decorrência das opções e forma de registro adotados pelo Município de FORTUNA/MA, em 
preciso cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e economicidade, 
comprovados pela implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS/SRP, o que defesa de 
suas necessidades, levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deste Município na condição de CARONA, no que 
concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações de seu interesse, em 
atendimento a necessidades inadiáveis no que tange o suprimento de rotina de bens e 
serviços comuns, deliberando-se, consensual mente, sobre a utilização do SRP do Município 
de FORTUNA/MA, no que abaixo segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Utilização das Atas de Registro de Preços do Município de FORTUNA/MA, em até 50% 
(cinquenta por cento) das limitações previstas no correspondente processo que as vinculou, 
por ente da federação, mediante controle do órgão gerenciador, sempre na dependência de 
aceitação da pessoa jurídica detentora de preços registrados, especificamente a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, bens comuns contidos no Extrato relativo ao PREGÃO 
ELETRONICO N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos ITENS vencidos e 
registrados à empresa : R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNP): 12.347.287/0001-
00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís 
- MA, vencedora do certame para contratação de empresa para o futuro e eventual próteses 
dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que compõem o 
Edital, com validade máxima de 12 meses, mantidas as ressalvas legais, desde que 
preservadas para atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA- DAS QUANTIDADES 

Pelo ofício encaminhado a esta Municipalidade, as quantidades a serem fornecidas pela 
empresa detentora dos itens citados para a aderente, nos lotes citados, não prejudicarão o 
fornecimento dos mesmos produtos a nossa Municipalidade, o que nos faz opinar pela 
liberação da adesão. Relação dos LOTES/ITENS: 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UNO QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 

SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS 
POSSÍVEIS. COM  ENVIO DE 
PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 
1500 

R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 

www.fortuna.ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 
()# prefeturadetortunam 	$ wwwfortuna.magov.br  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDARIO DE REQUISIÇÕES: 

Fica estipulado que aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos à empresa 
CONTRATADA diretamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSAVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO: 

Deverá ser designada equipe interna/Fiscais por parte do REQUERENTE, por portaria ou ato 
equivalente, para assumir responsabilidade direta pelas requisições e controle dos pedidos 
relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia com a empresa 
contratada, excluindo o Município de FORTUNA/MA de qualquer responsabilidade. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: 

É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas nas 
Atas do Registro relacionadas à forma de entrega dos bens e/ou serviços contratados, 
podendo, para maior garantia da execução, designar equipe de recebimento e, ainda, firmar 
termo de contrato individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pelas Atas do 
SRP/FORTUNA-MA, sempre comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis 
ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida. 

CLÁSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES: 

Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras 
de preços registrados junto á este Município, formalizando os motivos da situação de fato 
apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades, sempre 
que transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem 
que tenha havido providencias relativas ao regular atendimento do pedido demandado. 

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: 

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também 
nenhuma obrigação por parte de concedente. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DO SISTEMA: 

A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da 
licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) meses da data de publicação do 
Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme 
o caso. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, 
em comum acordo de cooperação técnica, este instrumento de colaboração, em duas vias. 

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortunama.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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FORTUNA(MA), em 12 de setembro de 2023. 

RO8ERTA REGIr4A RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal De Administração e Finanças 

Orgão Gerenciador da Ata 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

FORTUNA/MA 
10 PARTÍCIPE/CONCEDENT  

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

CAPINZAL DO NORTE/MA 
20 PARTÍCIPE /PROPONENTE  

Testemunhas: 

CPF 

CPF 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65695-000 - Fortuna - MA 

www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 
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Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 7de8bOcObOf651 6f691e480626c4b4eb 

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADESÃO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N12 036/2023 PREGÃO ELETRONICO N2 025/2023 SRP. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 

REFERENCIA: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 036/2023 
PREGÃO ELETRONICO ng 025/2023 - SRP. 
Processo Administrativo 0 020502/2023 

PROCESSO DE ADESÃO N2 002/2023 
LIBERAÇÃO DE ADESÃO N2 002/2023 

A Senhora 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Venho através deste informar QUE: CONSIDERANDO o pedido feito pelo Município de CAPINZAL DO NORTE - MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10 
estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, s/n2 - Vista Alegre, Capinzal do Norte - Maranhão, nesta ato através da Secretária de Finanças e 
Planejamento, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva. Secretária Municipal, que solicitou Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 
036/2023, CONSIDERANDO o artigo 22, do Decreto Federal n 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto N2  9.488, de 30 de Agosto de 

2018, AUTORIZO a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, aberto através do 
Processo Administrativo n5  020502/2023 , divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição 0 3132, de 
quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração: R. F. DINIZ 
COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NQ 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - 
MA, representada pelo Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91. 

FORTUNA(MA) em 12 de setembro de 2023. 

Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 947f940a82ab05edba9b4b8e97f5f6d0 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NQ 001/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  036/2023 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2  001/2023. 

PARTES: O MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA E O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO PARA 
FINS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

OBJETO: 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo flQ 
020502/2023 CONDUZIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA. 

ÍERflÍ-I(T/CQ DIITM MENT 
E COM O FCMIO DE TEMPO 

wwwiamem.org.br  46174 
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Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços r MNunto á 

formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades, sempre que 

transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido providencias relativas ao regular 

atendimento do pedido demandado. 

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: 

Não haverá, qualquer tipo de ânua pela condição do status de Carona, como também nenhuma obrigação por parte de concedente. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DO SISTEMA: 

A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) 

meses da data de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme o caso. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este 

instrumento de colaboração, em duas vias. 

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, em detrimento de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

FORTUNA(MA), em 12 de setembro de 2023. 

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

FORTUNA/MA 

19 PARTÍCIPE/CONCEDENTE 

THUANY COSTA DE SÃ GOMES 

Secretária Municipal de Administração 

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

22 PARTÍCIPE/PROPONENTES 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 

Código identificador: 867f62b93ff23f0faf1 64ddc521 fcd75 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Na 002/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 036/2023 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2 002/2023. 

PARTES: O MUNICíPIO DE FORTUNA/MA E O MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO PARA 

FINS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 

OBJETO: 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n5  

020502/2023 CONDUZIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA, CNPJ n.5  06.140.404/0001-67, localizada na Praça da Liberdade, S/N, Centro, FORTUNA- MA, através da 

Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada pela Senhora Roberta Regina Rodrigues Soares Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças ORGÃO GERENCIADOR da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n2  025/2023 - SRP, 

aberto através do Processo Administrativo 0 020502/2023, aqui denominado 1Q PARTICIPE e, do outro lado, o Município de CAPINZAL DO NORTE - 

MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10 estabelecida à Avenida Lindolfo FIório, s/n° - Vista Alegre, Capinzal do Norte - Maranhão, nesta ato através da 

Í 	
CERT1FICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.orgbr 48/74 
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Secretária de Finanças e Planejamento, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, aq 
comum acordo e vontade das partes acima qualificadas, resolvem ajustar através deste TERMO DE COOPERA 
Sistema de Registro de Preços do Município de FORTUNA/MA, que firmam mediante cláusulas e condições baixo estabelecidas. 

Consideração Preliminar - DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO: 

A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às atividades do Município de CAPINZAL DO NORTE, estado do 

MARANHÃO, no sentido de tornar mais célere e eficaz, ante os encargos assumidos perante a população que representa, bem como em 
decorrência das opções e forma de registro adotados pelo Município de FORTUNA/MA, em preciso cumprimento aos princípios da eficiência, 
transparência e economicidade, comprovados pela implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS/SRP, o que defesa de suas necessidades, 
levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deste Município na condição de CARONA, 
no que concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações de seu interesse, em atendimento a necessidades inadiáveis no que 
tange o suprimento de rotina de bens e serviços comuns, deliberando-se, coasensualmente, sobre a utilização do SRP do Município de 
FORTUNA/MA, no que abaixo segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Utilização das Atas de Registro de Preços do Município de FORTUNA/MA, em até 50% (cinquenta por cento) das limitações previstas no 
correspondente processo que as vinculou, por ente da federação, mediante controle do órgão gerenciador, sempre na dependência de aceitação da 
pessoa jurídica detentora de preços registrados, especificamente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 036/2023, bens comuns contidos no Extrato 
relativo ao PREGÃO ELETRONICO N5  025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos ITENS vencidos e registrados à empresa : R. F. DINIZ 

COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPj: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NP 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - 
MA, vencedora do certame para contratação de empresa para o futuro e eventual próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, que compõem o Edital, com validade máxima de 12 meses, mantidas as ressalvas legais, desde que preservadas para 
atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis. 

SUBCLALJSULA PRIMEIRA- DAS QUANTIDADES 

Pelo ofício encaminhado a esta Municipalidade, as quantidades a serem fornecidas pela empresa detentora dos itens citados para a aderente, nos 
lotes citados, não prejudicarão o fornecimento dos mesmos produtos a nossa Municipalidade, o que nos faz opinar pela liberação da adesão. 
Relação dos LOTES/ITENS: 

ORD. DESCRIÇAO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DO MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS POSSÍVEIS. COM  
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

jornal 
Pequeno 
Versão 
Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 R$ 15,00 R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDARIO DE REQUISIÇÕES: 

Fica estipulado que aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos à empresa CONTRATADA diretamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSAVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO: 

Deverá ser designada equipe interna/Fiscais por parte do REQUERENTE, por portaria ou ato equivalente, para assumir responsabilidade direta pelas 

requisições e controle dos pedidos relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia com a empresa contratada, excluindo o 

Município de FORTUNA/MA de qualquer responsabilidade. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: 

É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas nas Atas do Registro relacionadas à forma de entrega dos 
bens e/ou serviços contratados, podendo, para maior garantia da execução, designar equipe de recebimento e, ainda, firmar termo de contrato 

individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pelas Atas do SRP/FORTUNA-MA, sempre comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis 
ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida. 

CLÁSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES: 

Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços registrados junto á este Município, 
formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades, sempre que 
transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido providencias relativas ao regular 

atendimento do pedido demandado. 

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: 

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também nenhuma obrigação por parte de concedente. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DO SISTEMA: 

CRTFÇA::O U&iTALMí 
E COM CBO DE TE 
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A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o prazomral de ' 	 
meses da data de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme o caso. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este 
instrumento de colaboração, em duas vias. 

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

FORTUNA(MA), em 12 de setembro de 2023. 

Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
FORTUNA/MA 
12 PARTÍCIPE/CONCEDENTE 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
CAPINZAL DO NORTE/MA 
22 PARTiCIPE/PROPONENTE 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: d18fce837aa849e0d9a00e8881257d38 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO P49 031/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 310503/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 031/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 21/06/2023 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, A Secretária Municipal de Saúde, a Senhora: JALYCYA RODRIGUES DE 
ALMEIDA, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio 
consoante dispõe a Lei Federal 0 10.520/2002, Lei Complementar 0 123/2006, alterada pela Lei Complementar n2  147/2014, submetendo-se 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado e objeto do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 031/2023, 
cujo objeto trata do fornecimento de oxigênio medicinal, regulador de pressão e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, a empresa vencedora abaixo citada: 

EMPRESA VENCEDORA/VALORES 

RAZÃO SOCIAL: B. C. RODRIGUES LTDA - EPP (GN GAS DO NORTE) 
CNPJ NQ 02.221.319/0001-72 
INSC. ESTADUAL: 121597717 
INSC. MUNICIPAL: 2384000 
END: AV. DOS FRANCESES, N2 227, BAIRRO: SANTO ANTONIO 
CIDADE: SAO LUIS/MA - CEP: 65.036-284 
TEL: (98) 3243-2815/ (98) 8125-1617 
EMAIL: comercialgb@gasdonorte.com.br  

RESULTADO: 

Item Descrição Quant. Marcas Unidade V. UnIt. V. Total 

1 Oxigênio Medicinal 10 m 750 Air Liquide Metros Cúbicos R$ 195,00 R$ 146.250,00 

2 Oxigênio Medicinal 3 m 750 Air Liquide Metros Cúbicos R$ 185,00 R$ 138.750,00 

3 Oxigênio Medicinal 1 m 500 Air Liquide Metros Cúbicos R$ 145,00 R$ 72.500,00 

4 Regulador de Pressão 15 Protec Unidades R$ 375,00 R$ 5.625,00 

Cilíndrico de Oxigênio Gasoso 
Medicinal capacidade de 10 m 

Mat Unidades R$ 3.150,00 R$ 15.750.00 

6 
Cilíndrico de Oxigênio Gasoso 
Medicinal capacidade de 3,5 m 

Mat Unidades R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

a (ERflFR AO DGII ALME OE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 
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Comercio e Serviços 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Senhor Secretario, 

A empresa RF DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, doravante denominada 

simplesmente RF DINIZ, com sede na Rua São Francisco, 121- Vila Palmeira, CEP: 

65.0465ão Luís - MA, inscrita no CNPJ: sob o n2  12.347.287/0001-00, neste ato 

representado por REINALDO FONSECA DINIZ, brasileiro, casado, empresário, portador 

do RG n2  040198172010-6, expedida pela SSP/MA e inscrito no CPF n2  062.924.533-91, 

vem por meio desta apresentar MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE ADESAO - ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N2  036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n2  025/2023 - SRP - SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, da PREFEITURA DE FORTUNA-MA. 

São Luís, 11 de setembro de 2023 

R F DINIZ COMERCIO E 
	

Assinado de forma digital por  
SER VICOS 
	

F DINIZ COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI:1 2347287000100 
	

EIRELI:12347287000100 

REINALDO FONSECA DINIZ 

CPF n2  062.924.533-91 

RG n 040198172010-6 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS E SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00 - Rua São 
Francisco, n° 121 - Vila Palmeira São Luis—MÁ / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969/ 

98856-8969 E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com  
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('NP.i: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Ofício n°02.1109.002/2023 

À EMPRESA:  
R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua 
São Francisco, N° 121 Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luis - MA 
REPRESENTANTE: Senhor; Reinaldo Fonseca Diniz — CPF: 062.924.533-91 
E-MAl; rfdiniz,com,publicidadeehotmai[com 

ASSUNTO; Solicitação de MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE ADESAO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 
025/2023 — SRP — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Verificamos que a referida empresa; R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ; 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP; 65.046-
000, Cidade; São Luís - MA, neste ato representado pela Senhor; Reinaldo Fonseca Diniz 
— CPF; 062.924.533-91 é detentora de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, 
resultado do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 — SRP, aberto através do Processo 
Administrativo n° 020502/2023, do tipo menor preço, resultante do MUNICIPIO DE 
FORTUNA/MA, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, publicada no publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão — FAMEM na edição n° 3132, de quarta-feira. dia 28 de junho de 2023, paginas 
82 a 84, que se encontra vigente, o qual temos interesse em ADERIR a mesma nos itens 
registrados em favor desta empresa nela constantes, a qual solicitamos que se manifeste 
quanto ao pedido na forma de ACEITE para que possamos dar continuidade à 
contratação dos produtos através de contratação direta por procedimento licitatório de 
Carona à citada a ata, na quantidade inferior a 50% (cinquenta por cento), conforme 
planilhas em anexo, o qual informamos que já entramos em contato com o órgão 
gerenciador para fins de liberação. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 11 de setembro de 2023. 

RFDINIZ 	Mdo7fo.,,, 
COMERCIOE d00170,01 

SERVICOS 	SER70S 
EIRELI:1234728 o,ju,i,.is,00 
7000100 	01OO 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 004/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Ofício no 02.1109.002/2023 

À EMPRESA:  
R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua 
São Francisco, N°121. Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luis — MA 
REPRESENTANTE: Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz — CPF: 062.924.533-91 
E-MA[: fdiníz.compubIicidadehotmaiI. com  

ASSUNTO: Solicitação de MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE AOESAO - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 
025/2023 — SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Verificamos que a referida empresa: R. E DINIZ COMERCIO SERVIÇOS EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N°121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-
000, Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz 
— CPF: 062,924.533-91 é detentora de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, 
resultado do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo 
Administrativo n° 020502/2023, do tipo menor preço, resultante do MUNICIPIO DE 
FORTUNA/MA, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, publicada no publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM na edição n° 3132, de quarta-feira, dia 28 de junho de 2023, paginas 
82 a 84, que se encontra vigente, o qual temos interesse em ADERIR a mesma nos itens 
registrados em favor desta empresa nela constantes, o qual solicitamos que se manifeste 
quanto ao pedido na forma de ACEITE para que possamos dar continuidade à 
contratação dos produtos através de contratação direta por procedimento licitatório de 
Carona à citada a ata, na quantidade 'nferior a 50% (cinquenta por cento), conforme 
planilhas em anexo, o qual informamos que já entramos em contato com o órgão 
gerenciador para fins de liberação. 

CAPINZAL DO NORTE (MA), 11 de setembro de 2023. 

RFDINIZ 
COMERCIO E d40.I o8 

0881 C0MO0 E 
RERVICOS 	5080000 
EIRELI:1 234728 0RELE850008000 
7000100 	0100 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 004/2023 
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RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ORD. DESCRIÇÃO 	1 MARCAS UNO 	1 QNT VALUNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS 
POSSIVEIS COM ENVIO DE 
PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 	1.600 
R$ 

00 24 00000 

TOTAL 
24.000.00 

R F DINIZ COMERCIO E Arrindo deforma digital por 

SER 
VICOS 	 R F DINIZ COMERCIO E 

SERE1COS 
EIRELI:1 2347287000100 EIRELI.12347287000100 
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PREFEITURA IL NICAPAL DE CAPINZAL 00 NORTE 
Avenida L índol fé, Flório. n - Vista AIetre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNt'J: 01.613.309/0001-10 

RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND 	ONT VALUNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS 
POSSIVEIS. COM  ENVIO DE 
PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

1 CM/COL 1 600 
R$ 

15,00 24 000 00 

TOTAL 24.000.00 

R F DINIZ COMERCIO E MIindodE formo digital por 

SERVICOS 	
F DINIZ COMERCIO E 

SERVKOS 
EIRELI:1 2347287000100 EIRELI 12347287000100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Senhora Presidente da CPL, 

Na qualidade de ordenadora de despesa desta Municipalidade, autorizo Vossa Senhoria para que 
tomem as devidas providências, no sentido de realizar procedimento licitatório de Adesão na forma 
de CARONA à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO n2  
025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n2  020502/2023, do Muncipio de 
Capinzal do Norte/MA, objetivando o Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, nas quantidades e especificações constante no termo de referência anexo, o qual 
já objetivamos a LIBERAÇÃO para a ADESÃO, o qual encaminhamos todas as peças do referido 
processo licitatório para que seja dado prosseguimento ao processso em atendimento aos tramites 
legais tendo em vista a necessidade da contratação para o prestação de serviços dos materiais. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual do Município, conforme 
a seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O  8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei 
8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações, que sejam obedecidos as disposições da Lei Federal 
n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002. 

Capinzal do Norte (MA) em 18 de sembro de 2023 
Atenciosamente. 

LidiafwPereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n° 004/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

DECLARACÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, LIDIANE PEREIRA DA SILVA,  atualmente no cargo em Comissão de Secretária Municipal de 

Finanças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas, nos termos do QDD e 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem 

adequação com a Lei 8.666/93 na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000 

e 04 de março de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma 

não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 18 de setembro de 2023. 

Lidiane pereira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria n9  004/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL NItJNICIPAL DE CAPINZAL. DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro do ano de 2023, autuamos o presente 
processo licitatório, na forma de ADESÃO/CARONA, conforme descriminado abaixo: 

DA ADESÃO  
- Processo Administrativo n° 190902/2023 
- Processo Administrativo de Adesão "Carona" n ° 009/2023 
- Modalidade a Aderir: Pregão ELETRONICO - Sistema de Registro de Preços (SRP) 
- Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item 
- OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

INTERESSES:  

QUANTIDADE: A relação dos produtos corresponde a 50% (cinquenta por cento) dos da 
quantidade serviços vencidos pela empresa e constantes ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo 
Administrativo n° 020502/2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão 
- FAMEM, na Edição n° 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, conduzido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA 

DO PROCESSO A ADERIR 

- ORIGEM: DO MUNICIPIO DE FORTUNA-MA 
- MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
- DATA DA SESSÃO: Dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas 
- DATA DA ATA: 27 (Vinte e Sete) de Junho do ano de 2023 
- PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses. 

- EMPRESAS PARTICIPANTES:  

1 - R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada 
na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA.. 
- TIPO: Menor preço/Item 

- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

- PUBLICAÇÃO DE RESENHA DA ATA:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 
025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023, que objetiva 
a Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição no 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, 
páginas 82 a 84, conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA. 

. 	FUNDAMENTO LEGAL:  
Art. 15, II da Lei Federal n° 8.666/93. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, é 
um instrumento colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei Federal n 8.666/93 
e DECRETO N° 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, constando como meio de instituição as 
modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o resultado das referidas licitações 
procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e licitados. Apresenta-se pois, como uma 
ferramenta que agiliza o atuar da Administração Publica, principalmente quando se trata de 
contratações frequentes ou aquisição com entrega parcelada. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1&L C/i 2Aü PaM  
NADIA MIKAELLY PAIVA SANTOS 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/000I-I0 

TERMO DE LIBERAÇÃO 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
. 

	

	Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, Termo de liberação do Orgão Gerenciador. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

LJfrdJj Po 9»Jo 
ADIA MIKAEtLY PA  SANTOS 

Presidente da CPL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZACAO DE ADESÃO 

REFERENCIA: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 

PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, 
Processo Administrativo n° 020502/2023 
PROCESSO DE ADESÃO N° 002/ 2023 
LIBERAÇÃO DE ADESÃO N° 002/2023 

A Senhora 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Venho através deste informar QUE: CONSIDERANDO o pedido feito pelo Município de CAPINZAL DO 
NORTE - MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10 estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, 
Capinzal do Norte - Maranhão, nesta ato através da Secretária de Finanças e Planejamento, na pessoa da 
Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, que solicitou Adesão à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 036/2023, CONSIDERANDO o artigo 22, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto N° 9.488, de 30 de Agosto de 2018, AUTORIZO a ADESÃO à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO no 025/2023 - SRP, aberto através 
do Processo Administrativo n° 020502/2023 , divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Maranhão - FAMEM, na Edição no 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, 
objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELT CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua 
São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, representada pelo Senhor: 
Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91. 

FORTUNA(MA) em 12 de setembro de 2023. 

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal De Administração e Finanças 

Orgão Gerenciador da Ata 

End: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65695-000 - Fortuna - MA 
www.fortunama.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

ff preteituradeortunarna 9wwwfortunama90vbr 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 002/2023. 

PARTES: O MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA E O 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO PARA 
FINS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

OBJETO 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO  036/2023, 
resultado PREGÃO ELETRONICO no 025/2023 - SRP, 
aberto através do Processo Administrativo no 
020502/2023 CONDUZIDO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTUNA- MA. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estado, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA, CNPJ n.° 06.140.404/0001-67, localizada na 
Praça da Liberdade, S/N, Centro, FORTUNA- MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, neste ato representada pela Senhora Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ORGAO GERENCIADOR da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, 
aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023, 	aqui denominado 10 

PARTICIPE e, do outro lado, o Município de CAPINZAL DO NORTE - MA, CNPJ: 
01.613.309/0001-10 estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, Capinzal do 
Norte - Maranhão, nesta ato através da Secretária de Finanças e Planejamento, na pessoa da 
Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, aqui denominados 20  PARTICIPES, 
em comum acordo e vontade das partes acima qualificadas, resolvem ajustar através 
deste TERMO DE COOPERACAO TÉCNICA  regras de adesão ao Sistema de Registro de 
Preços do Município de FORTUNA/MA, que firmam mediante cláusulas e condições baixo 
estabelecidas. 

Consideração Preliminar - DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO: 

End.: Praça da Liberdade S/M - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortunarna.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

09 prefeituradefortunama ,; www.fortuna.magov.br  



A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às atividades do 
Município de CAPINZAL DO NORTE, estado do MARANHÃO, no sentido de tornar mais 
célere e eficaz, ante os encargos assumidos perante a população que representa, bem como 
em decorrência das opções e forma de registro adotados pelo Município de FORTUNA/MA, em 
preciso cumprimento aos princípios da eficiência, transparência e economicidade, 
comprovados pela implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS/SRP, o que defesa de 
suas necessidades, levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deste Município na condição de CARONA, no que 
concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações de seu interesse, em 
atendimento a necessidades inadiáveis no que tange o suprimento de rotina de bens e 
serviços comuns, deliberando-se, consensual mente, sobre a utilização do SRP do Município 
de FORTUNA/MA, no que abaixo segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Utilização das Atas de Registro de Preços do Município de FORTUNA/MA, em até 50% 
(cinquenta por cento) das limitações previstas no correspondente processo que as vinculou, 
por ente da federação, mediante controle do órgão gerenciador, sempre na dependência de 
aceitação da pessoa jurídica detentora de preços registrados, especificamente a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, bens comuns contidos no Extrato relativo ao PREGÃO 
ELETRONICO N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos ITENS vencidos e 
registrados à empresa : R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-
00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís 
- MA, vencedora do certame para contratação de empresa para o futuro e eventual próteses 
dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que compõem o 
Edital, com validade máxima de 12 meses, mantidas as ressalvas legais, desde que 
preservadas para atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA- DAS QUANTIDADES 

Pelo ofício encaminhado a esta Municipalidade, as quantidades a serem fornecidas pela 
empresa detentora dos itens citados para a aderente, nos lotes citados, não prejudicarão o 
fornecimento dos mesmos produtos a nossa Municipalidade, o que nos faz opinar pela 
liberação da adesão. Relação dos LOTES/ITENS: 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 

SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
NO ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS 
POSSÍVEIS. COM  ENVIO DE 
PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 
R$ 

1500 
R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65,695-000 - Fortuna - MA 

www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

OS prefeituradefortunama ewww.fortuna.ma.yov.br  



CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDARIO DE REQUISIÇÕES: 

Fica estipulado que aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos à empresa 
CONTRATADA diretamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSAVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO: 

Deverá ser designada equipe interna/Fiscais por parte do REQUERENTE, por portaria ou ato 
equivalente, para assumir responsabilidade direta pelas requisições e controle dos pedidos 
relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia com a empresa 
contratada, excluindo o Município de FORTUNA/MA de qualquer responsabilidade. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: 

É de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas nas 
Atas do Registro relacionadas à forma de entrega dos bens e/ou serviços contratados, 
podendo, para maior garantia da execução, designar equipe de recebimento e, ainda, firmar 
termo de contrato individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pelas Atas do 
SRP/FORTUNA-MA, sempre comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis 
ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida. 

CLÁSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES: 

Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras 
de preços registrados junto á este Município, formalizando os motivos da situação de fato 
apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades, sempre 
que transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem 
que tenha havido providencias relativas ao regular atendimento do pedido demandado. 

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: 

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também 
nenhuma obrigação por parte de concedente. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DO SISTEMA: 

A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da 
licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) meses da data de publicação do 
Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme 
o caso. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, 
em comum acordo de cooperação técnica, este instrumento de colaboração, em duas vias. 

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO/MA, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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FORTUNA(MA), em 12 de setembro de 2023. 

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal De Administração e Finanças 

Orgão Gerenciador da Ata 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

FORTUNA/MA 
l PARTÍCIPE/CONCEDENTE  

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

CAPINZAL DO NORTE/MA 
20  PARTÍCIPE /PROPONENTE  

Testemunhas: 

CPF 

CPF 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65695-000 - Fortuna - MA 
www.fortunama.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 
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ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 7de8bOcObOf651 6f691e480626c4b4eb 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  036/2023 PREGÃO ELETRONICO N2 025/2023 SRP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADESÃO 

REFERENCIA: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  036/2023 
PREGÃO ELETRONICO n5  025/2023 - SRP, 
Processo Administrativo 0 020502/2023 

PROCESSO DE ADESÃO N° 002/2023 
LIBERAÇÃO DE ADESÃO N2 002/2023 

A Senhora 
Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Venho através deste informar QUE: CONSIDERANDO o pedido feito pelo Município de CAPINZAL DO NORTE - MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10 
estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, s/0 - Vista Alegre, Capinzal do Norte - Maranhão, nesta ato através da Secretária de Finanças e 
Planejamento, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, que solicitou Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 
036/2023, CONSIDERANDO o artigo 22, do Decreto Federal n 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto N2  9.488, de 30 de Agosto de 
2018, AUTORIZO a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n5  025/2023 - SRP, aberto através do 
Processo Administrativo ri5  020502/2023 , divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição 0 3132, de 
quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração: R. F. DINIZ 
COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPj: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NQ 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - 
MA, representada pelo Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91. 

FORTUNA(MA) em 12 de setembro de 2023. 

Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 947f940a82ab05edba9b4b8e97f5f6d0 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2  001/2023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 036/2023 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2 001/2021 

PARTES: O MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA E O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO PARA 
FINS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

OBJETO: 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n 

020502/2023 CONDUZIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA. 

tE RTIFIk AOO DIO1TALME N 
E COM C'MMELO DE TEMPO 

www.famem.org.br  
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Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços re 
formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de apIica rIidades 

transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido providencias reIaj 
atendimento do pedido demandado. 

sem 
ao regular 

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: 

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também nenhuma obrigação por parte de concedente. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DO SISTEMA: 

A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) 
meses da data de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme o caso. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este 
instrumento de colaboração, em duas vias. 

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

FORTUNA(MA), em 12 de setembro de 2023. 

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
FORTUNA/MA 
12 PARTÍCIPE/CONCEDENTE 

THUANY COSTA DE SÃ GOMES 
Secretária Municipal de Administração 

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 
22 PARTICIPE/PROPONENTES 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 867f62b93ff23f0faf1 64ddc521 fcd75 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Na 002/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 036/2023 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ESPÉCIE: 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N9 00212023. 

PARTES: O MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA E O MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO PARA 
FINS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

OBJETO: 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MUNICÍPIO DE FORTUNA- MA 

ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n2  

020502/2023 CONDUZIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA- MA. 

OBJETO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA. CNPJ n.2  06.140.404/0001-67, localizada na Praça da Liberdade, S/N, Centro, FORTUNA- MA, através da 
Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada pela Senhora Roberta Regina Rodrigues Soares Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças ORGÃO GERENCIADOR da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng 036/2023, resultado PREGÃO ELETRONICO n5  025/2023 - SRP, 

aberto através do Processo Administrativo n9  020502/2023, aqui denominado 1Q PARTÍCIPE e, do outro lado, o Município de CAPINZAL DO NORTE - 
MA, CNPJ: 01.613.309/0001-10 estabelecida à Avenida Lindolfo Flório, sling - Vista Alegre, Capinzal do Norte - Maranhão, nesta ato através da 
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Secretária de Finanças e Planejamento, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal, aqui 
comum acordo e vontade das partes acima qualificadas, resolvem ajustar através deste TERMO DE COOPERAÇÃ 
Sistema de Registro de Preços do Município de FORTUNA/MA, que firmam mediante cláusulas e condições baixo est 

Consideração Preliminar - DA JUSTIFICATIVA DA ADESAO: 

minados 2Q PA 5, em 

   

   

A principal justificativa do ato de adesão é otimizar contratações necessárias às atividades do Município de CAPINZAL DO NORTE, estado do 

MARANHÃO, no sentido de tornar mais célere e eficaz, ante os encargos assumidos perante a população que representa, bem como em 
decorrência das opções e forma de registro adotados pelo Município de FORTUNA/MA, em preciso cumprimento aos princípios da eficiência, 
transparência e economicidade, comprovados pela implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS/SRP, o que defesa de suas necessidades, 
levou a postulante a ajustar com o referido Poder Municipal o uso do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS deste Município na condição de CARONA, 
no que concerne a utilização dos preços registrados para futuras contratações de seu interesse, em atendimento a necessidades inadiáveis no que 
tange o suprimento de rotina de bens e serviços comuns, deliberando-se, consensualmente, sobre a utilização do SRP do Município de 
FORTUNNMA, no que abaixo segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Utilização das Atas de Registro de Preços do Município de FORTUNA/MA, em até 50% (cinquenta por cento) das limitações previstas no 
correspondente processo que as vinculou, por ente da federação, mediante controle do órgão gerenciador, sempre na dependência de aceitação da 
pessoa jurídica detentora de preços registrados, especificamente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9  036/2023, bens comuns contidos no Extrato 
relativo ao PREGÃO ELETRONICO N2  025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos ITENS vencidos e registrados à empresa : R. F. DINIZ 
COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NQ 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - 
MA, vencedora do certame para contratação de empresa para o futuro e eventual próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, que compõem o Edital, com validade máxima de 12 meses, mantidas as ressalvas legais, desde que preservadas para 
atendimento da necessidade, prazo que deverá ser contado em dias úteis. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA- DAS QUANTIDADES 

Pelo ofício encaminhado a esta Municipalidade, as quantidades a serem fornecidas pela empresa detentora dos itens citados para a aderente, nos 
lotes citados, não prejudicarão o fornecimento dos mesmos produtos a nossa Municipalidade, o que nos faz opinar pela liberação da adesão. 
Relação dos LOTES/ITENS: 

ORD. DESCRIÇAO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DO MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS POSSÍVEIS. COM  
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 
Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 R$ 15,00 R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CALENDARIO DE REQUISIÇÕES: 

Fica estipulado que aderente na condição de carona deve remeter seus pedidos à empresa CONTRATADA diretamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RESPONSAVEIS PELA REQUISIÇÃO DO OBJETO: 

Deverá ser designada equipe interna/Fiscais por parte do REQUERENTE, por portaria ou ato equivalente, para assumir responsabilidade direta pelas 
requisições e controle dos pedidos relacionados aos objetos, devendo a mesma manter perfeita sintonia com a empresa contratada, excluindo o 
Município de FORTUNA/MA de qualquer responsabilidade. 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: 

E de total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências exaradas nas Atas do Registro relacionadas à forma de entrega dos 
bens e/ou serviços contratados, podendo, para maior garantia da execução, designar equipe de recebimento e, ainda, firmar termo de contrato 
individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pelas Atas do SRP/FORTUNA-MA, sempre comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis 
ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida. 

CLÁSULA QUINTA: DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES: 

Cabe ao Carona apresentar reclamação relacionada ao atendimento das empresas detentoras de preços registrados junto á este Município, 
formalizando os motivos da situação de fato apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de aplicação de penalidades, sempre que 
transcorridos 30 (trinta) dias de emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha havido providencias relativas ao regular 

atendimento do pedido demandado. 

CLÁUSULA SEXTA: DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE ÔNUS AO CARONA: 

Não haverá, qualquer tipo de ônus pela condição do status de Carona, como também nenhuma obrigação por parte de concedente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA DO SISTEMA: 

CERTIR(KO BIO1TALME NTE 
E COM CAPIMEO DE TEMPO 

www.famem.org  br 49,74 
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A vigência do Sistema encontra-se declarada na presente Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o prazo inicial de 12 (doze) 
meses da data de publicação do Extrato/Resenha no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), conforme o caso. 

Estando assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este 
instrumento de colaboração, em duas vias. 

No caso de conflito, fica eleito para intermediação, o foro da cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, em detrimento de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

FORTUNA(MA), em 12 de setembro de 2023. 

Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
FORTUNA/MÁ 
12 PARTÍCIPE/CONCEDENTE 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
CAPINZAL DO NORTE/MA 
22 PARTÍCIPE/PROPONENTE 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 

Código identificador: d18fce837aa849eOd9a00e8881257d38 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.Q 031/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 310503/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 031/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 21/06/2023 

ABERTURA: 10:00 HORAS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, A Secretária Municipal de Saúde, a Senhora: JALYCYA RODRIGUES DE 

ALMEIDA, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio 

consoante dispõe a Lei Federal 0 10.520/2002, Lei Complementar n5  123/2006, alterada pela Lei Complementar 0 147/2014, submetendo-se 

subsidiariamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado e objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N9 031/2023, 

cujo objeto trata do fornecimento de oxigênio medicinal, regulador de pressão e cilindros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, a empresa vencedora abaixo citada: 

EMPRESA VENCEDORA/VALORES 

RAZÃO SOCIAL: B. C. RODRIGUES LTDA - EPP (GN GAS DO NORTE) 
CNPJ N9 02.221.319/0001-72 
INSC. ESTADUAL: 121597717 
INSC. MUNICIPAL: 2384000 
END: AV. DOS FRANCESES, N2 227, BAIRRO: SANTO ANTONIO 

CIDADE: SAO LUIS/MA - CEP: 65.036-284 
TEL: (98) 3243-2815/ (98) 8125-1617 

EMAIL: comerciaIgb@gasdonorte.com.br  

RESULTADO: 

Item Descrição Quant. Marcas Unidade V. Unit. V. Total 

1 Oxigénio Medicinal 10 m 750 Air Liquide Metros Cúbicos R$ 195,00 R$ 146.250,00 

2 Oxigênio Medicinal 3 m 750 Air Liquide Metros Cúbicos R 	185,00 R$ 138.750,00 

3 Oxigênio Medicinal 1 m 500 Air Liquide Metros Cúbicos R$ 145,00 R$ 72.50000 

4 Regulador de Pressão 15 Protec Unidades R$ 375,00 R$ 5.625,00 

Cilíndrico de Oxigênio Gasoso 
Medicinal capacidade de 10 m 

Mat Unidades R$ 3.150,00 R$ 15.750,00 

6 
Cilíndrico de Oxigênio Gasoso 
Medicinal capacidade de 3,5 m 

5 Mat Unidades R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

[EHTiF'4.AO DibltALMlNTt 
[COM CM

.
M8O DE 'TEMPO 

www.famem.org.br  50/74 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO WOQT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin0 - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

TERMO DE ACEITE 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, o Termo de aceite apresentado pela empresa 
listada abaixo: 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na 
Rua São Francisco, N°121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís — MA 

REPRESENTANTE: Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

não,JA y-em :52~ 
NÁDIA MIKAELLY PAI A SANTOS 

Presidente da CPI_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Senhor Secretario, 

A empresa RF DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, doravante denominada 

simplesmente RF DINIZ, com sede na Rua São Francisco, 121- Vila Palmeira, CEP: 

65.046São Luís - MA, inscrita no CNPJ: sob o n2  12.347.287/0001-00, neste ato 
representado por REINALDO FONSECA DINIZ, brasileiro, casado, empresário, portador 

do RG n2  040198172010-6, expedida pela SSP/MA e inscrito no CPF n2  062.924.533-91, 

vem por meio desta apresentar MANIFESTAÇÃO DE ACEITE DE ADESAO - ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N2 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n2  025/2023 - SRP - SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, da PREFEITURA DE FORTUNA-MA. 

São Luís, 11 de setembro de 2023 

R F DINIZ COMERCIO E 	Assinado de forma digital por R 
SERVICOS 	 F DINIZ COMERCIO E SERVICOS 

EIRELI:1 234728700ffl 00 	EIRELI1 2347287000100 

REINALDO FONSECA DINIZ 

CPF n2  062.924.533-91 

RG nQ 040198172010-6 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS E SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00-  Rua São 
Francisco, n° 121 - Vila Palmeira São Luis - MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 

98856-8969 E-mail: rfdiniz.com.puhlicidade@hotrnail.com  



NÁDIA MIKAELLY P IVA SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPZAL DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/000I-10 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DE FORTUNA-MA 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

Presidente da CPL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

limo. Sr. Heverton Gomes Soares 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente, 

Autorizo Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no 
sentido de realizar procedimento licitatório para a Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração. 

Solicito que seja realizado o procedimento na forma de REGISTRO DE 
PREÇOS nas quantidades e especificações que segue para que possamos ter 
preços registrados para a Prestação dos serviços. 

Informo ainda que conforme Decreto Federal n.°  7.892/2013, Capítulo 
V, art. 7.0  § 2.0, para registros de preços não se faz necessário de início a indicação 
de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato 
ou outro instrumento hábil. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O  8.666 de 
21 de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações e 
obedecidos as disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e Decretos Municipais n° 004 e 005/2021, de 04 de 
janeiro de 2021. 

Fortuna - MA, em 27 se Abril de 2023. 

RcbeaaRe 

CPF: 	' •973-35 

Sec.'zi •.• etDe 

Roberta Regina Rodngues Soares 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

g)o prefeIturadefor1urama 	:: www.fortunania.gov.b( 
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PrefeItura Municipal de 

Compromisso e Trabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNAJMA - GABINETE DO 
PREFEITO. 

Portaria n11  0212021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO da 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS e 

dá outras providências. 

SEBASTIÃO  PEREIRA DA COSTA NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE FORTUNA, estado do MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo cargo e, 

CONSIDERANDO que os cargos comissionados, em comissão e de 
confiança são de livre nomeação e exoneração, consoante o art. 37, inciso 
II, da Constituição Federal, bem como no disposto no artigo 117, da Lei. 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a Sra. ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES  para 
ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS - DAS 1.  

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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Compromisso e Trabalho 

Art. 20 A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela estabelecida 
em lei. 

Art. 31' Esta portaria tem seus efeitos a partir da data de 01 de janeiro de 2021. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE FORTUNA/MA, AO PRflvÍEIRO DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2021. 

4 - -9 íA_S~EU/ó PEÃ DA COSTA NETO 

Prefeito Municipal 

Ciente; 	  

Certifico e dou fé que este ato foi 

publicado no Átrio da Prefeitura 

Municipal na presente data. 

Fortuna - MA 

—/—J 	 

Secretário 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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Art. 4. Fica Igualmente ao mesmo valor da despesa total o 
montante do Orçamento Fiscal e da Seguridede Social, a saber 

1. Orçamento fiscal será realizado segundo as 
classificações funcionais programáticas, categoria 
econômica e institucional, a seber,  

10 DE DEZEMBRO DE 2020, 

AlUINDO BARBOSA. DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal de FORTUNA (MA) 

Publicado por RODRIGUES DE OLIVEIRA SOAR 
Código Identificador: 40f413da4989125aeb59407d2a77be 

1- CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

eUNÇÀO VALOR () 
E',lfiÀ11VA 1 O 	790 

ADM1N's'raçÁo 7,31 111a49,08 
SEGrR.%JqÇA I'UELJ('A .24,23 
EDIJÇAÇ,(b 3,6'lh318,27 
O4JLTURA 13.04010,45 
URBN15M0 3153.8E164 
-tAarrAÇÁo 1.1595368 

sei sooeoo 
'GESTÃO AMEft.NTAL 100 eeoMo 
AOIkJCIJ!.TT.'PA 00 

e S5(VIÇOS 434.4375 
cOMUNICAÇÕES 1 3aL0330 
ENERUIA 15517561 

ÀpÕnra 81 587,78 
ESPOWFO E LAZr'LR 550 00Q.00 

,RESERVA DE CONT114GNCEA 523.756,fl4 
TOtAL GE)aL 30.954.671.24 

1. Orçamento da Segurldade Social será realizado segundo 
as classificações funcionais programática, categorias 
econômicas e Institucionais, a saber: 

1- CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  PROGRAMÁTICA 

  

VALOR (B1) 

 

ASSISTÊNCIA SCCAL 

  

,3.641..'41fl,27  
.504.020,49 

  

SAUDÊ 

  

TOTAL CSIRAL 

  

10.045.328,75 

 

Art. 52 . Fica o Executivo Municipal, autorizado nos termos do 
artigo 7° da Lei Federal riu 4.320. de 17 da março de 1964, a 
abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 80% 
(Oltentapor cento) do total da despesa Lixada nesta Lei. 

Parágrafo Primeiro -Os Créditos Adicionais Suplementares 
autorizados serão utilizados proporcionalmente pelos Poderes 
Legislativo e Executivo. 
Parágrafo Segundo - Excluem-se desse limite, os Créditos 
Adicionais Especiais que decorrem de Leis Municipais 
específicas, aprovadas no Exercício. 
Art. 62. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a realizar 
em qualquer mós do exercício financeiro, Operações do Crédito 
por antecipação de receita, para atender a lnsuflciôncla do 
caixa, at4 o limite de 15% (Quinze por cento) da receita líquida 
real calculada. 

Art. 7°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Operações 
de Crédito, até o limite fixado as ConstttuiçAo Federal. 

Art. 80. Os Crádiros Especiais e Extraordinários, autorizados no 
último quadrimestre do exercício finasicetro do 2019 poderão 
ser reabertos na forma do parágrafo do Art. 167 da 
Constituição Federal. 

Art. 90  Esta Lei entrará em vigor no dia 19  de Janeiro do 2021, 
revoj.ado-se as disposições em contrário. 

PORTARIA N° 02/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Portaria a° 02/2021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. Disp 
sobro a NOMEAÇÃO da SECRETÁRIA MUNICIPAL 1 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS  e 
outras providências. 

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO, PREFEITO 11 
MUNICI?IO DE FORTUNA, estado do MARANHÃO, no uso 
suas atribuições legais conferidas pelo cargo e. 

CONSIDERANDO que os cargos comissionados,  em comissão 
do confiança são de livre nomeação e exoneração, consoaite 
art. 37, inciso II, da Constituição Federal, bem como r 
disposto ao artigo 117, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art, 10  NOMEAR a Sra. ROBERTA REGINA RODRIGUE 
SOARES para ocupar o cargo de SECRETARIA MIJNICIPA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO  E FINANÇAS 
DAS 1. 
Art. 20 A remuneração pelo efetivo exercício do cargo ser 
aquela estabelecida eia lei. 
Art. 30  Esta portaria tem seus efeitos a partir da data de 01 d 
janeiro de 2021. 
Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registro-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE FORTIJNAJMA, AO PR1M•EIR( 
DIA DO MÊS DEJANEIRO DO ANO DE 2021. 

SEBASTIÃO PEREIRA DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: RODFJGUES ZW OLWEIF.4 SOARE. 
Código fdentificador 3a7720a000b2141af7e920ae7372207 

PORTARIA N5  0312021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Portaria a° 0312021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobro a NOMEAÇÃO do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e dá outras providâncias. 

SEBASTIAO PEREIRA DA COSTA NETO, PREFEITO DO 
MUNICtPIO DE FORTUNA, estado do MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo cargo e, 

CONSIDERANDO que os cargos comissionados, em comissão e 
do confiança são da livro nomeação e exoneração, consoante o 
ara. 37, inciso II. da Constituição Federal, bem como no 
disposto no artigo 117. de Lei Orgânica  do Município. 

Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e a execução 
da presente Lei pertencerem que a cumpram o a façam cumprir 
tão inteiramente como nela se contám. 

GAB   DO PiulFErro MUNICIPAL DE FORTUNA. EM 

RESOLVEi 

Art, 10  NOMEAR o Sr. ANTÕNIO MARCOS DE SOUSA 
ROCHA, para ocupar o cargo do SECRETARIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO-DAS E. 

PPCiC N 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin°  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

PARECER JURIDICO DE FORTUNA-MA 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão no 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

NÁDIA MIKAELLY PAIVA SATOS 
Presidente da CPL 
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PARECER JURÍDICO 

REFERENCIA: 
Proc. Administrativo N° 020502/2023 
Modalidade: Pregão Etetronico 
Tipo: Menor Preço por Item 
DATA: À Definir 
HORÁRIO: À Definir 

Prezados Senhores, 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletronico, que 
veio a esta Assessoria Jurídica para fins de análise da minuta do seu Edital e anexos, 
consoante determina o parágrafo-único do art. 38 da Lei n°. 8.666/93, que prevê 
que as minutas de editais de licitação devem ser previamente examinadas e 
aprovadas pela Assessoria Jurídica do Município, senão vejamos: 

'Art. 38 (...) 
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como 
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes deve ser 
previamente examinado e aprovado por assessoria jurídica da 
administração." 

Senhor Presidente da CPL e Senhor Pregoeiro, o Estudo realizado pela 
Assessoria Jurídica visa auferir a conformidade do edital e seus anexos com as 
exigências previstas no art. 40 e seguintes da Lei de Licitações, bem como verificar 
se a modalidade e o tipo de licitação escolhidos estão coerentes com o 
procedimento aplicado pelo Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

No caso vertente, após análise do referido PREGÃO ELETRONJCO e 
seus anexos, constatamos que as exigências da Lei Federal n° 10.520/02. Lei 
Complementar n° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n° 147/2014, Decreto 
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004 e 005/2021 de 04 de janeiro de 2021 e as 
disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores, quanto aos requisitas 
que devem constar do Edital, modalidade e o tipo de licitação estão adequados, o 
que nos leva a opinar pela sua aprovação. 

É o parecer. 

Fortuna - MA, 04 de Maio de 2023. 

Lucas Oliveira de Alencar 
OAB/MA N° 12045 

Procurador Municipal 

End.: Praça da Uberdade SIN - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna .ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

O preeIturadeforturarna 9www.fo1ura.ma.gov.bt  
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PARECER  

Procedimento Licifatório na Modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023. objetivando a 
Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no 
Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. Pela 
legalidade e legitimidade do certame. 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, de n° 025/2023, objetivando a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme solicitação devidamente especificada e discriminada, cujo 
pagamento será efetuado com recursos próprios do Município. 

Neste sentido, formado o processo, para atender as necessidades do 
Município, devidamente autorizado pela autoridade competente, cujo valor da 
despesa foi estimado de acordo com o levantamento de preço realizado pelo setor 
responsável, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
FORTUNA (MA), juntamente com o Pregoeiro do Município, conforme dispõe a Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Decretos Municipais N°004 e 005/2021, entendeu 
de efetuar a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço 
item, aplicando-se subsidiaria rnente à Lei 8.666/93. Assim, procedeu a elaboração do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, de acordo com o que dispõe o art. 40, da Lei n.° 
8.666/93 e solicitou desta Procuradoria a análise e parecer do Edital e seus anexos, o 
qual opinamos pela sua aprovação e em seguida, procedeu-se a divulgação do aviso 
de licitação nos meios dispostos no art. 21 de Lei 8.666/93, estendendo-se a todos os 
interessados na forma da lei. 

De acordo com Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023, a data de 
abertura das proposta foi marcada para o dia 24/05/2023 e PRORRGADA para o dia 
07/06/2023 às 14:00 HORAS. O pregão se deu na forma eletrônica, realizado na 
plataforma 	de 	Compras 	Fortuna 	endereço 	eletrônico 
hftøs://www.comrasfortunama.com.br. Na data mencionada, participou da sessão 
virtual a licitante; R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00 e 
FERNANDA F PONTIN ME CNPJ: 10.277.241/0001-36. A sessão seguiu o rito automático 
do sistema Comprasfortuna. Em primeiros atos fora aberto a fase de lances e após 
todos os lances, a proposta da empresa R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00 foi classificadas em primeiro lugar após a etapa de lances, 
Verificada a regularidade das propostas de conformidade com o edital, as mesmas 
foram definitivamente aceitas. Dando sequéncia ao certame, foi procedida à analise 
dos documentos de habilitação, cuja documentação foi analisada pelo Pregoeiro 
sendo vrificrido qu ri mprso R E DLNLZ CflMFRrLO SERVIÇOS EIRELI CNPJ:  

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.forturia.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

() preteituradatortunama wwwiortune.ma.gov.br  
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12.347.287/0001-00 foi declarados habilitada por atender a todas as exigências do 
edital sendo declaradas devidamente habilitada e consequentemente vencedora do 
certame para os seus respectivos itens conforme planilha de vencedor. O pregoeiro, 
encerrando os atos infernos do procedimento licitatário, realizou relatório do processo, 
sugerindo as autoridades competentes, as homologações do objeto do mencionado 
PREGÃO ELETRÔNICO às empresas vencedoras R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 12.347.287/0001-00 

É o quanto basta relatar. 

Da análise dos autos do processo em tela, verificou-se que a Comissão 
Permanente de Licitação ao realizar o procedimento Iicitatório, optou pela 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em atendimento a Decreto Federal n° 10.024, de 
20 de Setembro de 2019, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e o Decreto Municipal N° 005/2021. Destarte foi 
formalizado o processo de acordo com o que determina o art. 38, da mencionada Lei 
Federal e sua realização conforme os difames do art. 41 do mesmo diploma legal. 
Quanto ao julgamento da proposta e análise da documentação apresentada, 
constata-se que o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderam aos dispositivos 
previstos na Decreto Federal n° 10.024, de 20 de Setembro de 2019 e no Decretos 
Municipais N° 004 e 005/2021, aplicando-se também subsidiariamente os dispositivos já 
conhecidos da lei Licitações, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Como conclusão de todo o exposto e comprovado à sociedade que o 
procedimento em exame obedeceu ao disposto na legislação aplicável à espécie, 
opinamos pela integral legalidade e legitimidade do processo examinado. 

FORTUNA (MA), 21 de Junho de 2023. 

~ - / _/ 2 ~/_, , /_ ' /_ 
Lucas Oliveira de Alencar 

OAB/MA N° 12045 
Procurador Municipal 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

()0 prafelturadefortunama 	www.fortuna.m&90v.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/000I-10 

EDITAL 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo no 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

oULW 	ixi 5k9 
NADIA MIKAELLY PAIVA S NTOS 

Presidente da CPL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 020502/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 
Sistema de Registro de Preços 

Objeto: 

Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Data da Abertura: 24 de maio de 2023. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
wwwfortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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Processo Administrativo n° 020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/05/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

PREÂMBULO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA, Estado do Maranhão, torna publico para 
conhecimento dos Interessados que no dia 24 de maio de 2023, horario: 14:00:00 horas, que 
na Comissão Permanente de Licitação, na Praça da Liberdade, s/n, centro, FORTUNA - MA, 
realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, na forma de Registro de 
Preços, com criterio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n°  10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigencias estabelecidas neste Edital. 

DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO:  

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO 

Endereço Eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br  

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão 

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
http://www.comprasfortunama.com.br  ou no e-mail da CPL: E-mail: cplfortuna@hotmail.com  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

A partir do dia 11 de abril de 2023, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos) do 
dia 24 de maio de 2023. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 

Às 14:00:00 (quatorze) horas do dia 24 de maio de 2023, horario de Brasflia-DF 

Local: http://www.comprasfortunama.com.br  

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404I0001-67 
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DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO:  

A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de FORTUNA/MA, acessível através do site 
http://www.comprasfortunama.com.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1 -DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, sob demanda, incluindo o serviço de execução dos serviços na sede do 
Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas 
no Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura 
Ata de Registro de Preços - ARP. 

1.3 O criterlo de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em (TENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 
Edital. 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

2 DO .REGISTR. ,DE.REÇOS 	. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, atraves da 
Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÕRGAOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração. 

3- DOCREDENCIAMN1,O 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de FORTUNA/MA, através do site: 
www.comprasfortunama.com.br  que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de FORTUNA/MA - licitações 
no endereço eletronico www.comprasfortunama.com.br  acesso Seja um fornecedor". 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do ágão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletronico e poderão ser dirimidas atraves da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletronico 
www.comprasfortunama.com.br  e mante-los atualizados junto aos ógãos responsaveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de FORTUNA/MA (www.comprasfortunama.com.br) poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, a seguir especificado: 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140,404/0001-67 
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Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br  
Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ da 

empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao 
processo licitatório no site www.comprasfortunama.com.br  

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site: www.comprasfortunama.com.br  
que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE 
FORTUNA, através do site: www.comprasfortunama.com.br  

3.13. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de FORTUNA/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
ainda que por terceiros, durante sua participação no site: www.comprasfortunama.com.br  

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: www.comprasfortunama.com.br  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
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momento da habilitação. 

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatário, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4- DA PARTICIPAÇÃO NA. SESSÃO 

4.1. A participação no certame dar-se-á por moio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sitio www.comprasfortunama.com.br, acessando o site através seu 
seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR. 

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances,retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicaç.ão expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município de FORTUNA/MA, no endereço eletrônico: www.comprasfortunama.com.br, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
Município de FORTUNA/MA poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento a seguir 
especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de Brasília), disponíveis no 
endereço: www.comprasfortunama.com.br:  
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Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br  
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

5- DA 	 - 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos 	junto 	a 	PLATAFORMA 	BRCONECTADO, 	no 	endereço: 
www.comprasfortunama.com.br . 

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA, 
no endereço: www.comprasfortunama.com.br  ate o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.3 A participação nesta licitação é classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados 
legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a 
todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste 
Edital. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o microempreeridedor individua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/20214. 

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEL) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3.0, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/20214. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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c) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falencia, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação: 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acordao n° 746/2014-TCLJ-Plenario). 

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo 
proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49: 

b) nos Itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "nao impedira o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo 'nao' apenas produzira o efeito de o licitante nao 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta em conformidade com as exigencias editaliclas; 

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrertcias posteriores; 

g) que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

1) 	que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

i) que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
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de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto noart, 93 da Lei n 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 DPÈSENFAÇÂÓ 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itante mente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do 
Decreto n° 10.02412019. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletronico no sitio: 
www.comprasfortunama.com.br  

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1 da LC n° 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão 
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema: 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 20 do art. 38 do Decreto 10.024/201 9. 
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6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. O  10.02412019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

6.15 Caso haja desconexão,  com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

6.16 Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendarnento/cornunicação expressa aos 
participates via "chat" do sistema eletronico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do 	Município 	de 	FORTUNA/MA 	através 	do 	endereço 	eletronico: 
www.comprasfortunama.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisoes referentes ao procedimento. 

7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
seguintes campos: 

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

7.2. Marca de cada item ofertado; 

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: Indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso: 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade 
e qualidade adequadas â perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §31 do artigo 44 da Lei n° 8.666/93. 

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 
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7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL:  Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente timbrada, datada, 
assinada, com as característica do objeto, itens, quantidade, valores unitarios e totais e demais 
especificações e anexa-Ia ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para 
fins de compor o processo, a falta da mesma não desclassifica a proposta cadastrada via Sistema 
conforme preconiza o edital e notada a falta da mesma, será solicitado pelo Pregoeiro junto ao 
licitante, devendo ser enviado no e-mail da CPL quando solicitado. 

8 -DAABERTURA DASESSÃO, - PROPOSTAS FORMULÃC 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasfortunama.com.br. 

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o inicio dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo 
não havendo o Início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
no chat da sala. 

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos ria hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. DA C 
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8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará 'Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00 (um 
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o Icone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

OU 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de 
quinze minutos. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste 
prazo. 
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8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.8,5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

8.6.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site 
www.comprasfortunama.com.br  que poderá ter variação do valor citado, conforme o objeto 
licitado. 

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140A04/0001-67 

O prefefturadefortunama vwfcturamago.b 



	 V 1  6/ _nQr,c N' 

• ' HÂS 	
/ 

VISTO 

ng Lcs 
AlvNTIpjivU 

(cn1Tom1sso e Trabalho 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, do que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município no endereço: www.comprasfortunama.com.br  , quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no mínimo 24 (vinte e 
quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.. 

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutas controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, rio prazo estabelecido no subltem 
anterior. 

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como uni dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 31, § 21, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
rio Pais; 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
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8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.42 - O Sistema eletronico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances. 

9- DA ACEITABILIDADED4& PROPOSTA VENCEDOI 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao maximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo 
unico do art. 70  e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10.02412019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), desconto menor do que o minimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

9.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitarios simbolicos, 
irrisorlos ou de valor zero, Incompativeis com os preços dos insumos e salarios de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferira exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a 
suspeita; 
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9.5 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso previa no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedencia, e a ocorrencia será registrada em ata; 

9.6 È facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no chat' a nova data 
e horario para a sua continuidade. 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11 Tambern nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso previa. 

10-DAHABILITAÇA9 	 , 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até e 
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (uptoad), nos 
formatos (extensões) "pdf", cloc", xls,"png ou "jpg, observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de FORTUNA/MA no endereço: 
www.comprasfortunama.com.br. 

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 
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2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais o cópias autenticadas em papel. 

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.2. - RELATIVA A HABILITACÃO JURIDICA 

a) Cédula de identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso 1, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - ME[: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
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contratual; (Art. 29, inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 8.666/93); 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portada Conjunta n° 1.751, de 02110/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidao Negativa de Debitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
• Certidao Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidao Negativa de Debitos; 
• Certidao Negativa da Divida Ativa; 

g) Prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 10  de maio de 
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

í) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatário, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECO NOMICO-FINANCEIRA:  

10.4.1 Certidao Negativa de Falencia e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade maxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidao mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidao emitida pela 
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993: 

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
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já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976. 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com 
os valores ali estabelecidos: 

Ativo Circulante 
ILC = 

 

k 1,00 Passivo Circulante 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 
~: 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

ci) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 10 de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB no 1.42012013, 1.42212013 e alterações; 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 30 da IN 
RFB n° 1.420/2013 e alterações. 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviço pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu 
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quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20. de 1998), nos 
termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854 de 27 de outubro 
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal no. 8.666/93); 

10.5.3 A existencia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigencias do edital. 

10.5.4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

10.5.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existericia de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a cnteno da administração publica, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.5.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

10.5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horano para a continuidade da mesma. 

10.5.8 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.5.9 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.100 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitas de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigencias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabiveis. 

10.5.11 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitas de habilitação, a inabilitação 
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.5.12 Constatado o atendimento as exigencias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
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declarado vencedor. 

10.5.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela propria natureza, cornprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5.15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de numeras 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5.16 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras do Municlpio, através do sito: www.comprasfortunama.com.br, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PRÕPÕSTÃ VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletronico e deverá: 

a) ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedencia, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666193). 

f) Ocorrendo divergencia entre os preços unitarios e o preço global, prevalecerao os 

primeiros: no caso de divergencia entre os valores numencos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerao estes ultimos. 

g) A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
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conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo 

considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que 

estabelega vinculo a proposta de outro licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarao disponiveis na Internet, Após a homologação. 

12-DOS RECURSOS 

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletronico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo propno disponibilizado no sistema: 
www.comprasfortunama.com.br  

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletronico, no sitio, www.comprasfortunama.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, localizada na Praça da Liberdade, s/n - 
Centro - FORTUNA/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável 
pelo certame, observados os prazos estabelecidos podendo tambem ser enviado no e-mail da 
CPL, E-mail: cptfortunahotmaiLcom, obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos 
a manifestação via sistema. 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificara tempestividade e a existencia 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, 
fundamentada mente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no merito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadencia desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de eritao, o prazo de três dias para 
apresentaras razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes tambem pelo sistema eletronico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos inclispensaveis a defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, www.comprasforturiama.com.br, opção RECURSO. 
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12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentada mente. 

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis, de aproveitamento. 

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

13. DA REÃBERTURk PÁ 	'""À SÂÕFÚBLICA 

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta: 

a) Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão 
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n 
123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

d) A convocação se dara por meio do sistema eletronico ("chat'), e-mail, de acordo coma 
fase do procedimento licitatono. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR 
CONECTADO - através do site www.comprasfortunama.com.br, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOJGiA  
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14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processa 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.02412019. 

14.3, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

14.4, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

15- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇQS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-ia para assinatura, 
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessarias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do 
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender 
aos requisitas previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 19931- 993; 

1 S.S. 15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, 
não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-lhe facultada 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário 
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do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser prorrogada 
pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o mesmo valor e 
condições vantajosas. 

16— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DEÈSÈRVÃ 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem c'assificado. 

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação dos 4ioitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.89212013. 

17— D.AS..ÇQND!Ç.ÕEPRAE DEIREGSTOJDE!R . 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13 

17.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892113. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 0, Decreto Federal n° 7.892/13. 

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprlmento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. Art.22, § 71, Decreto Federal n° 7.892/13. 
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17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

18 -   iPREs: 

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal n° 7.892113 

18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNAIMA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 

18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892/13. 

18.4. Compete ao Órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMNPI. 
Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892113. 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n°7.892/13. 

19- DA REVISÃO E 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na allnea d" do inciso il do caput do art. 65 da Lei n°  8.666, do 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n°7.892/13. 

19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
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mercado serão liberados do compromisso assumido, sent aplicação de penalidade. Art. 18, § 10, 
Decreto Federal no 7.892/13. 

194. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprira compromisso, o órgão gerei ciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n°7.892/13. 

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20- DO CANCELAMENTO DO 	SRDFPRN..EÇEPOR: 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei n°  10.520, de 2002. 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20.5. Por razão de interesse público; ou, 

20.6. A pedido do fornecedor. 

21 DO 	 ÁE.NTE&.  

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Cor trato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o õgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondence postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas rio edital e seus anexos; 

21.6 A contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei ri*  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

21.7 O prazo de vigencia da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigencia do contrato. 

21.9 Na hipotese de o vencedor da licitação riao comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22- DOR 	-9TAMENTO EMSENJflDO GEF 

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros: 

22.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea ad", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou 
por aumento concedido pelo órgão Regulador do Governo Federal. 

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ri°  8.666, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 
econômico contratual. 

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea d do inciso li do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002. 

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23- DO PRAZO DE EN 

23.1 As escpecifcações estão dispostas no Termo de Referencia, anexo 1 do Edital. 

24— DO ACOMPANHAMENTO E FISCA ZÇAQ»DQJEiQ: .:: 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 1°, Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, através 
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de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras atribuições: 

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vstar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 
lei 8,666/93. 

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 

25 —ACEiTAÇÃQDQQBJ:: 	 ...... 

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras 
"a" e 'b", e ainda, § 20 da Lei Federal n°  8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão. 

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo 1. 

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente 
ou responsável por ele designado: 

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de acordo com a ordem de fornecimento. 

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

26— DA SUÇPNTR.TAÇAQ;. 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatário. 

27 —DAÃLTÈRAÇÂO$UBiETV4:  

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração ã continuidade do contrato. 

28 - 
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28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 

28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos 
os órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente do órgão solicitante, devidamente certificados 
pelos órgãos competentes. 

26.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/pu..dutos. 

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990): 

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
especifica; 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 
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28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a 
comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 

28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

29.1. Além das obrigações resultantes da observância cia Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA: 

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 

29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento: 

29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições 
e especificações deste Anexo 1; 

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma: 

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e 
no contrato; 

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 
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29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 
de efetuar o pagamento devido. 

30 DO;  PAGMENTO, ÃTÚJJAÃFlN 	 E1 
DESCONTOS ( 

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em corta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pea Secretaria Municipal de Administração, conforme 
solicitação e execução dos serviços. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAI100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCAI100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.frtuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

prefeRuredefortunam 	t: wwwícrt.ina.rnagv.br  

-  -- 



A 9q0 -12/ 902113 
ADMIN1 RMIV 

PPC'C t4 
1 

FOLi1AS 

VISTO 

CamDrømho o Trabalho  

31 - DADQTAÇÃO QÇAMENTA: 

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n°  7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70, §20. 

31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, depois de 
ouvido o órgão gerenclador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das 
respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

32- DAS SANÇÕES ADMlNlsTR.:. 

32.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Nao mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidoneo; 

32.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como MEJEPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances. 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo 
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de ate dois anos; 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTUNA/MA, pelo prazo de ate cinco anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados: 

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a 
apuração da responsabilidade da 'empresa devérao ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciencia e decisao sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como 
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de 
agosto de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa. 

32.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especificos para apuração da ocorrencia de danos e prejuizos a Administração 
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

32.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Uniao ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Codigo Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo 
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estao previstas no Termo de 
Referenda. 

33 - DA INE(ECUÇÃO.:E::DARCÂOCPfJTRflML: .-.--.--,.--.----.. -;"r -' 
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33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666193 e posteriores alterações. 

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 
contraditório e ampla defesa. 

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos 1 a Xli e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (1 do art. 78 
da Lei no  8.666/93); 

1 b) O cumprimento irregular de cláusuias contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei n° 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do forrueimerto, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
n° 8.666/93); 

Id) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n° 
8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou co fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei n°  8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bern como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

g) O desateridimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de fadas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 67 
desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

1) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93); 
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m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei ri0  8.666/93); 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §10  do art. 65 da lei 8.666/93; 

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

33.4,2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver): 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

33.5.5. Judicial, nos termos da egislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

34— DA,REVGÇÃO, J. 
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34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
tato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 
revogação, ser anulada por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto na Lei n.° 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

35—DO REGIME DE ÇONTRATAÇÃÕ: 

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, através das Secretaria Municipal de 
Administração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada órgão. 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
FORTUNA/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas quantidades, 
quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens comuns para 
manutenção. 

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 150, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor especifico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n18.666, de 1993. 

36— DA GARANTIA DOS BENS :ÇQ  

36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, 
adulteração, no transporte e descarga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por 
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sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, 
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e 
adequado uso humano. 

36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal 
no. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: 'A oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores. 

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 
prevista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 
Órgãos competentes. 

37- DA GARANTIA.DEEÇUÇQ 

37.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação. 

38- DA 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletronica, pelo sito do Portai de Compras do 
Município de Fortuna/ma no endereço: www.comprasfortunama.com.br  ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço Praça da Liberdade, s/n, Centro, Setor de Protocolos da Comisseo 
Permanente de Licitação. 

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura cia sessão 
publica, exclusivamente por meio eletronico via internei, no endereço indicado no Edital. 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do podido, e poderá requisitar subsidios formais aos 
responsaveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 40, da Lei 8.666/93. 

38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao 
os participantes e a administração. 

38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sitio www.comprasfortunama.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo tambem ser enviado via email 
pelo E-mail da CPL, no E-mail: cplfortuna@hotrriail.com.  

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

38.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital), 

39-DOREGULAMENTO,OPERAClONLCERTME: 

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado,que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 170, Decreto Federal n° 10.024/2019: 

- conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitas estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica: 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e Xl - encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade competente e propor a sua homologação. 

4O.PASDISP0,lCOES 	 .;  

40.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja 
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

40.3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarao o 
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horario de Brasilia - DF. 

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficacia para fins de habilitação e classificação. 

40.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação. 

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigencias formas nao essenciais nao importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse publico. 

40.10 Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital. 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública o permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, O 

atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a fim de evitar 
transtornos nas atividades de rotina. 

40.14. O Órqão Gerenciador  e os Órçiác,s Participantes poderão adquirir até o limite permitido 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 das quantidades registradas em cada item. 

40.15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de FORTUNA/MA, poderão utilizar 
a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal n° 7.892/13. 

40.16.0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação ao proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

4018. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade,- de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 

40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

40.18.3. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que-deveriam ter- sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais n°7.892/2013, Decreto Federal n°9.488/18, Decreto 
Federal n°8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 

40.20 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: 
www.comprasfortunama.com.br  no no Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  e também poderá ser consultado e 
obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 28  a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmall.com,  Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

41 - DOS ANEXOS - lNTEGRíESEEDlTL: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro do Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que nao Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
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Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistenda de Vinculo Familiar. 

ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços. 

FORTUNA/MA, 04 de maio de 2023. 

berta Regla Rodt,.ir Soares 

CPF: 013. 607 
eanç 

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO - 
TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESÈNTAÇÃO, 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal 
de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

11 .1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de pesquisa 
de preço de Mercado para fins de aferição. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 
/ 

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do Item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI CQMPLMNÃR  N° 12006 PELA: LEE 
COMPLEMETARN°;147I2Oi4,coí fo 	o . 'às 	 ." 

2.1 A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

3. FUNDAMENTO- LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril de 2001; 
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
suas alterações; Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30 
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de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Legal: Art. 30,  Inciso 1 da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 80, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal no 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto 
Federal n° 7.89212013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar no 
123/2006, Lei no 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentado ra. 

4. DO OBJETIVO: 

4.1. O presente Termo tem COmO objetivo estabelecer os requisitos mínimos, normas, padrões, 
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da 
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento 
licitatório e/ou setor responsável peio recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos. 

2. 

5.1. Justifica-se a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estado, visando o cumprimento das atividades finalísticas 
atribuídas legalmente ao Gestor, a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA necessita manter, 
concomitantemente, atividades administrativas que ofereçam suporte para sua realização plena. 

Neste contexto, inclui-se a realização da certames licitatórios para a efetivação das mais variadas 
contratações necessárias em nossa instituição, os quais regidos pelas normas do Direito Público, 
as compras governamentais têm na licitação sua regra geral. 

Seja com o objetivo de cumprir os princípios constitucionais da publicidade e transparência ou 
garantir a isonomia e ciência do maior número de interessados em contratar com a administração 
a Lei das Licitações n°8.666, de 21 da junho de 1993, estabelece no inciso III do seu artigo 21 
o dever de publicar com antecedência 03 editais de licitação em jornal diário de grande circulação 
na região onde haverá a contratação. 

O administrador público possui uma trajetóiia certa a ser seguida e dela não pode desviar-se, 
sob pena de ilegalidade, atualmente a instituição possui um contrato com esta finalidade, contudo 
se extinguirá no inicio do segundo semestre do corrente. Considerando que, conforme consta no 
edital, este é prorrogável somente na forma do art. 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, realizar uma 
nova contratação constitui-se, neste caso, na única alternativa para dar cumprimento às 
exigências de publicação de atos, conforme as leis Federais n° 8.666/96 e 10.520/2002. 

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a contratação de pessoa 
jurídica especializada contratação de serviços de publicação, em jornais em grande circulação, 
local/regional, no caderno classificados ou me espaço especifico de editais, anúncios oficiais, de 
materiais de interesse da Administração Pública Municipal. 
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5.2. Justifica se a contratação por meio oe Sistema de Registro de Preços pelas características 
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da 
Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Administração. 

5.2.1. Justifica se tendo em vista as denandas ter previsões de execuções parceladas; 

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
Secretaria Municipal de Administração. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS .CQNS 

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto n°10.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRGAESDAOP4TRJJTE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tatnbem são obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, 03 pcdutos que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando foro caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8— OBRIGAÇÕES D49NTR14 QA  . : 	 tsLi~  R21 

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federai no 8.666/1993 
e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
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8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, rio prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9—DAS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia, 
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
FORTUNA/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação: 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas a", "b" e c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea V. 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 	 FINANCEIR& cMpgÕËs ÏNANCEiRAi  7E 
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DESCONTOS 

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 
solicitação e execução dos serviços. 

10.3— ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCN100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 	- 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11 - CONDIÇõES 

11.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara 
a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até és 14:00 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

11.2 Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por 
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meio eletrônico; 

11.3 A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às 
suas expensas no dia posterior a data da comunicação; 

11.4 Não será admitida publicação e matéria em data posterior á solicitada pelo Contratante, 
salvo por autorização expressa do Contratante; 

11.5 As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o 
tamanho 8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em 
função do conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação; 

11.6 A publicação com especificações diferentes das descritas no item 4.5, somente serão 
aceitas se houver autorização expressa da Contratante; 

11.7 A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas 
a critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades 

11.8 As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados de jornal de 
grande circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luís e Interior do Estado; 

11.9 Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a 
publicação pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, para comprovação e 
conferência das publicações 

11.10 LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar 
para o e-mail do solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitatizada 
da página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da 
publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

11.11. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

11.12. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura cio 
carimbo de 'Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.14. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
FORTUNA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 
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12.DAPROPO4TA'EDQPREÇO 

12.1. Os valores propostas deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já Incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas 
de 	transporte, 	seguros, 	materiais, 	encargos sociais, 	trabalhistas, previdenclárias, 
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA quaisquer custos adicionais. 

13— DO CONTRLE EH ÇONT 

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro propno todas as ocorrencias relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessarlo a regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

A fiscalização de que trata este item neo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
tecnicas ou vicios redibitarios, e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n 6.666, 
de 1993. 

O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabiveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei a° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

14- DO. VKÉNdÃ.DO CONTRA,  o 	. 	.... ...... 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

15- DÁS SANÇÕES ADMINISTRÃTVÀSi 

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 1. 	Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
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convocada 	dentro 	do 	prazo 	de 
validade de sua proposta. 

Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho/valor total 
estimado para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNAIMA pelo período de 2 
(dois) anos. 
12. Muita de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
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Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei ou no 
edital do pregão, em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos 
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
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15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de FORTUNAIMA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, conforme procedimento esboçado no subitem 
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo 
Ordenadorde Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

:17 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70, §20. 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, depois de 
ouvido o Órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das 
respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

-18 DA-ADERLSPÇÇ'I 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante corresporidence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessarias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do 
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, 
não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-lhe facultada 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em Igualdade de condições, podendo ser prorrogada 
pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o mesmo valor e 
condições vantajosas. 

19— DA F 

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto ri0  
7.892/2013. 

20- DAS CONDIÇÕES, PARÁADESÃOT 	 III 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 211, Decreto Federal n° 7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNNMA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatória e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 
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20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4°, Decreto Federal no 7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892113. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 61, Decreto Federal n° 7.892113. 

21 - DAS CQNDIÇÕES PARA AtESÕ  	DÈREÇ: 

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2°, Decreto Federal no 7.892/13 

21.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892/13. 

21.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpnmento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMAIPI. 
Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892113. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22- DA 
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22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea V do inciso II do caput do art. 65 da Lei ri0  8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal ri° 7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1°, 
Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal ri°  7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n° 7.892/13. 

24.5. Por razão de interesse público; ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25— DO REGISTRO ADICION 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 
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25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 10  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

26.1 O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos 
órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

.27— AQUISIÇÕES DOOB9ETO 

27.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

28- ESTIMATIVA DE PREÇOS E 

28.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 88.928,00 (oitenta 
novecentos e vinte e oito reais). 

e oito mil, 

      

29. ÈÉP 

     

Ord. DESCRIÇÃO UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM 
JORNAL 	DE 	GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO 
MARANHÃO, 	NOS 	DIVERSOS 
FORMATOS 	POSSÍVEIS. 	COM 
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÀO REALIZADA. 

CMICOL 3.200 
R$ 

27,79 
R$ 88.928,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N'02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
DE MATÉRIAS, AVISOS DE LICITAÇÕES, EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO, PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 	 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 0205021202:3. VALIDADE: 
12 (DOZE) MESES. 

Aos 	 dias do mês de 	 do ano de 2022, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTUNA/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Município de FORTUNA/MA, 	, CEP: 

	

65.695-000, FORTUNA - MA, juntamente com o Senhor ...   Secretario, gerenciador 
da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
pelo Decreto Municipal n° 005/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no 
Pregão ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela 
autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no 
Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de 
Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES 
CONTRATADAS, 

EMPRESA 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 

DA VI3ÉNÇJA 	 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DREGIS1TF(O DOS P?OS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
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CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 

DAS QB MÇ ESJDQMUNIÇIPIP. 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DACONRTAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO a° 025/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
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condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenclador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
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visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICIPIO; 

W. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea d', da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

APENÁLID gI: 4j. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MÁ por prazo de 
até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 
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V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumpnmento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO; 

li. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso ria entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não Impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: lnexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
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ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DjPSIÇÇFiNAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
025/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

Local e data 

ÕRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA MA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 ESPECIFICA- 

CONTRATO N.° 	QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA E A 
EMPRESA 	 , PARA O FIM 
QUE 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA, com sede à 	, SIN - Centro, CEP: 
	 FORTUNA - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 	 , através da Secretaria Municipal de 	 
neste ato representado pelo Sr. 	 Secretário Municipal, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado 	 doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado 
a em pesa 	, CNPJ n.°., 	 Rua 	 Cidade - UF - CEP 	 neste 
ato representa pelo Sr. 	, portador do CPF n.° 	, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
020502/2023, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	 regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 025/2023 e Ata de Registro de Preços n° 	 que, com seus 
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) 	a ser pago, em até 30 dias, após a 
execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 

MATERIAL 	 
Item Descrição Und Qtd. V. unit. V. total 

1 
2 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a publicação em data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a matéria por 
meio eletrônico, no seguinte prazo: 

ai) Até ás 16 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

a2) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar ã 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de publicação, substituição ou incorreção de materiais conforme o Edital 
e Termo de Referencia; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais publicações que não estejam em conformidade com o termo de referência 
e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento do pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiei cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

Q Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA —DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 	 consoante dispõe o art. 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de 
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO  

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Conforme Decreto Federal n.° 7.89212013, Capítulo V, art. 7•1, § 2.0, para registros de preços não 
se faz necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicaras seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução  total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de FORTUNA 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea W. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumpnr os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
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cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 76 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xli e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinLa) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, som autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber- ouber 

CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  
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A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a 
matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até às 14:00 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por meio 
eletrônico; 

A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às suas 
expensas no dia posterior a data da comunicação; 

Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante, salvo 
por autorização expressa do Contratante; 

As matérias a serem publicadas deverão ter corno fonte padrão de Imprensa escrita o tamanho 
8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em função do 
conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação; 

A publicação com especificações diferentes das descritas no item anterior, somente serão 
aceitas se houver autorização expressa da Contratante; 

A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas a 
critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades 

As matérias deverão ser publicadas na página ao caderno de classificados de jornal de grande 
circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luis e Interior do Estado; 

Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a publicação 
pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDINMA, para comprovação e 
conferência das publicações 

LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar para 
o e-mail do solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da 
página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação, 
a página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito 
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à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 
sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
'Atesto' na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
JOSELANOINMA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N130-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO  

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 

End.: Praça da Liberdade S/N - centro. CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CON1RATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
67, §§ 1° e 21  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções aõmlnistrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1 993, desde que haja interessei da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá suhcortratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1 993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 004 e 00512021 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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Comrjntsso e Trabalho 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de FORTUNA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

FORTUNA(MA), 	de 	 de 2023. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome cia empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, paraos fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletronico 
n" 025/2023, aberto do Processo Administrativo no 020502/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO 
DE FORTUNA/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n 8666/93, de que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e nao emprega menor cie 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica; 
- Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Publico; 
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constants no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigencias ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Cidade (UF).., de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: ô5.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rna.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A D'SPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura 

PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020502/2023 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ecidas no 
Edital: 

Lote/litem Qtde. UnId. Especificações Preço Unitarlo 
R$ 

Preço 
Total 

01 

Valor Total e final por extenso do Item:  R$( 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 12312006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 
Edital. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro. CEP; 65,695-000 - Fortuna - MA 
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nscrição Estadual: Bairro: 
Estado: 
E-mail: 
Conta Corrente: 
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IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatorio. 

3 - Declaramos que nesta proposta estao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdencia rias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

do responsável 
CPF do responsável 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rna.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Municipio de FORTUNA/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletronico n 025/2023, aberto do Processo Administrativo n° 
020502/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE-FORTUNA/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
íagam necessarias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar ria propógão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudangas de aliquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função ue alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigencia do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ri.°  8.078 - Codigo de 
Defesa do Consumidor, bem corno, ao Edital e Anexos do Pregão Eletronico ri°  
025/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020502/2023, instaurada pelo 
MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA, 

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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PREGÃO ILETRÕ1IC0 	 ,TEMA VE REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUI FtVENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO FE (NA HIPOTEE 0° LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Norn da presa, NPJ rzendeteço da empresa) 

()MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUEN 'YïZ 

- 
	 inscrito no (r.zâo social d emp,esa) Social da 
Empresa) CNPJ no 	 er,d'reço, ckJd€.

11  

DECLARO, sob as penas ca l, que a fam. rx 	- 	  Insonta no CNPJ 
n° 	cunp 	 ?5 	pan¥,zCualificação somo microempresa 
ou empresa de pequeno po 	L3iJos 	kdorr.pLementar n° 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu a't. 3, +ta. uo 4pta 	usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Corientar. DecLro; ainda, que a empresa esta excluida das - ,--,.- 	 - 
vedações constantes dO ar&1rf 4° b atigo 3 da Lei Complementar a° 123, de 
14.12.2006, e que s co,np. 	a proru.r ti rguIari2.açâo de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na touuïn 	exigiud para eteio rit regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do 	 .. 

Sou optante do Sistema Sinip Naciunl? 
Q SIM INAO 

Okii. 	dc.. 

- 	 4J0 ieI¼n9aGl k.çai o.. empea 
- 

1 ?F  do 	vi 

nd Praçza L -; 	- C 	c», Ci- 	L5-000 - Fortuna - MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• ir 	% 
•.&NEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXtENQIA DE. VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 	 (nome empresarial da 

licitante) 	inscrita no CNPJ n°: 	com sede na (endereço complete), 	por 

intermedio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)" 	 infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 	.. .e do CPF/MF n° 	, 	para 	fins 	do 

presente processo licitatorio, DECLARA neo possuir em seu quadro societario conjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguínidade ou afinidade. 

ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA 

que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65,695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 02512023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO X 

Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA — MA. 
Comissao Permanente de Licitações - CPI-
Ref.: 

PL
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n 025/2023 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo d3 Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estaao, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, de interesse do Municipio ao FORTUNA/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e de R$ (.... 	extenso 	), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, observados os limites 
legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horario estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA para a assinatura 
do Contrato. 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG dc responsável 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
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EDITAL DE UCiTACÃO 

Processo Administrativo n° 020502/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 
Sistema de Registro de Preços 

PRORROGA çÃ o 

Objeto: 
Contrata çáo de empresa para a prestação 
de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Data da Abertura: 24 de maio de 2023. 
NOVA DATA: dia 07 de Junho de 2023 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
v'íw.fortuna.ma.gov.br - CN PJ 06.140.404/0001-67 
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Processo Administrativo n° 020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 2410512023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO: ABERTURA: dia 07 de junho de 2023, as 14:00 horas.  

PREÂMBULO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, Estado do Maranhão, toma publico para 
conhecimento dos interessados que no dia 07 DE JUNHO DE 2023, horario: 14:00:00 horas, 
que na Comissão Permanente de Licitação, na Praça da Liberdade, s/n, centro, FORTUNA - MA, 
realizara licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, na forma de Registro de 
Preços, com cnterio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as exigencias estabelecidas neste Edita?. 

DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO:  

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO 

Endereço Eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br  

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão 

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
http://www.ccmprasfortunama.com.br  ou no e-mail da CPL: E-mail: cplfortuna@hotmail.com  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

A partir do dia 24 de maio de 2023, até às 13:55:00 (treze horas, cinquenta e cinco minutos) do 
dia 07 de junho de 2023. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 

Às 14:00:00 (quatorze) horas do dia 07 de junho de 2023, horario de Brasf!ia-DF 

Local: http://www.comprasfortunama.com.br  

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 
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DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO:  

A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de FORTUNA/MA, acessível através do site 
http://www.comprasfortunama.com.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

i*:DaEU ,;:  

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, sob demanda, incluindo o serviço de execução dos serviços na sede do 
Município, sem ônus a Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas 
no Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital. 

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO 1) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura 
Ata de Registro de Preços - ARP. 

1.3 O criterio de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 
Edital. 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
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são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNAIMA, atraves da 
Secretaria Municipal de Administração, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÔRGÂOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração. 

-NO EN 	  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de FORTUNA/MA, através do site: 
www.comprasfortunama.com.br  que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de FORTUNA/MA - licitações 
no endereço eletronico www.comprasfortunama.com.br  acesso "Seja um fornecedor". 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletronico e poderão ser dirimidas atraves da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletronico 
www.comprasfortunama.com.br  e mente-los atualizados junto aos ógâos responsaveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6 A não observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de FORTUNA/MA (www.comprasfortunama.com.br) poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, a seguir especificado: 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
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Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletosgmcontato,com.br  
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ da 
empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao 
processo licitatório no site www.comprasfortunama.com.br  

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site: www.comprasfortunama.com.br  
que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE 
FORTUNA, através do site: www.comprasfortunama.com.br  

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de FORTUNA/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
ainda que por terceiros, durante sua participação no site: www.comprasfortunama.com.br  

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: www.comprasfortunama.com.br  e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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3.162. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Es:. :o , w.i.  

  

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 
do sistema eletrônico no sítio www.comprasfortunama.com.br, acessando o site através seu 
seu "login" e "Senha" na aba FORNECEDOR. 

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município de FORTUNA/MA, no endereço eletrônico: www.comprasfortunama.com.br, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
Município de FORTUNA/MA poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento a seguir 
especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de Brasília), disponíveis no 
endereço: www.comprasfortunama.com.br:  
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletosgmcontato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

5 DA.PAR1 	 .  

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos 	junto 	a 	PLATAFORMA 	BRCONECTADO, 	no 	endereço: 
www.comprasfortunama.com.br . 

5.2 .0(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA, 
no endereço: www.comprasfortunama.com.br  ate o horário fixado no edital para inscrição e 
cadastramento. 

5.3 A participação nesta licitação é classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados 
legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a 
todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste 
Edital. 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o microempreendedor individua - MEl mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/20214. 

5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (ME[) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3 0, da Lei Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147120214. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b) que riao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
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receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falencia, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acordao no 74612014-TC U-Plen a rio). 

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo 
proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

d) que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

e) que cumpre os requisitas para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta em conformidade com as exigencias editalicias; 

O que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrencías posteriores; 

g) que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  
da Constituição Federal; 

j) que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Providencia 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
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disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itante mente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do 
Decreto n° 10.024/201 9. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletronico no sitio: 
wwwcomprasfortunama.com.br  

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão 
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 20  do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. ° 10.024/2019, irá 
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perdurar por mais de um dia. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletronico poderá permanecer acessiveí aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos 
realizados. 

6.16 Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e tera reinicio somente Após reage ndamentolcomunicação expressa aos 
participates via "chat' do sistema eletronico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do 	Município 	de 	FORTUNA/MA 	através 	do 	endereço 	eletronico: 
www.comprasfortunama.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisoes referentes ao procedimento. 

TO 	 - 
7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
seguintes campos: 

7.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

7.2. Marca de cada item ofertado; 

7.3. Descrição detalhada do oojeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rna.gov.br  - CNPJ 06.140A04/0001-67 

(30 prefItdeorturtarria 	: wwwiortun8JT.gOV.br  



7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade 
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §30  do artigo 44 da Lei n° 8.666193. 

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.18. A proposta readequada devera conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
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fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL:  Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL, devidamente timbrada, datada, 
assinada, com as característica do objeto, itens, quantidade, valores unitanos e totais e demais 
especificações e anexa-ia ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, para 
fins de compor o proecsso, a falta da mesma não desclassifica a proposta cadastrada via Sistema 
conforme preconiza o edital e notada a falta da mesma, será solicitado pelo Pregoeiro junto ao 
licitante, devendo ser enviado no e-mail da CPL quando solicitado. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internei, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasfortunama.com.br. 

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o inicio dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
no chat da sala. 

8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

	 TOE 	 CE:7. . 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.8.5.1. ABERTO:  O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um 
minuto) e 'Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 
sucessivamente. 

8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

Ou 
8.8.5.4 ABERTO/FECHADO:  A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de 
quinze minutos. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste 
prazo. 

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
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lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor MEJEPPIMEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 001 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site 
www.comprasfortunama.combr que poderá ter variação do valor citado, conforme o objeto 
licitado. 

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,. 
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8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de-apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.21.1. Na hipótese do subítem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município rio endereço: www.comprasfortunama.com.br  , quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no mínimo 24 (vinte e 
quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.. 

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
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própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 30, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços,  

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

1 
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pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, rio prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital, 

6.42 - O Sistema eletronico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances. 

fl?A;' 0b o 
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao maximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo 
uníco do art. 70  e no § 90 do art. 26 do Decreto n.° 10024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), desconto menor do que o minimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitarios simbolicos, 
irrisorios ou de valor zero, ircompativeis com os preços dos insumos e salarios de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a 
suspeita; 

9.5 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso previa no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedencia, e a ocorrencia será registrada em ata; 

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no chat'a nova data 
e horario para a sua continuidade. 

9.100 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11 Tambem nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso previo. 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) "pdr, "doc", "xls","png" ou °jpg", observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de FORTUNA/MA no endereço: 
www.comprasfortunama.com.br. 

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
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10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.2. - RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso 1, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

b) No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual - MEL Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCME, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio www.portaldoernpreendedor.gov,br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal no. 8.666/93): 

1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal no. 8.666/93); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federal n°. 5.666/93); 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei 
Federal n°. 8.666/93); 

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidao Negativa de Debitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
• Certidao Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidao Negativa de Debitos; 
• Certidao Negativa da Divida Ativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 10  de maio de 
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666193); 

- 	i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:  

10.4.1 Certidao Negativa de Falencia e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade maxima ae 60 (sessenta) dias; Caso a certidao mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidao emitida pela 
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatorio 
nos termos da Lei Federal n 8666/1993: 

10.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
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Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976. 

Co Tmbano  

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo com 
os valores ali estabelecidos: 

Ativo Circulante 
ILC = 

 

~: 1,00 Passivo Circulante 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
de 10 de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento. 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 30 da 1N 
RFB n° 1.420/2013 e alterações. 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviço pertinente e 
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal de 1988 (ANEXO III), declaração da licitante de que não possuem em seu 
quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
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a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 1998), nos 
termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1988 (Lei n0 9.854 de 27 de outubro 
de 1999); (Art. 27, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93); 

10.5.3 A existencia de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigencias do edital. 

10.5.4 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

10.5.5 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existencia de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, Após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual periodo, a criterio daadministração publica, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

10.5.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

10.5.7 Havendo necessidade de anaiisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

10.5.8 Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.5.9 Nos itens nao exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.100 licitante provisoriamente vencedor em uni item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigencias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação das sanções cabiveis. 

10.5. 11 Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recaira sobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(esj cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.5. 12 Constatado o atendimento as exigencias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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10.5.13 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela propria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

10.5,15 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de riumeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5.16 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 
compras do Município, através do site: www.comprasfortunama.com.br, para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11 .1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletronico e deverá: 

a) ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, numero da conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

d) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedencia, vinculam a Contratada. 

e) Os preços deverao ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

f) Ocorrendo divergencia entre os preços unitarios e o preço global, prevalecerao os 

primeiros; no caso de divergenca entre os valores numericos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerao estes ultimos. 

g) A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob paria de desclassificação. 
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h) A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo 

considerada aquela que nao corresponda as especificações ali contidas ou que 

estabelega vinculo a proposta de outro licitante. 

i) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarao dispor-iiveis na internet, Após a homologação. 

12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletronico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema: 
www.comprasfortunama.com.br  

12.2 Os memoriais de recurso e as córitrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletronico, no sitio, www.comprasfortunamacom.br  opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, 
na recepção da Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, localizada na Praça da Liberdade, s/n - 
Centro - FORTUNA/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável 
pelo certame, observados os prazos estabelecidos podendo tambem ser enviado no e-mail da 
CPL, E-mail: colfortuna@hotmail.com,  obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos 
a manifestação via sistema. 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no merito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadencia desse direito. 

12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes tambem pelo sistema eletronico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, www.comprasfortunama.com.br, opção RECURSO. 

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
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fundamentadamente. 

12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

"3 DA 

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta: 

a) Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão 
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentPti deverao ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

d) A convocação se dara por meio do sistema eletronico ('chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatorio. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR 
CONECTADO - através do site www.comprasfortunama.com.br, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019. 
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14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior'e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019. 

14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatÓrio. 

14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

( q. 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógào ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessanas para o registro 
de todos os itens constantes no Tercno de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do 
certame, excluído o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender 
aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666, de 1993; 

15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, 
não se obriga a firmar contratações paa fornecimento do objeto nela contido, sendo-lhe facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser prorrogada 
pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que preservado o mesmo valor e 
condições vantajosas. 
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16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.89212013. 

OÕES 	E&tYA*. DE EG 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não ao fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n° 7.892113 

17.1.2. Os Órgãos não Participantes cia licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 

17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892113. (Redação dada pelo Decreto n° 9.486, de 2018) 
(Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 §40, Decreto Federal n° 7.892/13. 

17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. Art.22, § 70. Decreto Federal n°7.892113. 

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892113. 
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18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 21, Decreto Federal no 7.892/13 

18.1.2. Os Órgãos não Participantes cia licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA'MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 

18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóno e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892113. 

18.4, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualrnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI. 
Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892/13. 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n°7.892113. 

0. aY'50-MANK E 	 RSRE ]Si  

19.1. Os preços registrados poderão ser revistas em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do capul do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal n° 7.892113. 

19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 10, 
Decreto Federal n° 7.892/13. 
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19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 20, Decreto Federal no 7.892113. 

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n°7.892113. 

19.5.1. Uberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  de Lei n° 10.520, de 2002. 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n0  7.692113. 

20.5. Por razão de interesse público; ou, 

20.6. A pedido do fornecedor. 

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias utes, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Ccntrato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminha-lo para assinatura ou aceite-da Adjudicataria, mediante correspondence postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual penodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
~,fortuna. ma.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

()© prere tulddefortunama 41, www.1ortura.rna.gov.tr  
a.-....a, 



ConTomae TaJ1to 

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos; 

21.6 A contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece OS direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

21.7 O prazo de vigencia da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 

21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigencia do contrato. 

219 Na hipotese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da 
aplicação das sanções das demais cc•mnações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitas 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12. (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

22.3. O preço ajustado também podei á sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea ad", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, ou 
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal. 

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
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22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômica-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 
econômico contratual. 

22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do c:aput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002. 

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23.1 As escpecifcações estão dispostas no Termo de Referencia, anexo 1 do Edital. 

LAM 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 10,  Lei n°. 8.666, de 1993 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, através 
de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras atribuições: 

24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos 
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subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o "ATESTO", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 
lei 8.666/93. 

24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento: 

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidcs, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso li, letras 
"a" e "b", e ainda, § 20  da Lei Federal n° 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
Pregão. 

25.2. O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Anexo 1, 

25.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser imediatamente 
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
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25.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

25.5. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
apresentação de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente 
ou responsável por ele designado: 

a) Os bens deverão ser entregues conforme a ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
de acordo com a ordem de fornecimento. 

b) A entrega dos bens licitados deverá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

256. Por ocasião da entrega o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra  e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementaç.ão de quantitativos imediatamente, e totalmente 
às suas expensas de qualquer bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na 
forma do art. 69 da Lei n° 8.666193. 

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preços. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

6DAS1  

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

27 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

28.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo do 
Pregão a ser realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. 
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28.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
de validade, com todos os padrões de qualidade, na forma que determina a legislação e todos 
os Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo setor competente do órgão solicitante, devidamente certificados 
pelos Órgãos competentes. 

28.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os Índices de qualidade e padrão 
determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto licitado. 
Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o licitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiais/produtos. 

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

28.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

28.7. Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 
especifica; 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

28.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

28.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e trabalhista. 

28.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
todas as normas de segurança e normas dos demais órgãos competentes, quanto a 
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comercialização, transporte dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente 
ao objeto licitado. 

28.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente 
por seu preposto e/ou empregado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. 

28.14. A Contratada é obrigada a manter atualizado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que determina a legislação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29.1. Além das obrigações resultante; da observância da Lei n° 8.666193, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA; 

29.2. Efetuar o registro do preço negocÈado é firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do preço, quando da sua contratação, os prazos e as 
condições estipuladas em Edital e neste Anexo 1. 

29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidades necessárias a fim de que a 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento; 

29.7. Fornecer ao licitante todas as informações relacionadas com o objeto conforme descrições 
e especificações deste Anexo 1; 

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 

29.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e 
no contrato; 

29.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as necessárias atualizações. 

29.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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29.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 

29.13. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes 
de efetuar o pagamento devido. 

30.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 
solicitação e execução dos serviços. 

30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Ind ice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCN100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Iridice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa: 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCN100) N/30-1] xVP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
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somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70, §20. 

31 .2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, depois de 
ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das 
respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

32,1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Nao mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidoieo; 

32.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances. 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ágão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo 

de ate dois anos; 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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FORTUNA/MA, pelo prazo de ate cinco anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a propna autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei nc  12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciencia e decisao sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como 
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa. 

32.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrencia de danos e prejuízos a Administração 
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

32.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Uniao ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Codigo Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo 
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 

32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estao previstas no Termo de 
Referenda. 

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 
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nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 
contraditório e ampla defesa. 

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (1 do art. 78 
da Lei n° 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei n° 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
n°8666/93); 

d) O atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei n° 
8.666193)1- .666/93);

e) e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do art. 67 
desta Lei (Lei no 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

1) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei n0  8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei ui° 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato (XI do art. 713 da Lei n° 8.666/93); 

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 
Lei n° 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 
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n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §10  do art. 65 da lei 6.666/93; 

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenzações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e oitras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão cio cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 

33.5.2. Pagamentos devidos pela exacução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 desta Lei. 

34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
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parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666193 e posteriores alterações. 

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto na Lei n.° 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

34,3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

5ORIM 

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, através das Secretaria Municipal de 
Administração, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada Órgão. 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
FORTUNA/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas quantidades, 
quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens comuns para 
manutenção. 

35.2. Os detentores de preços registradob poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 150, Decreto Federal n° 
7.892113. 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÔRGAO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor especifico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 

35.6. A contratação com os fomecedoies registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n08.666, de 1993. 

36.1. Os bens comuns a serem fornecidos, deverão estar garantidos contra alteração, 
adulteração, no transporte e descaiga no local de entrega, devendo o fornecedor substituir, por 
sua conta imediatamente, os que forem considerados inadequados ao consumo humano, 
recusados por defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e 
adequado uso humano. 
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36.2. Os bens comuns ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo ri0. 31 da Lei Federal 
n°. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação 
de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam â 
saúde e segurança dos consumidores. 

36.3. Os bens comuns deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 

g
evista na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 
rgãos competentes. 

37.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação. 

D'Q 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

38.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletronica, pelo site do Portal de Compras do 
Município de Fortuna/ma no endereço www.comprasfortunama.com.br  ou por petição dirigida 
ou protocolada no endereço Praça da Liberdade, sin, Centro, Setor de Protocolos da Comissao 
Permanente de Licitação. 

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação rio prazo de ate dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
publica, exclusivamente por meio ele:ronico via internet, no endereço indicado no Edital. 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos 
resporisaveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos rio 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 41, da Lei 8.666/93. 

38.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

38.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao 
os participantes e a administração. 
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38.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sitio www.comprasfortunama.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo tambem ser enviado via email 
pelo E-mail da CPL, no E-mail: cplfortuna©hotmail.com. 

38.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

38,12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

a3, 	 10 QUE -1, OWIJO0 9 1T1  

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado,que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 1711, Decreto Federal n° 10.024/2019: 

- conduzir a sessão pública.- 
11 

ública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsidios tormais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e Xl - encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade competente e propor a sua homologação. 

4O  

40.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 

40.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia util subsequente, rio mesmo horano anteriormente estabelecido, desde que nao haja 
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

40.3 Todas as referencias de tempo io.Edital, no aviso e durante a sessão publica observarao o 
horario de Brasilia - DE. 

40.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
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que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficacia para fins de habilitação e classificação. 

40.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação. 

40.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação 
da disputa entre os interessados, desce que nao comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

40.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou cio resultado do processo licitatorio. 

40.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse publico. 

40.10 Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital. 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPI- da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, O 

atendimento do pedido, dentro do lapso ternpora de até 05 (cinco) dias úteis, a fim de evitar 
transtornos nas atividades de rotina. 

40.14. O Órqão Gerenciador  e os Órçiãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido 
pelo Decreto Federal n° 7.89212013 das quantidades registradas em cada item. 

40.15. Todos os órgãos da Adrninislraçào Pública Municipal de FORTUNA/MA, poderão utilizar 
a Ata de Registro de Preços ria forma do Decreto Federal ri0  7.892/13. 

40.16. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

40.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão cio contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
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demais sanções cabíveis. 

40.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 

40.18. 11. A anulação do pregão induz 4 do contrato. 
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Feierais n°7.892/2013, Decreto Federal no 9.488/18, Decreto 
Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 

40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.comprasfortunama.com.br  no no Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://www.fortunama.gov.br/portal/íridex.php/transparencia,  e também poderá ser consultado e 
obtidos na saia da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura 
à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2a a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmaii.com.  Esclarecimento adicional no 
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

M _ 1  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Temia de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que aao Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento as Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO Vil - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistencia de Vinculo Familiar. 
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ANEXO X - Minuta do Proposta de Preços. 

FORTUNA/MA, 22 de maio de 2023. 

RrberLa Regina Rodj 	Soares 
CPF: 013.60 

StMaots.de P1aeeto e $iança 

ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO  

ANEXO —1 
TERMO DE REFERENCIA 

OOBJ 	 '1 t4R $ ijl.  

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal 
de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de pesquisa 
de preço de Mercado para fins de aferição:. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, não podeto esta função ser exercida por qualquer outra unidade 
administrativa externa a jurisdição do licitador. 

1.1.3. ÔRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas neste Termo de Referência. 

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens for de seu interesse. 

1.5. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 

1.6. O Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
referente ao objeto especificado neste Termo de Referência; 

2.1 A presente licitação está classificada como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

'F[ND4MEN1EGAL  

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n° 3.784, de 06 de abril de 2001; 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www,fortuna.ma.gov.br  - CN PJ 06140.404/0001-67 

perelturadeiortunarna 	www.ortur.asnagov.br  



Cempr~ e T~ 

Decreto n°10.024, de 20 de seteintro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
suas alterações; Lei complementar ri 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30 
de agosto de 2018, e subsidianamente pela Lei 8.666/93 de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei ri0  10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/1212006, e nas demais normas legais e regulamentares. 

3.3 Fundamentação Lega): Art. 30, Inciso 1 da Lei Federal n° 10.520/2002; Art. 80, Inciso II, 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal 10.024/201 9, Decreto 
Federal n°7.892/2013, Decreto n°9.488/2018, Lei Federaln° 10.520/2002, Lei Complementar ri0  
123/2006, Lei ri°  8.07811990 e demais normas legais e regulamentadora. 

4.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos minimos, normas, padrões, 
diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a fiel execução do objeto quando da 
necessidade da aquisição dos bens subsidiando tecnicamente a realização de Procedimento 
licítatório e/ou setor responsável pelo recebimento e fiscalização dos bens a serem adquiridos. 

19. U ADAO'N  

   

   

     

5.1. Justifica-se a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação no Estado, visando o cumprimento das atividades finalisticas 
atribuídas legalmente ao Gestor, a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA necessita manter, 
concomitantemente, atividades administrativas que ofereçam suporte para sua realização plena. 

Neste contexto, inclui-se a realização de certames licitatórios para a efetivação das mais variadas 

S_ 	contratações necessárias em nossa instituição, os quais regidos pelas normas do Direito Público, 
as compras governamentais têm na licitação sua regra geral. 

Seja com o objetivo de cumprir os pifincípios constitucionais da publicidade e transparência ou 
garantir a isonomia e ciência do maio número de interessados em contratar com a administração 
a Lei das Licitações n°8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece rio inciso III do seu artigo 21 
o dever de publicar com antecedência os editais de licitação em jornal diário de grande circulação 
na região onde haverá a contratação. 

O administrador público possui uma trajetória certa a ser seguida e dela não pode desviar-se, 
sob pena de ilegalidade, atualmente a instituição possui um contrato com esta finalidade, contudo 
se extinguirá no inicio do segundo semestre do corrente. Considerando que, conforme consta no 
edital, este é prorrogável somente ria forma-do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93, realizar uma 
nova contratação constitui-se, neste caso, na única alternativa para dar cumprimento às 
exigências de publicação de atos, conforme as leis Federais n° 8.666/96 e 10.520/2002. 

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a contratação de pessoa 
jurídica especializada contratação de serviços de publicação, em jornais em grande circulação, 
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local/regional, no caderno classificados ou me espaço específico de editais, anúncios oficiais, de 
materiais de interesse da Administração Pública Municipal. 

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características 
dos bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da 
Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Administração. 

5.2.1. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas; 

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
Secretaria Municipal de Administração. 

6.LAs  f 7 
	

o SB 5,0  001811  

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n0  3.555, de 2000, do Decreto n010.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784, de 2001, por possuir padrões de desempenho e caracteristicas gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

OE 

7.1. Além das obrigações dispostas no Edital, tarnbem são obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Edital; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos prodLlos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da conirataca no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n°8.666/1993 
e nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a 
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proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimâno da contratante ou a terceiros quando da execução 
do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

i - UÃ'iST. 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
na ordem crescente de preços pala negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
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objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésinos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura Municipal de 
FORTUNA/MA. 

c) declaração de inidoneidadepari participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", 'b" e 'dc" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea V. 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições il  previstas neste Pregão. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota FiscallFatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuadcs pela Secretaria Municipal de Administração, conforme 
solicitação e execução dos serviços. 

10.3 —ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Indice..de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCN100) N/30-11 x VP, onde 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indica de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adirnpleniento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, Igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11.1 A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara 
a matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até às 14:00 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 
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11.2 Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por 
meio eletrônico; 

11.3 A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às 
suas expensas no dia posterior a data da comunicação; 

11.4 Não será admitida publicação e matéria em data posterior á solicitada pelo Contratante, 
salvo por autorização expressa do Contratante; 

11.5 As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o 
tamanho 8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em 
função do conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação; 

11.6 A publicação com especificações diferentes das descritas no item 4.5, somente serão 
aceitas se houver autorização expressa da Contratante 

11.7 A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas 
a critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades 

11.8 As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados de jornal de 
grande circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luis e Interior do Estado; 

11.9 Deverá ser encaminhada junto cc'rn a fatura a página disponibilizada do jornal com a 
publicação pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, para comprovação e 
conferência das publicações 

1110 LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar 
para o e-mail do solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada 
da página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da 
publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

11.11. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação, 

11.12. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que 
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.13, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.14. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para oMUNICíPlO DE 
FORTUNA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
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constatados depois do recebimerio eioki pagamento. 

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas 
de transporte, seguros, 	materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, 
securitánas ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA quaisquer custos adicionais. 

D.CON -  ØLE  

Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

A fiscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregtaridade, ainda que resultante de imperfeições 
tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocerrenciti desta, nao implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

O representante da Administração anolara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabiveis. 

13.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei no 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

13.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93. 

14.1. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31 (trinta 
e um) de dezembro do ano que for assinado o contrato. 

. 	 .. ...  

15.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 
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SER APLICADÂS 
Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada 	dentro 	do 	prazo 	de 
validade de sua proposta. 

1. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. 

Entregar 	o 	objeto 	fora 	do 	prazo 
estabelecido, 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
fornecido, 	limitada 	a 05 	(cinco) 	dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(um) ano. 
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir 	o 	objeto fora 	do 	prazo 
estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do material não 
substituído, limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
objeto. 

Deixar 	de 	entregar 	documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 6. Multa de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato/nota de empenho/valor total 
estimado para o item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 11. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração 
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Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração 
Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei ou no 
edital do pregão, 	em que não se 
comine outra penalidade. 

21. Muita de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de 
empenho, 	limitada a 05 (cinco) dias. Após o 
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá 
ser considerada a inexecução total ou parcial do 
Objeto. 

Inexecução total. 22. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 2 
(dois) anos. 
23. Múlta de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a parte não executada. 

15.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos 
e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

15.4. Serão considerados irijustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura 
Municipal de FORTUNA/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, conforme procedimento esboçado no subitem 
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

QUSÍ-ESb 
	

t141, 

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesas/Secretario Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
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tens, quantidades, preços unitários e totais. 

17.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 70, §20. 

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, depois de 
ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das 
respectivas liberações, conforme seja c..ada caso; 	- 

LI 8 - DAA1 IDE REGISJrRO DE .PR:Sr . 	 ..'.. ,.: . 	,. 

18.1 Homologado o resultado da licitaçã', -terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se neta fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ágão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura, 
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessanas para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do 
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, 
não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, sendo-lhe facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao beneficiário 
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser prorrogada 
pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde que presérvado o mesmo valorle 
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condições vantajosas. 
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19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 
7.892/2013. 

RO -  

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13 

20.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUNA/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE FOTUNA/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 31, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada nem registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto Federal n° 7.892113. 

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. Art.22, § 70, Decreto Federal n° 7.892/13. 

20,5. Após a autorização do órgão ge1enciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
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aquisição ou contratação wicãoni i, 	-noerna Ma), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 60, Decreto Fede, a, v 

21.1. Caberá ao fornecedor beiiefk1árioda ata de retw de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitaç.áó ou não do foi necimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futura decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22. § 20, Decreto Federal n° 7.892/13 

21.1.2. Os órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de FORTUN/-íA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICiPAL DE FORTUNjMA. 

21.2. As aquisições ou as contrataçóes adicionais riso poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por, certo). 	 -os itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registso de preços ç.ar. o órgão gi e'iciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3°, Decreto Federal r' 7.892i13,RE4ação dada pelc Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das 	 ç retro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantiati 	 .isirio na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para cá órgãos pá: icip...s is , ii&de pende, nt do número de órgãos não 
participantes que aderirem. M. 2 § 43, Decrete. Fderal n1 7M92/13. 

	

'10i 	... 
21.4. Compete ao- órgão 	 stcs relavos á cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações coniraiuéiaíniabite, as ,imides e a âpicação, observada a ampla defesa 
e o contraditóno, de, evoniwal,4 pr a age dt~turreiluê do oescumnnmento de cláusulas 
contratuais, em relação à 	as 	Conti aíaçe.,és, 	mando as ocorrências a PMA/PI. 
Art.22, § 70, Decreto Federai  

21.5. Após a autorização &, go 	000r, o .órgu não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrataçãu ii(Atadiá tim,ii,1é nornrita dias, observacio o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federai ti0 78kii3. 

22.1. Os preços registrado odeuo sw YoVistos em decorre-1 -nia  de eventual redução dos preços 
praticados no rnercjdo t,4AÍdtO 	 ust,-J. 	iç.osou. bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciadcr pciriiov -- - 	 eia 	sr-, os - fomecedoes, observadas as 
disposições coritidaG n 	ca 	zrtuiui ii da eapk t J. an. 65 cia Lci n° 8.666, de 1993 Art.  

17, Decreto Federal n°1.8.?J13 	 . - - 
	 - 	 - - 

22.2. Quando o preço registrado iorr.r-.e super 	j preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o 	 tu 	para negociarem a redução dos 
preços aos valores pratíac a.p). 	 o Federal a' 7892/13. 

22.3. Os fornecedores qu. 	- i tee'rl reu4l . . pi os aos valores praticados pelo 
mercado serão hbaradcs de, c.EIc n 's essurndu i.e . plIcaçdo de  penalidade Art 18, § 1°, 
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VISTO, 

Decreto Federal n° 7.892113. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a 	sificaçà:cigaLArt. 18, § Z°Oecreto Federal n° 7.892113. 

23.5. Quando o preço de' rnrtadb"tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir ocompron sso,?&&&,gerenciador pdderà:'AËt. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 

Ir 

23,5.1. Liberar Õ fomeóed?do óMprómisô as'üni1do, cáso á comunicação ocorra antes do 
pedido dê fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

23.5.2. Convocar os derriásIárrigMÉT&há ara ai sé,kàtul oportunidade de negociação. 

DOLT 	jTj D '  

24.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável, 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  dá Lei n° 10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federaln" 7892/13. 

24.5. Por razão de interesse público: ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

ME 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor, 

25.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 10  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 
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FOU4ASPr 

VISTO, 

26.10 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos 
órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DEP SE 	A 	NARI-UMOWS,0%U~,  ~~111111  

27.1. A CONTRATADA deverá realizar a publicação das matérias enviadas na página do caderno 
de classificados de jornal de grande circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luís e 
Interior do Estado, o qual citamos corno aceitável: JORNAL O ESTADO DO MARANHAO, 
JORNAL PEQUENO efou JORNAL O IMPARCIAL, que são reconhecidamente jornais de grande 
circulação no Estado e que podem ser adquiridos na Capital, grande cidades e em diversas 
cidades do interior; 

27.2 A CONTRATADA deverá realizara publicação na edição IMPRESSA e ELETRONICA do 
jornal de circulação, o qual não será aceito a publicação apenas na versão eletronica do jornal, 
devendo ser nas duas formas e será devidamente FISCALIZADO pela Contratante, sob pena de 
rescisão do contrato, devendo a CONTRATADA providencia o exemplar do jornal impresso da 
publicaçao ou pagina da publicação, sem OflUs à CONTRATADA. 

127.3 Quando necessária a verificação da publicação na edição IMPRESSA do jornal, a 
CONTRATANTE solicitará da CONTRATATADA como prova da publicação, uma cópia do jornal 
impresso, o qual a Contratada deverá encaminhar para o e-mail do solicitante, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do exemplar do jornal no qual ocorreu 
a publicação, devendo conter a data da publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso 
publicado. 

SiE 

28.1 O custo estimado da total desta contratação é de R$ 88.928,00 (oitenta e oito mil, 
novecentos e vinte e oito reais). 

Ord. DESCRIÇÃO UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
JORNAL 	DE 	GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTACO 
MARANHÃO, 	NOS 	DIVERSOS 
FORMATOS 	POSSÍVEIS. 
ENVIO DE PÁGINA ORIGINAL 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

EM 

DO 

COM 
DA 

CM/COL 3.200 
R 

2779 
R$ 88.928,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/.2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO  

ANEXO li 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
DE MATÉRIAS, AVISOS DE LICITAÇÕES, EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO, PARA ATENDERAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, 	 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 02050212023. VALIDADE: 
12 (DOZE) MESES. 

Aos 	 dias do mês de .........do ano de 2022, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTUNA/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - C°L, no Município de FORTUNA/MA, 	, CEP: 
65.695-000, FORTUNA - MA, juntamente com o Senhor 	 , Secretario, gerenciador 
da presente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita 
pelo Decreto Municipal n° 005/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no 
Pregão ELETRÔNICO no 025/2023 	SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela 
autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
. 

	

	acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

offideu 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no 
Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de 
Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES 
CONTRATADAS. 

EMPRESA 
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VISTO 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

SIøMESRÈJ  

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Executar os serviços em obediénc a ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais. 

III. Providenciar a imediata substituição doltens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dqs produtos e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Regist de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízosausados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência u irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiáiia. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 

J4EREG flHRWO  . 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sLa publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

Ena: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna,ma.gov.br  - CNPJ 06.140.4C410()01-67 

O píc(elturadefoiturárna  



tytDrumtso e Trba1ho 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

LOTE 
ITENS ESPECIFICAÇÃO UNI) QTD VAL. UNIT VAL. TOTAL 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autohzaão do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adIcoaals previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

H:. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimacas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

oo 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO OU OS órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

e 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

LI, Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 
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II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICI PIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedcr, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea 'd", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

 	00 M—LIWA  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de 
até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 

End.: Praça da Liberdade SJF4 - Centro, CEP 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.ma.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

00 pre&1uradef.rtunarna 	wwi.tuna.rna.goY.r 



FOUIASN 

VISTO 

CooeTzblho 

na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA MA pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidaá contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO: 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso li da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

Isp 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
025/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos bjetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO no 025/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
FORTUNA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, pr mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

Local e data 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 

TESTEMUNHA 

TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO  

ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 	QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA E A 
EMPRESA 	 , PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA, com sede à 	 S/N - Centro, CEP: 
	 FORTUNA - MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.° 	  através da Secretaria Municipal de 	 
neste ato representado pelo Sr. 	 Secretário Municipal, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado 	 doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado 
a empesa 	, CNPJ n.° ., 	 Rua 	, Cidade - UF - CEP' 	 neste 
ato representa pelo Sr. 	 portador do CPF n.° 	 doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
02050212023, e proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este 
não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	 regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 025/2023 e Ata de Registro de Preços n° 	 que, com seus 
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 	 ( 	) 	a ser pago, em até 30 dias, após a 
execução dos serviços pela CONTRATPDA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor 
competente da CONTRATANTE, conforne planilha abaixo descrita, extraída da proposta de 
preços vencedora do certame: 

MATERIAL 	 
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2 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 
sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a publicação em data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a matéria por 
meio eletrônico, no seguinte prazo: 

ai) Até às 16 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

a2) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato: 

e) Obedecer os prazos de publicação, substituição ou incorreção de materiais conforme o Edital 
e Termo de Referencia; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimôni da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais publicações que não estejam em conformidade com o termo de referência 
e proposta de preços, com as mesmas especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cunpnmento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, par qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo dê Referência ou no Termo de Contrato; 
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviçosque a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 	 f - 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de ........consoante dispõe o art. 
57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES OR PAGAMENTO  

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de 
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.0  § 2.0, para registros de preços não 
se faz necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para 
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das mus aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes sanções à CONTRAtADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de FORTUNA 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas da", c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'gb". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumpnr os prazos e condições previstas neste Contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As muitas aeverâo ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA—DA RESClSÂO•. 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou reçularnento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do arl 79, do 
mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do art. 
78 da Lei n.° 8666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos 
seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação á Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 
efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrdto a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia 
e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 
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PARÁGRAFO QUINTO:  Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da 
Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que 
couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a 
matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até às 14:00 horas do dia útil antericr ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por meio 
eletrônico; 

A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às suas 
expensas no dia posterior a data da comunicação; 

Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante, salvo 
por autorização expressa do Contratante; 

As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o tamanho 
8 (oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em função do 
conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação; 

A publicação com especificações diferentes das descritas rio item anterior, somente serão 
aceitas se houver autorização expressa da Contratante; 

A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas a 
critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades 

As matérias deverão ser publicadas ria página do caderno de classificados de jornal de grande 
circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luis e Interior do Estado; 

Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a publicação 
pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDINMA, para comprovação e 
conferência das publicações 

LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar para 
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VISTO 

o e-mail do solicitante, no prazo iriáximo de 24 (vime e quatro) horas, a cópia digitalizada da 
página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação, 
a página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da esDecificação ou incompletos, após a notificação por escrito 
á contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 
sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial pana o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
'Atesto' na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou-por este instrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer, tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
JOSELANDIA/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeitode fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXIGENCIA DE PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA EM 
JORNAL IMPRESSO  

A CONTRATADA deverá realizar a publicação das matérias enviadas na página do caderno de 
classificados de jornal de grande circuiação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luís e 
Interior do Estado, o qual citamos como aceitável: JORNAL O ESTADO DO MARANHAO, 
JORNAL PEQUENO e/ou JORNAL O IMPARCIAL, que são reconhecidamente jornais de grande 
circulação no Estado e que podem ser adquiridos na Capital, grande cidades e em diversas 
cidades do interior; 

A CONTRATADA deverá realizar a publicação na edição IMPRESSA e ELETRONICA do jornal 
de circulação, o qual não será aceito a publicação apenas na versão eletronica do jornal, devendo 
ser nas duas formas e será devidamente FISCALIZADO pela Contratante, sob pena de rescisão 
do contrato, devendo a CONTRATADA providencia o exemplar do jornal impresso da publicaçao 
ou pagina da publicação, sem anus à CONTRATADA. 

Quando necessária a verificaçãoi-da pubilcação na edição IMPRESSA do jornal, a 
CONTRATANTE solicitará da CONTRATATADA como prova da publicação, uma cópia do jornal 
impresso, o qual a Contratada deveiá encaminhar para o e-mail do solicitante, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do exemplar do jornal no qual ocorreu 
a publicação, devendo conter a data da publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso 
publicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
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o caso, o qual promoverá O acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 
67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666193. 

Aplicam-se, subsidiariamente as dispoições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que 
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, 
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAAiLTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos,previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ATUAUZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS  

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor 
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCN100) N130-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimpemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E D SCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado 
financeiramente, desde a data a que mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, 
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo.- IPCA, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF = [(1 + IPCN100) N130-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adin-iplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUI3CONTRACÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais n° 004 e 005/2021 e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULA ÃO DO CONTRATO 

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes 
legais se processada por escrito, mediar 
sua efetivação, não sendo consideradas 

a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
te protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
comunicações verbais. 

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DÁ RESPONSABILIDADE CIVIL  

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO  

Fica eleito o foro da Cidade de FORTUNA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 
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FORTUNA(MA), 	de 

 

de 2023. 

  

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

   

CONTRATADA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletronico 
n° 025/2023, aberto do Processo Administrativo n°020502/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO 
DE FORTUNA/MA, que a empresa: 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que nac emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e nao emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Nao esta impedida de contratar com a Administração Publica; 
- Nao foi declarada iriidonea por ato co Poder Publico; 
- Nao incorre nas demais condições impeditivas da lei 6666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPFdo responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 015/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO 

ANEXO V 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa.CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de dreito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constants no Edital PREGÃO ELETRÔNICO No 025/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigencias ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N'62512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

TIMBREDA EMPRESA 
(Nome da empiesa.CNPJe endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020502/2023 
Fornecedor: 
CNPJ: 	 Inscrição Estadual: Bairro: 
Endereço: 	 Estado: 
CEP: Cidade: 	 E-mail: 
Telefone: 	 Conta Corrente: 
Banco: Agenda: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condições estabe/ecidas no 
Edital: 

Lote/iltem Qtde. UnId. Especificações 	Preço Unitario 	Preço 
R$ 	 Total 

01 

Valor Total e final por extenso do Item:  R$( 
	

) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova 
de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no 
Edital. 
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IMPORTANTE: 

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatorio. 

3 - Declaramos que nesta proposta esl:ao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) ate o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

Cidade (UF) .,,.,. de de 2023 

Nome da emprsa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPI— do responsáve 
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PREGÃO ELETRÕNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EM PRES A 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município de FORTUNA/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Etetronico n° 025/2023, aberto do Processo Administrativo n° 
020502/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE FORTUNA/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
fagam necessarias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

• Com prometemo-nos a repassár na propõgão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudangas de aliquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigencia do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.075 - Codigo de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletronico no  
025/2023, aberto do Processo Administrativo n° 020502/2023, instaurada pelo 
MUNICPIO DE FORTUNA/MA,' 

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente. 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO  

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU 
EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

()MICROEMPRESA 
QEMPRESA DE PEQUENO PORTE 

	inscrito no (razão social da empresa) Social da 
Empresa) CNPJ n° 	 , endereço, cidade. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa:   	 , inscrita no CNPJ 
n° 	cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 30, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluida das 
vedações constantes do paragralo 40  do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja 
declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
()SIM QNAO 

Cidade (UF) ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PR  ORROGACÃO  

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXSTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 	 (nome empresarial da 

licitante) 	, inscrita no CNPJ n°: 	-, com sede na (endereço complete), 	por 

intermedio de seu representante legal, () Sr.(a)  	 infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade 	... .e db CPFIMF n°  	para fins do 

presente processo licitatorio, DECLARA nao possuir em seu quadro societario conjuge, 

companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

ate o terceiro grau, de servidor publico da ativa na Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA 

que impossibilite a participação no referido PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023. 

Cidade (UF ......de de 2023 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 02512023 - SI,TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PRORROGAÇÃO 

ANEXO X 

Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de FORTUNA/MÁ - 
Comissao Permanente de Licitações - CPI-
Ref.: 

PL
Ref.: Pregão ELETRONICO n° 025/2023 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Prào ELETRÔNICO em referenda, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresntamos nossa proposta para a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em 
jornal de grande circulação rio Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, de interesse do Município de FORTUNA/MA, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta e da R$ (.... 	extenso 	), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
sao estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, observados os limites 
legais. 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitaçáo, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horano estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA para a assinatura 
do Contrato. 

Atenciosamente, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 
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PREFEITURA MUNIC PAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DA SESSÃO DE FORTUNA-MA 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190901/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestaço de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circuIção no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

Presidente da CPL 
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COMISSÁO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 025/202 .'PRORROGAÇÃO 

Unidade Gestora: 	PREFEITURA MUNICIPAL 

Tipo de Disputa: 	Aberto 	 Número do Processo 020502/2023 

Tipo de Lance: 	Valor Unitário 	 Critério de Disputa: MENORVALOR 

Data Disputa: 	07/06/2023 14:00:00 	 Tipo da disputa: 	Por Item 

Data lmpug./EscL: 	02/06/2023 23:59:00 	 Data Fim Propostas: 07/06/2023 13:55:00 

Intervalo Lances: 	0,0100 	 Prazo Int. Recurso: 	1440 minutos 

eto: 

.ntrataçào de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração - (PRORROGAÇÃO) 

Às 14:00 horas do dia 07/06/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoic 
para este processo, designados pela portariaOl6I2O2l. de 04 de janeiro de 2021. nuIl, referente ac 
Processo n° 020502/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 025/2023 
'PRORROGAÇÃO. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas nc 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação do 
licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastrc 
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos o 
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação nc 
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

Razão Social 
	

Nome Fantasia 
	

CNPJ 

FERNANDA F PONTIN ME 
	

ENVIA 
	

10.277.241/0001-36 

R E DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
	

RF DINIZ 
	

12.347.287/0001-00 
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Vencedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS 12.347.287/0001-00 Valor: 15,00 

Empresa 

FERNANDA F PONTIN ME 

Data/Hora Registro 

07/06/2023 09:16:01 

29/05/2023 16:45:02 

Valor Unitário 

27.7900 

Valor Total 

80000.0000 

88928.0000 

Situação 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS 25.0000 

Situação 

ADJUDICADO 

CLASSIFICADO 

Em presa 

1 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

2 FERNANDA F PONTIN ME 

Valoi 

1 5.000C 

16.000C 

v 411! 1à M11# ~RA, 11 à 
Ata de Realização - Pregão EIe&iico 

N° 025/2022 - PRORROGAÇ 

No 	 01 	 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

Quantidade: 3200 

Data/Hora Lance Valor Empresa 

07/06/2023 14:33:39 15.0000 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:15:28 15.9000 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:15:15 16.0000 FERNANDA F PONTIN ME 

07/06/2023 14:14:59 17.2000 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:14:39 17.6000 FERNANDA E PONTIN ME 

36/2023 14:14:27 19.0000 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:14:07 19.2000 FERNANDA F PONTIN ME 

07/06/2023 14:13:52 22.5000 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:13:41 23.0000 FERNANDA F PONTIN ME 

07/06/2023 14:1317 23.9000 R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:12:54 24.0000 FRNANDA F PONTIN ME 

07/06/2023 14:12:35 25.0000 F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

07/06/2023 14:12:35 27.7900 ERNANDA F PONTIN ME 
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N° 025/2023 - PRORROG 

    

    

Item Mensagem 

Sessão pública aberta? 

Boa tarde, varios dar inicio à sessão. 

Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da 
presente licitação. 
Ê importante ceixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as transaçóes 
efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, 
ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros. 

Na presente licitação, será adotado o modo de disputa ABERTO 

NOTA--  Dentre as exigências do EDITAL, pedimos que tenham cautela e responsabilidade ao oferta 
lances, o qual devemos lembrar a todos os interessados as exigência do item 27 do TERMO DE 
REFENCIA do Edital (27 - DA EXIGENCIA DE PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA EM JORNAL 
IMPRESSO), pois será verificada nas futuras publicações a exigência da publicação em jornal 
IMPRESSO, sob pena de rescisão. 

Vamos abrir a etapa de lances. 

Disputa do Loteittem 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE 
01 	CIRCULAÇÁC NO ESTADO DO MARANHÃO, NO... abertal O fornecedor pode checar as 

propostas classificadas ao motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias"  
de cada Lote/liem. 
O Fornecedor 347368 solicitou a exclusão do lance de R$ 16,0000 do foteiitem n 01 - SERVIÇOS 

01 	DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, 
NO... 
O Fornecedor 347368 solicitou a exclusão do lance de R$ 17,6000 do lot&item n 01 - SERVIÇOS 

01 	DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, 
NO... 
O lote/item n 01 SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 

01 	ESTADO DO MARANHÃO, NO... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos? 

01 	Disputa do loteíitem n 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, NO... encerrada! 
O arrematante do item/lote n 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, NO... foi o fornecedor com valor R$ 15,9000 1 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 
Concluída a etapa de lances, vamos abrir a NEGOCIAÇÃO FINAL, o qual solicitamos que o licitanli 
reduza seu preço. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

O Fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI pode enviar mensagens. 

O Fornecedor FERNANDA F PONTIN ME pode enviar mensagens. 

Senhor licitante, consegue reduzir seus preços? 

SR. PREGOEIO ESS 

PODEMOS CHEGAR ATE R$ 15,00 

Agradecemos retomo. 

Concluída a et-apa de lances, feita a negociação final, SOLICITAMOS que o licitante envie sua 
proposta final já adequadas aos lances, o qual daremos o prazo de 02 (duas) horas. 
O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI. Documento: Enviar proposta final. Agora o fornecedor pode cllcar no botão ENVIAR 
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 
07/06/2023 15:34:00 

Foi feita a solicitação da proposta final, estamos aguardando o envio. 

Documento enviado pelo fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI! 

Bom dia, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. 

DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: O Pregoeiro do Municlpio de FORTUNMv'iA informa aos 
interessados que após a conclusão da etapa de lances, o qual sagrou-se vencedora o empresa: R 
F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ ND  12.347.287/0001-00 foi realizado o download 
dos documentos de habilitação da licitante e após a análise dos documentos apresentados foi 
constatado que o licitante atendeu a todos os requisitos do edital, sendo declarada devidamente 
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Data/Hora 

07/05 14:04 

07/06 14:04 

07/06 14:04 

07/06 14:06 

07/06 14:06 

07/06 14:10 

07/06 14:12 

• 06 14:12 

07/06 14:18 

07/06 14:13 

07/06 14:22 

07/06 14:24 

07/06 14:24 

07/06 14:24 

07/06 14:29 

07/06 14:30 

169 
6 14:30 

i)6 14:30 

07/06 14:30 

07/06 14:32 

07/06 14:33 

07/06 14:33 

07/06 14:3.4 

07/06 14:34 

07/06 14:36 

07/06 14:49 

14/06 10:33 

14/06 10:43 

Jonas Almeida 
Nascimento Silva 

Sistema 

Jonas Almeida 
Nascimento Silva 
Jonas Almeida 
Nascimento Silva 

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
	

01 

Sistema 

Jorias Almeida 
Nascimento Silva 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Jonas Almeida 
Nascimento Silva 
R  
DINLZCOMERCIO E 
R  
DINIZCOMERCIO E 
Jonas Almeida 
Nascimento Silva 
Jonas Almeida 
Nascimento Silva 

Sistema 



Data/Hora 

14/06 10:43 

14/06 10:44 

14/06 10:44 

14/06 10:44 

14/06 10:44 

14/06 10:44 

14/06 10:45 

14/06 10:45 

16/06 15:10 

16/06 15:10 

16/06 15:10 

16/06 15:11 

22106 15:01 

22/06 15:01 

22/06 15:02 

Origem 

Jonas Almeida 
Nascimento Silva 
Jonas Almeida 
Nascimento Silva 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Jonas Almeida 
Nascimento Silva 
Jonas Almeida 
Nascimento Silva 

Sistema 

Sistema 

Jonas Almeida 
Nascimento Silva 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletr 	
N 

N° 025/2023 - 'PRORROGAÇÂU0 
LH 

Item Mensagem 

W27 
flMLVU 

HABILITADA 8 VENCEDORA do certame. 

DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal de 24 
(vinte e quatro) horas para manifestações de recurso conta o julgamento 

NOTA: iremos, notificar as empresas via portal em seguida 

01 	Fase de negociação do Lote/item n 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO, NO... encerrada. 
O fornecedor R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI foi declarado VENCEDOR do Lote/fiem 

01 	n'01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DC 
MARANHÃO, NO.... 

01 	Fica aberto prazo de intenção de recurso até as 15/06/2023 10:44:05 

Foi enviado urna mensagem para o emall dos participantes: DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
O Pregoeiro do Município de FORTUNA/MA informa aos interessados que após a conclusão da 
etapa de lances, o qual sagrou-se vencedora a empresa: R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI CNPJ N° 12.3.47.257/0001-00 foi realizado o download dos documentos de habilitação da 
licitante e após a análise dos documentos apresentados foi constatado que o licitante atendeu a 
todos os requisitos do edital, sendo declarada devidamente HABILITADA e VENCEDORA do 
certame. /// DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL 
Diante do julgamento, fica aberto prazo recursal de 24 (vinte e quatro) horas para manifestações dE 
recurso conta o julgamento 

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada. 

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada. 

01 

Boa tarde, vamos dar continuidade ao julgamento do processo. 

Passada a fase de manifestação de recurso, o qual não houve nenhuma manifestação, vamos dar 
continuidade ao processo. 
O Lote/Item n' 01 - SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DO MARANHÃO, NO... foi ADJUDICADO. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

Boa tarde, varios dar continuidade ao julgamento do processo. 

A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

A situação do pregão foi alterada para: Homologado. 

FERNANDA F PONTIN ME 	 ENVIA 

Contato: 	FERNANDA FERRAZZI PONTIN (98)984338000 

C NPJ 

10.277.241/0001-36 

enviapublicacao@gmail.com  

Nome Fantasia 

R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 	 RF DINIZ 
	

12.347.287/0001-00 

Contato: 	REI NALDO FONSECA DINIZ 	(98)996148969 
	

rfdiniz,com.publcidade@lhotmaiLCom 

jn  Jeidacimento SiI/Pregoeiro 

Manoel Francisco Aires Dias/Equipe de Apoio 

( r 
	

7 

Heverton Gomes Soares/Equipe de Apoio 
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PREFEITURA MUNICIPA DE 

cAPWzÀL DO MORTE 

 

 

PREFEITURA MUN11PAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolto Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

HOMOLOGAÇÃO DE FORTUNA 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

NÁDIA MIKAELLY PAIVA SANTOS 
Presidente da CPL 
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Processo Administrativo n° 02050212023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO: ABERTURA: Dia 07 de Junho ele 2023, as 14:00 horas. 

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, A Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, a Senhora: ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES, no uso das atribuições 
legais, conforme a legislação vigente, em face ao preferido pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio 
consoante dispõe a Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, submetendo-se subsidiariamente a Lei 5.666/93 e alterações posteriores, 
RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado e objeto do PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023, cujo objeto trata 
da Contratação de empresa para a futuro e eventual prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, a empresa vencedora abaixo citada: 

EMPRESA: 

1 99614-89691 98856-8969 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EI RELI 
CNPJ: 12.347.28710001-00 
END: RUA SÃO FRANCISCO, N° 121, VILA PALMEIRA, CEP: 65.046-000, 
CIDADE: SÃO LUIS - MA 
FONES: 3243-8943 
E-MAIL: rfdinlz..com.publlcidade@hotrnail.com  

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DO 	MARANHÃO, 	NOS 
DIVERSOS 	FORMATOS 
POSSIVEIS. COM  ENVIO DE 
PÁGINA 	ORIGINAL 	DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno  
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 3.200 15,00 
R$ 	46.000,00 

TOTAL R$ 48.000,00 

 

FORTUNii 
CPf: 013. 

Sec. &1aL 

Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

1 

de 

End.: Praça da Liberdade S/N -Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rna.gov. br - CNPJ 06.140A04/0001-67 

()© prefeituradeforttinama 	www.tortuna.m8.90Vbí 
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CONTRATO N2 299/2023 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. EXTRATO DE 
CONTRATO. ESPÉCIE: Dispensa de Licitação. CONTRATO n 
299/2023.OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para 
prestação de serviços de recepagem de pneus para atender a frota de 
veículos do município de Fortaleza dos Nogueiras/NA. CONTRATADA: 
Renovadora de Pneus Versátil Ltda, PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de duração do presente contrato e de 06 (seis) mesas a 
contar do dia 26/06/2023 a 31/1212023. VALOR GLOBAL DA 
CONTRATAÇÃO: O pagamento será de R$ 54.016,56 
(CINQUENTA E QUATRO MIL E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E 
QUATRO CENTAVOS). Neurivan Pinheiro dos Santos. Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. Fortaleza 
dos Nogueiras/MA, 26 de junho de 2023. Neurivan Pinheiro dos Santos, 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

Publicado por: fAC/RÃ COSTA PASSARINHO NETA 
Código identificador: 34f3f0693855588f43f0292681 71 7cde 

L 	EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 
02412023-PMFN. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.036/2023- 

PMFN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO NO 024/2023-
PMFN. Processo Administrativo 00.03612023-PMFN. DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação 
de cámeras de segurança para monitoramento nas escolas municipais e 
secretaria de educação do Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, CNPJ: 
06.080.394/0001-11, com sede na Rua Ovídia Nogueira. n2  22. Bairro 
Girassol, Fortaleza dos Nogueiras/NA, CEP 65.805-000, CONTRATAOO: 
INFORSEG SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA-ME, CNPJ sob o n9  
33.668.890/0001-63, com sede na Av. José Sarney, n' 141, Centro, 
Fortaleza dos Nogueiras/NA, CEP: 65.805-000. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00.00. VALOR: Rã 54.133.00 (CINQUENTA E 

QUATRO MIL CENTO E TRINTA E TRÊS REAIS). BASE LEGAL: Lei ri. 
14,133/2021, atualizada pelo Decreto n5  11.317 de 29 de dezembro de 
2022. AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO. Publique-se, para a ciência dos Interessados. Fortaleza 
dos Nogueiras/MA, 30 de maio de 2023. Lutz Natan Coelho dos Santos, 
Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogeuiras/PwtA. 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA 
Código identificador e400cea1b97877594bb972789ef84732 

EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 
025/2023.PMFN 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 
025/2023-PMFN. Processo Administrativo 00,038f2023-PMFN. DO 
OBJETO: Contratação direta de empresa especializada para prestação 
de serviços de recapagem de pneus para atender a frota de veículos do 
município de Fortaleza dos Nogueiras/NA. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, CNPJ: 
06.080.39410001-11, com sede na Rua Ovídla Nogueira, n5  22, Bairro 
Girassol, Fortaleza dos No0ueiras/MA, CEP 65.805-000. Renovadora de 
Pneus Versátil Ltda, CNPJ n2 43.849.327/0001 - 45 - endereço à 
Fazenda Chapadinha, s/n2, zona rural, Fortaleza dos Nogueiras/MA, CEP: 
65.805.000. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00 -. VALOR: R$ 
54.016,56 (CINQUENTA E QUATRO MIL E DEZESSEIS REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). BASE LEGAL: Lei n. 14.133(2021. 
atualizada pelo Decreto ri5  11.317 de 29 de dezembro de 2022. 
AUTORIZAÇÃO:  Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. Publique-se, para a ciência dos interessados. Fortaleza dos 
Nogueiras/NA, 26 de junho 2023. Luiz Natan Coelho dos Santos, 
Prefeito Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA. 

Publicado por: JAC1RA COSTA PASSARINHO NETA 
Código identificador: 53f77bebO3f5fe572de0df36c7767458 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.2 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo ing 020502/2023 	 o Ç  o Lú  
PREGÃO ELETRÔNICO N.9 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 DPQ/ N 

TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/05/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO; ABERTURA Dia 07 de Junho de 2023, as 14: horas. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/NA. A Secretária Municipal de Administração e Finanças, a Senhora: ROBERTA 
REGINA RODRIGUES SOARES, no uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe 
de Apoio consoante dispõe a Lei Federal n5  10.520/2002, Lei Complementar n9  123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
submetendo-se subsidiarlamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado e objeto do PREGÃO 

ELETRONICO NO 025/2023, cujo objeto trata da Contratação de empresa para a futuro e eventual prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, a 
empresa vencedora abaixo citada: 

EMPRESA; 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ; 12.347.287/0001-00 
ENO: RUA SÃO FRANCISCO, NO 121, VILA PALMEIRA, CEP: 65,046.000, 
CIDADE; SÃO LUIS - MA 
FONES: 3243.8943 199614-8969 19885"969 
E-MAIL: rfdlniz,com.publicidade@hotma1l.00m  

[UNO 	2NT 	IVALUNT. 	IVAL TOTAL 

a 	c::llercDo O:ci r;t.::r!lE 
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FORTUNA/MA, em 22 de Junho de 2023 

Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO 

omal 
Pequeno 

1 MARANHÃO, NOS DIVERSOS FORMATOS Versão CM/COL 3.200 P4 15,00 R$ 48.000.00 
POSSIVEIS. COM  ENVIO DE PÁGINA 
ORIGINAL DA PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Impressa 
e On-line 

TOTAL Rã 48.000,00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.2 026/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

poC.M' 

- 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, O Secretário Municipal de Educação, o Senhor: - ANTONIO MARCOS DE SOUSA 
ROCHA, na uso das atribuições legais, conforme a legislação vigente, em face ao proferido pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio consoante 
dispõe a Lei Federal nQ 10.520/2002, Lei Complementar n9 12312006, alterada pela Lei Complementar na 14712014, submetendo-se 
subsidiariamente a Lei 8.666193 e alterações posteriores, RESOLVE: HOMOLOGAR, o resultado e objeto do PREGÃO ELETRONICO N2 026/2023, 
cujo objeto trata da Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de materiais de expediente e consumo para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, a empresa vencedora abaixo citada: 

EMPRESA 

D. C. COELHO EIRELI 
CNPJ: 19.479.055/0001.54 
END: RUA 15 DE NOVEMBRO, NV 628, CENTRO, CEP: 65.695-000, 
CIDADE: FORTUNA - MA 
TEL: (99) 98813-5468 

FORNEcIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM ,DESCRIÇÃO MARCAS QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNIT 'TOTAL 

1 ,Almofada para Carimbo na cor Azul ADEX 250 Unidades Rã 4,95 Rã 1.23750 

2 Almofada para Carimbo na cor Pret0RADEX '250 Unidades Rã 495 Rã 1.23750 

Almofada para Carimbo na cor 
Vermelha 

J)EX 250 Unidades Rã 4.95 R$ 1.237,50 

4 Balões de Festa em cores diversas, 
caixa com 50 unidades 

JOY 450 Pacotes R$ 4,41 Rã 1.984,50 

5 
Bloco de Anotação, Adeslso no 
Tamanho 37X50mm na cor neon, 

faixa com 4 unidades 
LEONORA 550 Unidades Rã 3,46 Rã 1.03,00 

15 
Bloco de Anotação, Adesiso no 
Tamanho 75X750mm 

LEONORA 1.000 Unidades Rã 2,59 R$ 2.590,00 

Bloco de Anotação, Adesiso no 
Tamanho 76X102mm 

LEONORA 1.000 Unidades Rã 2.63 Rã 2.630.00 

8 Borracha Ponrteira Branca BAZZE 400 Pacotes Rã 4.65 Rã 1.860,00 

Cademo Brochura com 96 folhas, 
capa flexível 

NDAl 750 Unidades R$ 5,41 Rã 4.057,50 

10 
Pasta para Arquivos Morto, cores 
variadas 

POUCORT 1.500 Unidades Rã 8,84 R$ 13.260,00 

11 
Bandeja Corresporidencia Dupla 
Articulavel Porta Corresporidencla 

WAIEIJ 200 Unidades R$ 37,12 Rã 7.424.00 

12 
Bandeja Correspondencua tripla 
Articulavel Porta Correspondencia 

WALEU 150 UnIdades P4 37.42 P4 5.613,00 

13 

Caneta esferográfica escrita média 
azul - sextavada - com suspiro - 
de metal amarelo, caixa com 50 
unidades 

BIC 

- 

500 Caixas Rã 23,94 R$ 11.970,00 

j 	
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Processo Administrativo n2 160501/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 02612023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 06106/2023 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

VISTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO MORTE 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORTUNA - MA 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190901/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

U, 
tY,  

NÁDÍA MIKAELLY PAIVA SANTOS 
Presidente da CPL 

o 



Compromisso e Trabalho 

Processo Administrativo n° 02050212023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02512023— SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/0512023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO: ABERTURA: Dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE 
MATÉRIAS, AVISOS DE LICITAÇÕES, EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
020502/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. 

Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Junho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTUNA/MA, reuniram-se ria sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no 
Prédio da Prefeitura Municipal. na  sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr3  Roberta 
Regina Rodrigues Soares, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos 
Registros de Preços da Secretaria Municipal de Administração, denominada: Ordenadora de 
Despesas e ÕRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 
tendo como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA A: R. F. DINIZ 
COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.28710001-00, sediada na Rua São Francisco, 
N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela 
Senhora: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91, com base na Lei n°10.520. de 17 de 

julho de 2002, e ria regulamentação feita pelo Decretos Municipais n° 004/2021, de 04 de 
janeiro de 2021 e n° 005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora 
apresentada no PREGÃO ELETRONICÕ no 025/2023 - SRP, cuja ata e demais atos foram 
homologados pelas autoridades administrativas RESOLVEM: Registrar os preços dos produtos 
propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MÁ 
www.fortunama.gov. br - CN PJ 06140.404/0001-67 

(')© prefeituradefortunama 	: www.fcrtuna.ma.gov.br  



OLHAN 	  

- 	  
Ccsnpronhts5o e Trabalho 

 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e 
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações 
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 025/2023 - Sistema de Registro de Preços - 
SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 

Dados da Empresa: Razão Social: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ: 12.347.287/0001-00 
Inscrição Estadual: 
123396549 

ENDEREÇO: Rua São Francisco, N°  121, Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, CIDADE: São Luís - MA 

Inscrição Municipal: 72705009 

FONES: 3243-8943 199614-8969 / 98856- 
8969 

EMAIL: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os Órgãos participantes no prazo 
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERENCIA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais. 

III. Providenciar a imediata substituição 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento 

' 	assumidas nesta ata. 

dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos Órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARF. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os 
órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregaticio, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rna.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

fl© prefeLiuradefortunema 	% www.fortuna.me.yov.br  
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VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICIPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária 
por tal pagamento. 

".1  

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

 

JÉos  

 

CLÁUSULA QUARTA O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ORO. DESCRIÇÃO MARCAS UNO QNIT VALUNT. VAL. TOTAL 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÓES 
EM 	JORNAL 	DE 	GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO 
MARANIHAO, NOS DIVERSOS 
FORMATOS POSSIVEIS. COM  
ENVIO DE PAGINA ORIGINAL 
DA PUBLICAÇÃO REALIZADA, 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
eOn-Iine 

CM/COL 3.200 R$ 	15,00 R$ 48.000,00 

TOTAL R$ 48.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer Órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades 
registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

!: 	 NJP1
Im 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rra.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

(J 	prefelU. radefortunama 	:; ww.fortuna,md.90v.br  
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II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor 
de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;. 

- 	 'fJ  

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 025/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade 
de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de 
contrato. 

CLÁUSULA DECIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O pgamerito será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documerit fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido 
o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados- 
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que 
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
éxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 
ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 
desta Ata: 
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Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666193, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

	 j 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

- Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de 
até 5 (cinco) anos; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III -Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso 
na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido 
neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida rio prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para Ibitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penal dade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 
a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subiterri anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos 
para o MUNICÍPIO; 

LI. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais,- 

CLÁUSULA 

unicipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 
tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimerito total das 
obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
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Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos 1, 111 e IV, facultada o devidc processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos Ou 

reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.-  As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão 
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO ri0  025/2023 - SRP 
e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descnções, quantidades e especificações constam no Termo 
de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO no 025/2023 - SRP, conforme decisão do 
Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUNA/MA, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

Fortuna - MA, 27 de Junho de 2023. 

ROBERTA REGINA 
RÕDRIGU ES 
SOARES:O1 360797ft5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORTUNA - MA 
Roberta Regina Rodrigues Soares 

Secretaria Municipal de Administração 
ÓRGÃO GFRENCIADOR  

R F DINIZ COMERCIO E í Afrado d orna digital 

SER VICOS 	
/potFDIPIZ COMERCCO E 

EIREU1 2347287OOOØO E1REíJ12347287000100 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 12.347.287/0001-00 

Reinaldo Fonseca Diniz 
CPF; 062.924.533-91 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NS 036/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 - SRP. 

Processo Administrativo na 020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2  025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO; MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24105/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇÃO: ABERTURA: Dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas. 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N2  036/2023 - 
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023 SRP 

4-1 
VISTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS, AVISOS DE 
LICITAÇÕES, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 02050212023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos 27 (Vinte e Sete) dias do mês de Junho do ano de 2023, ria PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, reuniram-se na saia da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Mwicipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sra Roberta Regina 
Rodrigues Soares, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração, denominada: Crdenadora de Despesas e ÕRGÃC) GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nw 036/2023 tendo 
como detentoras do REGISTRO DE PREÇOS as empresas: EMPESA : R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001'00, 
sediada na Rua São Francisco, N9  121, Vila Palmeira, CEP: 55.046-000, Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela Senhora: Relnaldo 
Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91, com base na Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002. e na regulamentação feita pelo Decretos Municipais n5  

00412021. de 04 de janeiro de 2021 e n2 005(2021 de 04 de janeiro de 2021. em face da proposta vencedora apresentada no PREGÃO 
ELETRONICO ri2  025/2023 - SRP, cuja ata e demais atos forem homologados pelas autoridades administrativas RESOLVEM: Registrar os preços 
dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo corri a classificação por elas alcançada, por item. atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas 
da Lei n 5  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos Itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matartas, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atenderas 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme 
condições e especificações constantes do edital do PREGÃO EIETRÕNICO N. 02512023 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS, 

EMPRESA: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 

Dados da Empresa: Razão Social: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 

CNPJ: 12.347.287/0001-00 inscrição Estadual: 123396549 

ENDEREÇO: Rua São Francisco, N9 121, Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, CIDADE: São Luis - MA 

inscrição Municipal: 72705009 

FONES: 3243-8943/ 99614-8969 198856-8969 EMAIL: rfdiniz.com.publicidadehotmall,com 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços censEtui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 )cinco) dias úteis, contados da 

solicitação formal. 
II. Executar os serviços em obediércia ao TERMO DE REFERENCA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais, 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo Ml.JNICiPIO, ria feriria de fornecimento dos produtos 

e ao cumprimento das demais obrigações assumidas cesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 
todas es condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÕF1ICO n5 025/2023 - SRP. 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
VI, Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por Ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenclários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer Outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os 
órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregaticio, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualniente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com case na presente ata, exonerando o MUNICIPIO e as órgãos 
Participantes de responsabilIdade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 

vedada sua pron'cgação, exceto seja editado novo regramente pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos matenala constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

.0, 	tl:iiiftC.r\IJC raCrII.r.1Li'ilE 
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ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND . QNT VAL.UNT, 'VAL..TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE PU8UCAÇÓES EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO 
MARANI(Ã0, NOS DIVERSOS FORMATOS 
POSSÍVEIS. COM  ENVIO DE PÁGINA 
ORIGINAL DA PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 
Impressa 
e Oro-lirte 

CM/COL 3.200 R$ 15,00 R$ 48.000.00 

TOTAL R.$ 48.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registra de Preços, durante sua vigencia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, par órgão ou entidade Interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICIPLO, entre outras: 

Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNNMA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a Indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

LI. Observar para que. durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãO, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da setor de compras/Secretarias Municipais. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial do computadores . Internet, durante a vigência da presente ata;. 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n5  025/2023 - SRI', o MUNICIPIO elou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades e5limadas, podendo ocorrer 
licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em Igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantioade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado atravlrs de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente. 
juntamente com os documentos pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqusIes praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNAÍMA, órgão gerenclador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços 'egistrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNiCIPAL DE FORTUNA/MA deverá: 
1. Convocara fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado: 
li. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação: 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenclador da Ata poderá: 
I Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
li. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarta: O MUNICIPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: 
1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 	 OPOC, N 	  

li, O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem Justificativa aceita pelo MUNLCIPILA'a N' 	  

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do f.mecedor: 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço  registrado, no caso deste se tomar superior ao praticados no mercbo 
Vi. Por iniciativa do prr5prio fornecedor, quando mediante solicitação por estrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convoct6rio que deu origem á esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICIPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão in-cajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea d*,  da Lei 8.666/93. o MUNICIPIO poderá promover o equilíbrio económico- 

financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contradtário, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
• Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA por prazo de até 5 (cinco) aros; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
III - Advertência. 
lv- Muita de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou atraso na sua substituição, e par ocorrência de ato ou 
tato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de Inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
Vi - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de FORTUNA - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
sutiitem anterior. 
CLALJSUI.,.A DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertáncia podará ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

1. Descumpnrnento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNC]?LO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de Inldoneidade; 
W. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICIPIO ou dos Órgãos municipais; 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTiMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas Iustiftcadva5 plausíveis, 
estará caracterizado o descumprirriento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a muita prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUf4ICIPIO optar pela rescisão co Con:rato. 

Parágrafo Primeiro: AS multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda. unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas ria Cláusula Décima Quinta, em seus incisas 1, 
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE eiou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidas pelo MUNICÍPIO: 

Parágrafo Primeiro: inexistindo pagamento devido pelo i.IUNICIPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção: 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 

garantia e, não sendo este suficiente, ter-se-á a sua cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA MONA: A penalidade de declaração de nidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com Interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 1'lUNICIPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo como que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° 025/2023 - Si e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorro de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Reterêrcia Mexo 1, do PREGÂO ELETRÔNICO riQ 02512023 - SRP, conforme decisão do 
Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTL)N,SJMAO gerenclamento da presente Ata de Registro de Preços nos 

termos da legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de FORTUMNMA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam e presente Ata em 01 (uma) vias de Igual teor e forma. 

Fortuna - NA, 27 de Junho de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FOR1UA-MA 
Roberta Regina Rodrigues Soares 
Secretaria Municipal de Administração 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 

CNPI: 12347.287/0001-00 
Reinaldo Fonseca Diniz 

CPF: 062,924.533-91 
FORNECEDORJDETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CP F: 

CPF: 

Ç 	
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CAPN±AL DO WORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

PUBLICAÇÕES DO AVISO DE LICITAÇÃO 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo no 19090112023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

iMii NUJ)j U\i  
NÁDIA MIKAELLY PAIVA SANTOS 

Presidente da CPL 
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Processo Administrativo no 020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24105/2023 ABERTURA: 14:00 HORAS 
PRORROGAÇAO: ABERTURA: dia 07 de junho de 2023, as 14:00 horas. 

AVISc.. DE 

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do PRAZO de 
ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração marcada para realizar-se às 14:00 horas do 
dia 24 de maio de 2023, ficando a nova data de abertura para o dia 07 de junho de 
2023, as 14:00 horas. 
A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 
http://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está 
disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia,  e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 
2a a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplfortuna@hotmaii.com..  Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

Fortuna - MA, 22 de Maio de 2023. 

OjS 
 

Jonas Almeida Nascimento Silva 
Pregoeiro 

End,: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.rna.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

ff prefeIturedeforturama 	wwwiortuna,ma.gov.br  
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Processo Administrativo n° 020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025=-

HORAS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24/05/2023 ABERTURA:  
PRORROGAÇÃO: ABERTURA: dia 07 de Junho de 2023, as 14:00 horas. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do 

Pregão Eletronico no 025/2023, objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 

grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura Municipal de 

FORTUNA - MA, que está funcionando na Praça da Liberdade S/N, Centro, Fortuna 

- MA, rio local de costume destinado à publicação dos atos municipais. 

Fortuna - MA, 22 de Maio de 2023. 

4À/ 	i  
Manoel Francisco Aires Dias 

Secretário da CPL 

End.: Praça da Uberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www.fortuna.na.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

O® prefelturadeforunama 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÕ 

AVISO CC UDIAÇAO 
cONCOR9fNOA SAP Nt 4/1.023 

A PraInitur. Municipaldc Codd/MA toma público oua matizará licitação na 
modalidAde Concsr*.da 

Pública
pira reglnl.'o de preço ri 04/2023. tipo menor preço 

global.Oblelol Regloto do preço, Obntivartdo fuluri contrataçio de ,rnpreaa eip.ctalltzde 
de .nger.barta d.,tin.d. • .~dos ""o& ti* riranutençio preoen*ea e Ccrretiu. em 
prédio, .,cola.es da rede rm.nlclPaI dØ InlIne da nuariciplo da C~0, da acordo core 
edital e seu, --DATA 26/0612023. CoitAdO: 08fi:SC,nln (oito hora, e lileta 
minuto,}. EDITAL: O Edital e seu, .reoo, anão à disporição dos Ietorosudoa ao endereço 
elet,ónlcc: .ttps://www.eodo.ma.400.br/rrlaos e pelo e-nraii: cpI2O21odoell com. 
inlorm.çôet podam aos obtida, na Cornl,zlo Permuneel. éie ticilaçio pelo ..m.ili 
(ip12021oodo(9grnail.core). SAIE 1.8040.1 Lei ei 8.666/1993, D'noite nC 7.692. de 23 de 
janeiro de 2013, e da outra, norma, .plick.ts. 

Codd/MA. 19 de MeIO da 2023. 
64A8ARA IET)IICYA SILVA SOUSA 

Sweta,ia Msioi De Ldiic*çio, Oidecla. Tccnolaglae 1~ 

PREFEITURA MUNICIPAL CE COLINAS 

AVISO CO IICITAÇÀO 
FREGAO ELETRÔNICO NO 13/202) - cPLJPMC. SRP 

OdEIO: Registro de preços para fatura e noentual osrrt.rataçlo ria empresa 
e,pec4aI1a4i na bailo de calculas para ,acreteida, dicerseo. DATA DA AUR1URAI 
06/04/2023 5, 0.re1. hoedrio da 8,uilla/CF. Local de Realhoçio: Poial PMC - 

onww.compz'a,cotAa,,ea.core.ia. 
Edital e demais Iirforrnaç8e, dIsperhola em wwConas.majoo.br  e orem campr,icoljratn,a.cam.br  

Calca, IMA). 18 de meio de 2023. 
ICRONIMO 0010050 ROSA NETO 

ProSo.rmro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

IX1RATO DE TERMO AOITEVO 

(seda,: QUARTO TERMO CI ADITIVO DO CONTRATO N 1604/2022/TP/06 
PARIU, Prefeitura Municipal de Dratue Bacela1/MA, itrevds da Secretaria MunicIpal de 
Admlnlstraçlo, Finanças. lo 	otnitari e a corar.,. 144K CON5TRUÇCOS EIREU CF4PI n 
06,145.0001/50 OdEIO aSna, oiro irrrpintaçlo do 40 nraAo.iaa eanrtdrla, 
dcmlcdare, coa pocoido,: cun'alinho e poço de pedra no .rratidpiø de Duque Baseia, de 
acordoco a, aapoclflcaç6en coristanla, da prejat Realce alce - Anoso l O pr,iant, Adis,o !t 
tem e flna

re 
ldad. de alterar a CI4.aaçia Vl$,:.,.a Sétima do contrato na 1604/7021, que 

passe a vigorar com a seguira* .edaç8o: Fica alterado o prezo para noecruçio dia obras por 
reais 08 reesei,. partir do dia 28/04/2023 até 28/12/2023, nos terr,roi do Lai 8,666/93. As 
derr,ei, ela "vias fica,,. Insitenadia. 5li51-IATAJIIOS Si Bismarck lisa,, Cjulm.rbel, CI'P e 
306.031181.71., pala C034TP,ATAOA e a Sr. Robert Otorri Frirtedo OIlno.r., CPF tri 
081.961.273-00, ord.nador de desposes pela CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

AVISO 06 UCITAÇAO 
CONCOARLNOA PUBUCA li' 2/2053 

A Pr.fnitr,ra Municipal de Formou cia Serra N0ro . MA, ateando da Comissão permanente do 
LicitaçEos, torna priblico que r.alltará CO dl. 23 de Junho de 2023, ao 

SlRrOOmln, na safa da Ceotis,Jo Paronarrente de Licltsçlo/CPL situad, na Acorrida tola do 
Mata e Selei, a/a, Caril,,,nasça Cldd., ria modalidade Coarcoerárrcl. Público, tipo Menor
Preço por empreitada ;ser preço global por lote, para Contr,laç5o ia nrnpresa 
espeenlitade para coorotrtiçlo • reforma l, dai esco, d 	 rrn.zca o Monicipie de Fo 	da Sarna 
f Nera/MA. na (arma da a 	da Lei Fadam no 8$66. da 	 hio 21 de joc é. 1993. O Iidir.a) a 'aos 

ariano, enfio a dusposlçio do, intareuado, no endereço d 	de i CPI, 	2' a 61 te,,,, no 
Iranirfo das 0005 Si 5300 horas. ou al.ranén do i-maj ipi-
icrmeon.ed.ue.ranegra@hotmail.ccm, onda pdor1a 'ar consultados a obtidos 
gratuitamente, bem como consultados etrinda do SINO CONTRATA a portal da 
t,aar,pardn(Ia deito deglo. Qualquer rnadiila.çlo no Edital será dirrui1ada ri forma do 
artigo 21. 4 40 da Lei 8.666/93. Pedidos da e,cl.,ascinentos decano ser protocolado, na 
CRI. o., encaminhados no e-mail informado. 

Pormos. da Sarna Negra - MA, 23 de maio de 2022. 
081NEU RODRIGUES COSTA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

AVISOS 01 LICITAÇÃO 
potLGAO ELITRCNICO RI 26/2023 . Se? 

Processo Adrniiristratico ,ri 162501/7023. 
A Prefeitura Municipal do Førtu.ri 	MÁ, atrasA, de soa Progoeiro, torne 

Público para conlrodernorto dou Interessados que osti realizando licitação ara modalidade 
Pregão, ria forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ita.n, pare REGISTRO da 
PREÇOS, oiçatlearido a Coartestaçio de amorosa para futuro e erientivai fornecimento do 
n,aterjtis de oapedlearte e consumo para atendera, rreces.aldades da Seas-etarla Miarrcpal 
de Educaçlo, em Cosforondad. cose o Torrara de Refer.ocla dIsposto no Arraso 1 do 
edital, o qual semprocessado a jnfgada are cendormldade cor.. a Lei CI 10.520/02, 
Decerto Federal ot 10024/2019, Domales Municipais ri' 004 e 005/2021, di 04 de 
janeiro de 2021. Leis compleenantare, rol 133/2006 aitn.ada pela Lei .rc 54 7/14, Decreto 
Poderei e' 8539/3,5 • alleraçôes e subtlduatçarnent. rio que couber ai duaposlç8co da tal 
5i 8.666/93 e ausa alteraçdez e ai coodiçies do Edital 2 malhar-se Is 10:00 Sare, do 
dia 06 do Junho do 2023. A acuio gsibihca de Jriiganreeto será reaii.ada eial.'ooricarrront. 
no altar http://www,compra,fga'tiurarna.com,br/ no dia e horário ,n,rcado,, O Edital está 
dlspanlblllaado, 	ara 	lrte9ee, 	na 	enderece, aint,Anlco: 
http://oso'w.compra,fort.saranaa.con..bo/ no Portai de l'r,n.sparéccia do Munidpio no 
endereço: http:/fwmw.fortuna.ma.goe.br/port.t/in.4.n.php/te.n,par.00A,  o t,srrrbdrn 
pode.) si, consultado e obtidas ira saia da Cotelss2o Permanente de Ucit.çlo-CPL 
localizada no Pr)dso da Prefeitura à Praça da Liberdade, a/e, centro. fortuna/MA, de 3' 
a 61, das 08.05 As 1200 horas, podendo ainda ser, solicitado atrasei do E-mail 
cØlfoi'tspreihetr,s,ll core.. (icclared,nerrto adailonal no rne,nro endereço o e-mali citado, 
e prrnolaoeismenta na rsõr,rerse '55 99 91074742 

PRCGÃO flETtRONlCO N. 1.7/2023 - SAP 
Processa Adrn,nlstratino 00 160502/2073. 
A prefeitura Municipal da Fortuna - MA, atrasda da ICU P0490e:ro, torna 

público para conh.clrn.eto dos Interessados au, está realizando licitação na modalidade 
Pregto, na Coares ELETRÔNICA. do tipo Menor Preço por, itens, paro REGISTRO de 
PREÇOS, objatlna.rdo a Contrataçio de empresa para e fatura e aoential Preat,çla de 
serolços de locaçira do Palco, sonceiziçlo, lTur.tiasaçlo, carosarlrn, tendas, banheiro. 
Ouirs.lcos e 00h05, erniços de omainenoaçio, segurança, .~e apreseirsaçio de Sico'u,s com Bandas de renome local, aepiozrAi e naclonui para atar-ider as aranassldadas de
Marilciple, em conformidade com o Terma da Referenda disposto na Ariano 1 da edital, 

o qual será prooaasada e Julgado are ccnfo.rmtdada coro a Lei -ti 10120/02, Decreto 
Federal na 10.024/2019, Decretos Municipais ml 004 e 005/2021. de DI de janeiro de 
2025, teia complementares. rit 123/2006, alterada pela Lei ni 147114, Decreto Federal ne 
8.539/1.9e alç,ro.çO-ea e ,ub.ldh.rlarnente no que couber as dlopo.lç6as da tal n 
8.666/95 . ouas .itçraçdcs 

c&& 
tendi~ do Edital à realizar-o. Ia 18100 horas do dia 

06 de junho de 2023. A -4. publica de julpnneeto será realizada .tehrerilcarrrerrte no 
cite hepj/wara.,eompreulcnmunarrsaaoos.br/ rio dia e horário mercados. O Edtil está 
dlapoatiblTlasdo, 	na 	Integre, 	no 	endereço 	ai.lm-ônlco: 
hrtp//*rew,cornprosfontunama.cemro.br/ oro Portal de Trenaparincia do Mseiclplo co 
endereço: frttD://ww'wjorturra.rrra.gon.br/ponçaVinôs.plrp/hrerrr.parenzfia, e tarnrbé.ns 
poderá aos corsaultado e obtida, rs sala da Corniodo Permanente de hllitaçlo'CPL. 
losailiode mio PrédIo da Prefeitura à Preço da Uberd.da, afr, centro, Fortuna/MA, do 21 
46#, das 08,05 és 1200 hora, podendo ainda ser soTdtado atrenls do E'r,rali: 
cpifafluna@Ciobn,iI.com .. (sclareclr.rersto adicional na mesmo endereço . w-mail citados 
e arasCoonla.rmiant. no odreiro a55 99 9107-4749. 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 72/2023 - lap 

Proc.sao Adrnlciatratino e' 160503/0053. 
A Profeltoira Municipal da Fomistrra ' MÁ, atranás da seu Pregoeiro, orna 

pdbllco para comrirechmento dos interessado, que está malhando licitação na rnrodaildade 
Pragio, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Itelmi, paro REGISTRO de 
PREÇOS, objetisando a Contratado de empresa par. o preslaçio do serviço, de 

Citalltaçio de documentei pira atender as necessidades á, Secretario Mrildpai .65 
mmnI.trsçio, em conformidade cor. o Termo de Referencia disposto no Arreio 1 da 

aditei, o qjl 'atd processado a lurigado em conformidade coro a Lei sI 50.520/12, 
Decreto Federal na 10.024/7019, Decretas Municipais ne 004 o 005/2024 á. 04 da 
Janeiro do 2020, Leis cormsplornentares te 523/20081 alterada pela Lei .rC 147/14. Decreto 
Federal n 8.532/1.9 • aflaroçlea e su,bsldl mec art.l. no ousa~, ao dlapouiç8ea da tal 5e 8.666/93 e ,ua.o sltaraçô.s e as rondlc9.a do Edital à r.atur-,e 4, 10430 Saie, do 
dia 07 da Jisri.o de 2023. A ,.ssjo publica á.Joloerrte050 ",à realizada .letrcnlcaneerila 
no alta http://awwccnsrçzasfcnoruraesa.comn.bn/ rio dia, horário marcado., O Edital saIO 
d,spoorlblludo, 	na 	Inilagra, 	aro 	endereço 	•iotrônico: 
i,ttpr//ons'ac.cornprastcrtunorora.00rn,brf no Postal da Transparéecla do Mssnlclplo 50 endereço: htlp://wre fontuuara.rna,goe.br/poe-taf,flndaa,plsp/troaasuarencla, e também 
Podará ser consultado a obtido, na sa:a da Comniga3o Permanente á. Uciteç)o'CPL. 
localizada co Prédio 4, Prefeit ura à Praça ci. Liberdade, o/ri, contra, Fortuna/MA. de 20 
a 61, des 02:00 ás 12,005 horas, podendo sinda ser solicitado através do E-mail: 
cpifoelsn.@hot.r,alil,com..  EUcIan.cl,rnento ,diclanal no n,asrro endereço e e-mail citados 

pra,lsoeiatnaete no numere u55 99 9107-4748. 

Fortuna (MA), 23 da mala de 2023. 
tOMAI AhilriElDA NASCIMENTO SILVA 

Pregoeiro 

AVISO Dl PRORROGAÇÃO 
PREGÃO £UTRÔwco NO 025/2023 - Se? 

Processo Adar',Iniat,aIito no 02030212023. 
A Prsfclturs Municipal da Fortuna - MÁ, através de ias PregoeIro, torna 

p45'lco pata conhecimento dos interessados a PRORROGAÇÃO do PRAZO de ABERTURA 
da icita40 mia modalidade Pregio, na forre. ELETRÔNICA, do tipo Metro, Preço por Item, 
para REGISTRO de PREÇOS. objnticamndp a Conlratiçio de empresa para a prestuçio de 
serviços da dhoilpçla do matérias, arisca de I.'cataçõ.s, em Jornal de grande circulado 
no Estado, para atender ao .rrace,,.hdades da Secretaria Mrua.lclpal de AdmInlaUlçSo 
marcada pera realIzar-a. às 14430 hera. do dia 24 	.,.a de 	io da 2023, ficand 	ono o, n 	data 
de abertura para o dia 07 de Junho de 3023, na 14430 horas. A alado publica cie 
Julgamento 	sirà 	realizada 	et.lro,rlcarrrenu 	no 	silo 
(rltpj/ercororprasfusrTiarama.com.bn/ no dia e horário marcados. O Edital eotá 
diopoerbllaado, 	na 	lmrhiçno, 	no 	endereço 	eI.trômrlco: 
hhtit//rPOw,compraofoe'tuoramecorr,.tr/ no Portal de Tranapanlncia do Município no 
endereço: http//wrn-o.forluna,ma.goy,b./por*ai/i.dea,plrp/transpam'ntcia, e larebrire 
podará sem consultado e obtIdo, na sala da Cornlssio Permanente da LklTaçIo'CPt, 
localizada no Prédio da Pmfnitsn. à Praça da liberdade, i/n, centro. Faetuimsa/MA, do 2• a Si, das 02430 ás 1200 horas, podendo ainda lar aoicitado aO-avós do E-mali 
c011ortrusa@hct.r,ait.core_ Eoala,ocimnertto aduclorsal no ,nesano endereço a .-ma,1 citados 
o pronhioaiarnenle no ssumrse,e .39 99 9107-4748. 

Foolune/MA, 23 de maio da 2023. 
lONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 

Pregoeiro 

AVISOS DC UOTAÇÂIO 
TOMADA OK PREÇOS PC' 3/2023 

Processo AdrnsésO-adoo nP 190501/2073. 
A pnef,ltpa W.scnlalpeld. Poctsia.a - Md, ateando dama Cond,sdp Permanente de Licitado 

- CPI, torna p,Ibtce para co'Aaei'eeorio doa edcr000adco que nOs.) realizando Edrado rua anodalodado 
Tnmedi da Preços, rio r.or,ae do .mnprntada ~ Marras Preço Global, abieiaesnde a CorrO-ataeho de 
er'mpm.sa pora a prestaçhra da serviço, de locaçio de i~ firtegradou da conta~a portai da 
trzetparfrfo 	 ar,dar a a pato at 	as mraoe-suldadat da Secretaria MumVdpai do Adr-dréo*nçO0, o qual será 
procesosdo ,,uleada eorr scrifRtnrldad. corro 'l dh,pesaçdos di tal Federal u0 1666/93 e siliraçfieo 
pootertoceo cai condIções do Edital à realizaria 5510430 iroaoe do dl, 12 de junho da 2023. A ses,lo 
pihbliça de Jslgamner.ta será reiclzads nas deoond&ndes da Secretário Municipal de Admlrd,Teaçlo, na 
sola da Comeissio Pernninon.te de 	 - Iliritaçio - CPL, situada a Praça da Liberdade, a/e, centro. Fortuna- 
Md, mio dia, cara e 	l dt,doi, ocr qua sitio racobidee as -~ da ioebiiltsçlo e proposta da 
maços. O (ditei eotá dispomobloado, na Magra ruo Portai ci. Tranapamõnda do Mosmlciple no endereço: 
hmpi/oreelaroinaua.gonAr/pertslj&ad.a.aFqu/ciamoparoroIa e tanrM.n poderá ser ccoscltado e 
obtidos na iii, da Conusdo permanecia de Llcoaçdo'CPt, localIzad, tio Prédiz da Pn.feiters 2 Praça 
da liberdade, ,/l canina. Portrur,o/MA. da 35 a GA, das 000 is 12.05 horas, podendo uasia ser 
salizatada equn*, do E-mail: reitor .,Paotmalwn, Esdaradm,santo adicIonal no rr-eono osdoroço 
e o-mn.ad citados e pronlscsuarnonie rio msmmsoro .15998505-1918. 

TOMADA DE PREÇOS NO 9/2023 

Processo Admnlrrasamnlleo nO 160504/2023. 
A Prefeitura Muinlcisual á, F-ortsna - MA, através do me Conrhssio Pernrsarraenn de Udtaçdo 

- Cri, torna pilhlico para ces'it.dmenlo deu trrtersssados que cotará r.ai,,ondc Iinulaç8n ria ~lidada
Tornada de Preço., no reidrne de empreitada por Menor Preço Global, sbjeRearda a Ce.rtrateçõo da 
arnomela para ,tne,taçIO da ,andços de lozaçia da slsoenza da loisa de pagamento pau. .tassde, o, 
.eresauisdari da Satentaria MunIcipal de AiseSoori-sçln, o qual será processado o jogado ore 
confomerldada cor.. as dupaoslçde. da Lii ledensi nt.O 8,664/93 • sltar,qdas pcsa,rnoees e no reardiçõa. 
da Edital à r.aiicar-se 4, 1.4430 h~ do dia 12 da 4zad.o 4,2023.2 ,anslo plibbos de Jiilg,an.nes sara, 
relIloda nas depertdámraoa. da Secretarie Murélipui da Adrninl,treçáo. na  sala da Ce.rrisalø 
Permanente de ti'Vsçlio - CPI, Suada a Praça da çuberdad., VN trenO-e, Poeeumma - MÁ, ris dia. Potra a 
local nitadoj, e,, cria seria mcabdai os enselop*s da PoclILtaçla • protesta de preçae. O t43ta1 nminj 
diuperublaade. na uroagr. na  Portal de Transcuamimnes do Msridfla na endereço: 
Mtp-//srooa.lomunia.rna.grn.brJpartal/srda s.pirp/t,ozrsparelruls e tarrrbden podará sem carasittado e 
eStai., na sal, do Corr.ss8o Ferr,rarmrrn. da Unhtaçlo-CP1, laeolioada rio Prddle da PreCcAuro à Preço 
da Liberdeda, 1/e, car*re, Fortuna/MA, d. 2' a EI, da, 08,00 é, 1200 horas, podendo ainda ,at 
solicitado *trarás do E-mail: oplforta,mm.i90.atrrr,uLcorn» E,damerlmerto adielrerui uro nsnsano arrdoreça 
e a-mal Otados e prosisariamnaart. no eurrsoeo .55990505-1916, 

foataum.s/MA, lIde isolada 2523. 
HEStOTOII GOMOS SOARES 

Preoldunte de EPt 

a, b4.o,.O.ar asa, 000 POS, Otlioeian,CJil, 
5mO. 	.&. aes..05 	,, moeu Izasa ia iaatuct, 	P 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO N° 88!2022—SEGOV, neste ato representada por 
seu titular, o Senhor MÁRCIO RIBEIRO MACHADO brasileiro, 
casado, engenheiro civil. Secretário de Estado de Governo, portador 
do RG n.°  426861 e do CPF n.°  237.742.823-I5, residente nesta capi-
tal; SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA - SEAP, neste ato representada por seu titular, o Se-
nhor Mutilo Andrade de Oliveira, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade n°5915827 MG. e inscrito no CPF sob  n° 96.346.386-
68, residente e domiciliado nesta capital; PREFEITURA MUNI- 

CIPAL DE URBANO SANTOS— MA, inscrita no CNPJ sob o 
05.505.839/0001-03, neste ato representada por seu Prefeito, o Se-
nhor CLEMILTON BARROS ARAÚJO, inscrito no CPF sob o 
806.942.843.00, resolvem firmar o presente ADITIVO DE PRAZO, 
sujeitando-se, no que couber às disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/93 e demais normas regulamentares da matéria, mediante as 
cláusulas, condições e obrigaçôca a seguir expressas. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: Para a execução deste Primeiro Termo 
Aditivo ao Acordo de Cooperação n° 88/2022/SEGOV será prorro-
gado o prazo de vigência por 12 (doze) meses, conforme estabelece 
a Cláusula Terceira do referido Acordo de Cooperação, com inicio 
a partir do dia 11/05/2023 a 10105/2024. CLÁUSULA SEGUNDA 
- DO PLANO DE TRABALHO: O detalhamento dos objetivos 
e etapas de execução do presente Aditivo de prazo, assim como o 
respectivo crorlograma de execução constam no Plano de Trabalho 
(anexo 1), o qual é parte indissociável deste instrumento. CLÁUSU-
LA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO: A publicação resumida deste 
Aditivo de prazo será providenciada pela SEGOV, no Diário Oficial 
do Estado do Maranhão, até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura, devendo ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data, em conformidade com o que determina o Parágrafo 
Unico, art. 61 da Lei n°8.666/1993. CLAUSULA QUARTA— RA-
TIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais Cláusulas e 
disposiçócs do Acordo de Cooperação n° 88/2022-SEGOV, não mo-
dificadas pelo presente Aditivo de prazo. DATA DE ASSINATURA: 
09/05/2023. Márcio Ribeiro Machado - SECRETARIO DE ESTA-
DO DE GOVERNO. Mutilo Andrade de Oliveira - SECRETARIO 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP e 
Ciemilton Barros Araújo - PREFEITO DO MUNECIPIO DE URBA-
NO SANTOS—MA. 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

ESPÉCIE: Resenha do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°006/2021 
- FDIIMA. PROCESSO: n° 0049977/2023. PARTES: Estado do 
Maranhão, atravds da Secretaria de Estado de Indústria e Comércio, 
por intermédio do Fundo Estadual de Desenvolvimento Industrial do 
Maranhão/FDI, inscrito no CNPJ sob o n°07.586.805/0001-08, neste 
ato representado pelo Secretário de Estado de Indústria e Comércio, o 
Sr. Antônio da Cruz Filgueira Júnior- Júnior Marreca, inscrito no CPF 
sob o n° 354.917,443-87 e do outro, a empresa CLASI SEGURAN-
ÇA PRIVADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.019.07010001-
78, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Pedro 
Ricardo Aquino da Silva, inscrito no CPF sob o n° 844.062.913-34. 
OBJETO: O Contrato aditado por este instrumento fica prorrogado 
por mais 12 (doze) meses, com início em 12 (doze) de maio de 2023 
e término no dia 11 (onze) de maio de 2024. DA SUPRESSÃO: O 
Contrato fica modificado por este instrumento, com a presente su-
pressão do quantitativo de postos previstos no contrato, em 24,26% 
(vinte e quatro vírgula vinte e seis por cento), com fulcro no § 1". do 
Ari. 65, da Lei Federal n°8.666/1993. DO VALOR: Com a supressão 
o valor total deste Contrato passa a ser de R$ 5.473.789,20 (cinco 
milh6es, quatrocentos e setenta e trás mil, setecentos e oitenta e nove 
reais e vinte centavos). DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais n.o mcdi-
ficadnç pelo presente instrumento. DATA DE ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO: 12 de maio de 2023. SIGNATÁRIOS: Júnior 
Marreca, pela CONTRATANTE e o Sr. Pedro Ricardo Aquino da 
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de PREÇOS, objetivando a Contrutaçào de empresa para a futura e 
eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, ilu-
minaçáo, camarim, tendas, banheiros químicos e outros, serviços de 
ornamentação, segurança, apoio e apresentação de Shows com Ban-
das de renome local, regional e nacional para atender as necessidades 
do Municipio, em conformidade com o Termo de Referencia disposto 
no Anexo Ido edital, o qual será processado ejulgaiio cm conformi-
dade com a Lei ri' 10.520/02, Decreto Federal ri' 10.02412)19. De-
cretos Municipais n' 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis 
complementares n' 123/2006, alterada pela Lei n' 147/14, Decreto 
Federal n° 8.538/I5 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei 0  8.666/93 e suas alterações e as condições 
do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 06 de junho de 2023. A 
scsso publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 
hup://wwcomprasfonunama.com.br/ no dia e horário marcados. O 
Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: http:// 
www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de Transparência do Mu-
nicípio no endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php!  
transparencia, e também poderá ser consultado e obtidos na sala eia 
Comissão Permanente de Licitaçào-CPL, localizada no Prédio da 
Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2' a 6', 
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do 
E-mail: cplfortuna@hotmail.com..  Esclarecimento adicional no mes-
mo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 
9107-4748. Fortuna (MÁ), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nas-
cimento Silva -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N'02812023 
-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Admi-
nistrativo a' 160503/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna - MÁ, 
através de seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos inte-
ressados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na for-
ma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO 
de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de digitalizaçào de documentos para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com 
o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual será pro-
cessado e julgado em conformidade com a Lei n' 10.520/02, Decreta 
Federal a' 10.024/2019, Decretos Municipais o' 004 e 005/2021, de 
04 de janeiro de 2021, Leis complementares o' 12312006, alterada 
pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n' 8.53 8/15 e alterações e subsi-
diariamente no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 
07 de junho de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada 
eletronicamente no site http://www.comprasfortunama.com.br/ no 
dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Por-
tal de Transparência do Município no endereço: http://www. fortuna. 
ma.gov.br/porsal/indcx.php/transparencia,  e também poderá ser con-
sultado e obtidas nasalada Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, :iln, centro, 
Fortuna/MÁ, de 2' a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda 
ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotrnail.com..  Esclare-
cimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoria-
mente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MÁ), 2.3 de maio de 
2023. .Jonas Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
ABERTURA. PREGÃO ELETRÔNICO: N' 025/2023 - SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRI'. Processo Adminisirali-
von' 02050212023. A Prefeitura Municipal de Fortuna - MÁ, através 
de seu Pregoeiro, toma público para conhecimento dos interessados 
a PRORROGAÇÃO do PRAZO de ABERTURA da licitação na mo-
dalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
por Item. para REGISTRO de PREÇOS,  objetivando a Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 

avisos de licitações, em jomal de grande circulaçao no Estado, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
marcada para realizar-se às 14:00 horas do dia 24 de maio de 2023, 
ficando a nova data de abeilura para o dia 07 de junho de 2023. as 
14:00 horas. A sessão publica de julgamento será realizada eletronica-
mente no site http://www.comprasfortunama.eom.br/ no dia e horário 
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, rio endereço ele-
trônico: http://www.comprasfortunamu.com.br/ no Portal de Trans-
parência do Município no endereço: htip://www.forturra.ma.gov.br/ 
portalfrndcx.php/transparencia, e também poderá ser consultado e ob-
tidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, sín, centro, Fortuna! 
MÁ, de 2' a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser soli-
citado através do E-mail: eplfortunahotinail.eom.. Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citadas e provisoriamente no 
número +55 999107-4748, Fortuna (MÁ), 22 de maio de 2023. Jonas 
Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N' 008/2023. 
Processo Administrativo n' 190501/2023. A Prefeitura Municipal 
de Fortuna - MÁ, através de sua Comissão Permanente de Licitação 
- CPL toma público para conhecimento dos interessados que estará 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de 
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
empresa para a presteçáo de serviços de locação de sistemas inte-
grados de contabilidade e portal da transparência e para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, o qual será 
processado e julgado cm conformidade com as disposições da Lei 
Federal n.' 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital 
à realizar-se às 10:00 horas do dia 12 de junho de 2023. A sessão 
pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria 
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Li-
citação - CPL, situada a Praça da Liberdade, 5/ri, centro, Fortuna - 
MÁ, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes 
de habilitação e proposta de preços. O Edital está disponibilizado, na 
Integra no Portal de Transparência do Município no endereço: httpJ/ 
www.fortuna.ma.gov.brfportallindex.php/transparcncia e também po-
derá ser consultado e obtidas ria sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liber-
dade, a/ri, centro. Fortuna/MA, de 2' a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna(2ïjhotniail. 
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 
e provisoriamente no número +55 99 8805-1916. Fortuna (MÁ), 23 
de maio de 2023. Hevcrton Gomes Soares -Presidente do CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N' 009/2023. 
Processo Administrativo a' 160504/2023. A Prefeitura Municipal 
de Fortuna - MÁ, através de sua Comissão Permanente de Licitação 
- CPL toma público para conhecimento dos interessados que estará 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de 
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
empresa paro a prestação de serviços de locação de sistemas de folha 
de pagamento para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, o qual será processado e julgado em conformidade 
com os disposições da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações poste-
riores e as condições do Edital à realizar-se ás 14:00 horas do dia 12 
de junho de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada nas 
dependências da Secretaria Municipal de Administraçao, no sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Praça da Liber-
dade, sln, centro. Fortuna - MÁ, no dia, hora e local citados, em que 
senão recebidos os envelopes de habilitação e proposta de preços. O 
Edital está disponibilizado, na Íntegra no Portal de Transparência do 
Município no endereço: http:/fwww.fortuna.ma.gov.br/portal/index. 
phpltransparcncia e também poderá ser consultado e obtidos na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da 
Prefeitura à Praça da Liberdade, 5/o, centro, Fortuna/MÁ, de 2' a 6', 
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ESPEC(,lLsQAVsS: 

Projeto(l) 
Teve inicio 5705(0 159U5 

da-feiro 72), o c,ito.o cdi. 
ção do p.0rorno Justiça 
de oxi 	uma 
ciotiva da Tribunal do jus. 
Isços de Maranhão que lana 
.or*.iço, do cidaw*0o .01. 
lodø1 à pcpulcçóo, efen. 
dimentoá o molharias poro 
fórwto, seroidor-t', e 591i_ 
deras dos co.,su na, do in-
feria,. Em Pie XL, cornorco 
do enfr6ncio iodo ai distante 
264 quilômetro-.; do capi. 
tal, o programa promoveu 
grotuitasnonla 40r.*çol do 
50004440 cMl poro a (Ornu-
oddado, por nreo doso0a. 
lo °R.iiJra Cid,,dão 

Projeto (II) 
O projeto Rngi511e CI-

dadão, nas sete ,d(çôos de 
pro5rcmo Justiça do Prooi, 
midado, já contabilizo cor-
co do 2.300 44,or.dinsonles 
de promoção à QrQvtis 
da dOr_Aos e oco-soa  6 rida. 
dardo por moio do dispo. 
nibLizoção de serviços de 
omissão de segundos '001 
cio certidões, mi4re3 lar 
dias do dado e .atcimonfo, 
reconboc,,,.onlc, 44e polos-
57502045, r.tillcaçõo. cdnd. 
.iiIIrCI25OI, rootc*OiraÇõet de 
registro e Orie*710ç601 jurO. 
dicas. 

Exposição 
Miviitóric cio Cultura, 

Vol. • Centro Cultural Voto 
Ma,orshõo apresentem Po-
ro Além das Margens. Exi-
Iodo poie pnimeiro noz na 
ExpoD*.bci 2020, o mostro 
ro-une trabalhos dos lotá-
groies Picri V.rg,r, WaFf,r 
Fjrmo, Morcol Gouihorot, 
tizo Uma, Mauroen SOou. 
liDA, Ronney Maso o Ch-
riolian Kssoppor, vindos do 
ac~ pessoais, do I,ts. 
OuvIa Mcroiro 5ol • da 
Fundação Piorno Vergar

' 
o 

Irás 8*deo, do ortiila mi. 
noite Coa Gs.inoorã,s. Ao 
fologrofios 5050501000 O CO' 
lidiorso popular de com.-
o/dedos brasileiras CO. 50. 
loção à poisoem em qiio 
vivam, O .0011520* o traba-
lho popular como fonte de 
criem da ci,lMra. Curo. 
dorso do Gcboel Outiorroz 

Pesquisa 
O morcad, do pesq.;. 

0000540 um -.dcuo de creci-
bitidado desde o morte do 

Em destaque 
Mais de 500 mo,ador.i 

e moradoras do regiôo do 
Marocon6 foram beneficia-
cios pela ação social 'Par Elas 
2023', argoniodo polos em. 
pse.na KW do Brasil, CMPC 
Industrial o MossIiscl, no 
media 19, Instaladas r,ozcn 
nsrcxl da cidade do São Lul,-
-MÀ, os omasa, levaram à 
população local. atendlmero. 
los especiolizaofos de oaC4,, 
serviços protuitooi do poomo. 
çõO à CldOdOl'liO, ØÇÔOS do 
acolhimento à, r,,olher.,t víli-
moo da violando o palestres 
de profissionais sobro o coo.. 
der/inação das fczorllias poro 
o onlr,,rifomordo e o combaís 
do *0otássoo donsést4ce. 

jornalista Fernando Jsln,o', 
COO do E.cuioc e um doo 
mas. r.,p,Uodoo prc{iuio. 
n005 da 6100 570 estada. 

NonOas eleição. de 
2024 o Instituto IrAs pre-
tendo fortalecer 5100 aluo. 
ção no mercado, 4115* lo. 
.Cntomcntes no pró e no 
componha propriamente 
dito. 

Genuinamente mora-
rhsr.s, cøfl atuação há 
anos se estado e foro da-
1., o TrAi Pesquisas já tem 
kno.o-hoo. coou.dor54v1, 
coono responsável prios 
Ittveíntamentos. do Instituto 
IPEC (Eo-Ibope) no Mora. 
nhào ono Coará. 

Concurso (1) 
Depois do Nisson 1(1cM, 

ouora é o neo da picope 
N,s.on Frentier gorsisor o 

tura moio japonesa do 
Brasil. Com  o lançamento 
do 30 adição do Concur. 
no Anaddrnico de Desi o 
GoáAco, o fabricante de 
automóveis está em busco 
do projelo que melhor se-
p505001. 0 cullura r.ipãr.i. 
co  londo sua picopo corno 
tela paro o ooprosoão da 

todo o criatinidade, inova-
ção o talento dos .st*4on- 
00$. 

Concurso (li) 
O 4004*40.0 6 destino-

d. O 01*005 do unioersido-
de. do DedBn • Desenho 
Industrial de todo o Brasil. 
O nencodor 'orá SUO p.rJu-
ra reproduzido em uma pi.  

copo de verdade que será 
e00bido no eslorode da t'li.. 
San na F5510n00 do Jopão, 
entro as dias 7 e 9 da v' 
lhe, em São Paulo, 

Apoio (1) 
O Hospital Universitário 

do universidade Federal 
do Maranhão (HU.Ufnsa), 
vinculado o Empresa Oro-
oiteiro do Serviço. Nospi. 
Isloros lEfaorh), está ,,on. 
tronde orno lo.ço sare/o 
Pare o.,d,r no crnorgãsr. 
C.0 em soado que o esta-
do do Amapá enfrento do- 
vida 00 surto do Síndroma 
000plrotário Aguda Grava 
(SRAG) que 005* 0*0000-
toosdo crio,sça.. 

Apoio (li) 
0* esforços tardo nol. 

todos poro estruturação o 
implantação do orno LlTl 
PodOst*ico com 10 leiloa o 
e ompficçõo do enferma-
ria pediátrica com 20 leitos 
no Hospital Unineriltóna 
da Universidade Fdaral 
do Amapá (HU.Unifap). A 
Ebsors oronlará quinze nos-
pirodarei pulmonares , 05*
mas hospitolereo, irtsvmoo, 
medicamentos, Junques de 
oso9Anio o outro, equipa-
mentes. A ~presa tam-
bém já publicou um edital 
convocando proAuioio 
ro&sr,táro* poro se destas 
corem paro o Amapà por 
uni portado de quinze a 
vi,t. dias. 

ÁTNO 
A n 	i:';- - -. 

OULqçãO I('tnSICtrntUAãøl. 

s!DU(sI0Nt(Ttr1 JiUItt 	,- 

Agend 'urnà'visita - 

o conheça nossa 	- 

metodologia: 	- - 	- 

.(98)984O39333 

-:- "5*40.lr' 

dQternpolq...smn 
escola uma eitdaúnlcae 

enoiquecedora. 

Somos a primeira escola 
bilíngue de verdade do Estado do 
MaranhAo (conforme ResoIuço 

CWMAf22Oe Parecei NE 

ltc o 

ALUGA-SE SALA P40 
EDLFfCIO DusIXEss 

CEM"  

tr..; :2 137 . 

A0.Oa-so por turno 01*0 
Complete cunourtótlo 

odor,tøIóDACO. 
1.o,,1I13,CttOs 0*0144*1.' 
OutlnC*.s Conter. 5254(4 

009 P.l44l&00045, 
l,,f00000.OÇAO01 

(7101)00420.0372 
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marcados. O Edital está dispontbliizado, na Integra, no endereço 
eletrônico: http:j/www.comprasfortunama.com.br/ 00 Portai de 
Transparência do Município no endereço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencia, 	e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça 
da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MÁ, de 2* a 6*, das 08:00 iIS 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplfortuna@hotrnail.com..  Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
Fortuna (MA), 23 de maio de 2023. lonas Almeida Nascimento Silva 
-Pregoeiro. 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 702fa74fcd25a25bc2739f4555f01d2b 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NO 02712023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 027/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP. Processo 
Administrativo n0 160502/2023. A Prefeitura Municipal de crtuna - 
MÁ, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÕNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de 
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a futura e 
eventual Prestação de serviços de locação de Palco, sonorização, 
iluminação, camarim, tendas, banheiros quimicos e outros, serviços de 
ornamentação, segurança, apoio e apresentação de Shows com Bandas 
de renome local, regional e nacional para atender as necessidades do 
Municipio, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no 
Anexo 1 do edital, o qual será processado e julgado em conformidade 
com a Lei nG 10.520/02, Decreto Federal n5 10.024/2019, Decretos 
Municipais n 0  004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis 
complementares n9  123/2006, alterada pela Lei 0 147/14, Decreto 
Federal n0  8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n9  8.666/93 e suas alterações e as condições do 
Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 06 de junho de 2023. A sessão 
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 
http://www.comprasfortunama.com.br/ na dia e horário marcados. O 
Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eetrõnico: 
http:/Jwww.comprasfortuna ma. com, br/ no Portal de Transparência do 
Município 	 no 	 endereço: 
http:llwww.fortuna,ma.gov.br/portal/index.php/transpareriçia, 	e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação.CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça 
da Liberdade, s/n, centro. Fortuna/MÁ, de 2* a 6, das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através de E-mail: 
cplfortunahotmail.com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
Fortuna (MÁ), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva 
-Pregoeiro. 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código ídentificador: e41ee01e8d5087af63a69ee350502cb.2 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NO 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NO 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP. Processo 
Administrativo n2 160503/2023. A Prefeitura Municipal de Fortuna - 
MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhec mento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÕNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de 
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de digitalização de documentos para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, em conformlcade com o 

Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual será 
processado e julgado em conformidade com a Lei n5  10.520/02, Decrete 
Federal 0 10.024/2019, Decretos Municipais n2  004 e 005/2021. de 04 
de janeiro de 2021. Leis complementares n* 123/2006, alterada pela Lei 
n9  147/14, Decreto Federal n0  8338115 e alterações e subsidiariamente 
no que couber as disposições da Lei n5  8.666/93 e suas alterações e as 
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 07 de junho de 
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente 
no site http://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário 
marcados. O Edital está disponlbillzado. na  íntegra, no endereço 
eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http:(/www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.phpltransparencla, 	e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de LJcitação-CPL localizada no Prédio da Prefeitura à Praça 
da Uberdade, s/n, centro. Fortuna/MÁ, de 2* a 6*.  das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 

cptfortuna@hotrnali.com..  Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
Fortuna (MÁ), 23 de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva 
-Pregoeiro. 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código Identificador: 8d92b05405550bc04031fe36cced135c 

AVISO DE LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ABERTURA. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N9  025/2023 - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ABERTURA. 
PREGÃO ELETRÕNICO: N11 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n2 020502/2023. A 
Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos Interessados a PRORROGAÇÃO do 
PRAZO de ABERTURA da licitação na modalidade Pregão, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de 
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração marcada para realizar-se às 
14:00 horas do dia 24 de maio de 2023, ficando a nova data de 
abertura para o dia 07 de junho de 2023, as 14:00 horas. A sessão 
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site 
http://www.compras(ortunama.com.br/ no dia e horário marcados. O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portai de Transparência do 
Município 	 no 	 endereço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/portalllndex.php/transparencia, 	e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação-CPI_ localizada no Prédio da Prefeitura à Praça 
da Liberdade, sln, centro, Fortuna/MÁ, de 20 a  60. das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplfortuna@hotmail.com..  Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
Fortuna (MA), 22 de maio de 2023. jonas Almeida Nascimento Silva 
-Pregoeiro. 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: lb5Ib7c9eeOdaaf21 16e02b5e33d24, ) 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: NO 008/2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N2 008/2023. 
Processo Administrativo n0 19050112023. A Prefeitura Municipal de 

Fortuna - MA, através de sua Comissão Permanente de Licitação . CPI 
torna público para conhecimento dos interessados que estará 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de 
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de locação de sistemas 
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Processo Administrativo n° 020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24105/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

AVISC 7  PIE L$cIIAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para 
REGIS 	1 R de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei no 10.520/02, 
Decreto Federal no 10.024/2019, Decretos Municipais no 004 e 005/2021, de 04 de 
janeiro de 2021, Leis complementares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, 
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-
se às 14:00 horas do dia 24 de Maio de 2023. 
A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site https:// 

www.comprasfortunama.com.br  no dia e horário marcados. O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasfortunama.com.br  
no no Portal de Transparência do Município no endereço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/pí:)rtal/index.php/transparencia,  e também poderá ser 
consultado e obtidas na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 28  a  68, 

das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplfortuna©hotmaii.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail 
citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 

Fortuna - MA, 05 de Maio de 2023. 

( 	/Jonas Almeida Nascimento Silva 
Pregoeiro 

End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MA 
www,fortuna.rna.gov.br  - CNPJ 06.140.404/0001-67 

O prefefturadetrtunama wwfortuna.ma.gov.br  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'020502/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 02512023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO!  ITEM 
DATA: 24/05/2023 
ABERTURA: 14:00 HORAS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do 

Pregão Eletronico no 025/2023, objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 

grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração, foi afixado no mural de aviso da Prefeitura Municipal de 

FORTUNA - MA, que está funcionando na Praça da Liberdade SIN, Centro, Fortuna 

- MA, no local de costume destinado à publicação dos atos municipais. 

Fortuna - MA, 05 de Maio de 2023. 

Manoel Francisco Aires Dias 
Secretário da CPI- PL 

End.: End.: Praça da Liberdade S/N - Centro, CEP: 65.695-000 - Fortuna - MÁ 
www.fortuna.nia.gov.br  - CN PJ 06.140.404/0001-67 

()0 prefeturadefortunama g.,  wwwIortuna.ma.gav.b 
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TERESA BARROSA MACEI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

AVISOS DE UOTAÂO 
TOMADA DE PREÇOS FiC 7/70fl 

A Prefeitura Municipal de Faelun MÁ, atrIoês de sua Caarls4e Pe.arra,rasrt. 
da Licitação . CPI. torna pssbSco para conhecimento dos Interessado. que eltard ralhando 
licitaçIo na CPI Tornada de preços, ia r,frna da arnoanarada por Menor Preço 
Global. objetivando • Cc ttatatia de ,mproaa pos, a prestação da saralço, da sonts40 
da quadrsa pollesporttra caberia no Povoada 534 lada do A,..j4, sorri nau I no Municipto de 
Poflwta.MA, o 0-1 —A pocaasado a julgado erra corrfornriduda com as dapøsiçP*t dia Lei 
Padaril a.? 8.666/93 a alterações pcstertcre, a na condições do Edital à rnaik,sar-s.n As 10 
hora, do da. 29 da mulo da 2023 À ensaio pdbhlca de ig.res.rlo -,arealizad, nas 
doposdinch, da 5.crensfla Municipal de .t4unlnhatraçio, na seis de Cosarlaslo Posmanearte 
da LlcltaçZo- CPL situada a Praça da Ubardada, s/a. centro, Fortuna - MA, ao dia, rara 
local catado,, .r,r nua selo recebidos na erinalopei de Isabilltsç&o a proposta da peatoi. O 
Edital cotE dlapa.tlbiiio.do, na integra ao Postal da ir.rssp.rrsch. do Mualciplo no 
endereço: Kttw.//w wjanuea,rna.gon.bn/porr.&,/lnd,a.çhp/r.n.rupare.scha  e tanrbdm poderá 
ia, coasojitado e obtido.. na sala da Ccznlculp Parmasra.rtn de Udtaç8o-(PL, lolhzeda no 
Prédio da Prafaltsa, A Praça da Liberdade, e/a, c..ntro, Fortuni/MA, de 2' • 6e, da.. 0890 
da 12:00 horas, pcd.rrda ainda ser solicitado as,and, do E-mali: cpifsn una holmaiLcom.. 
E.ci.recir,ranto adicional no ancoro endereço e a-n,aii clt.dOs a praclserlarnente no 
nsrrcero .55 99 6805-1916 

Poctunro/MA. 9 da rananh de 2023. 
I'IEVSRTCN GOMES SOARES 

Presidente da CPI 

AVISOS DE UCITACÀO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 024/2023 - SAP 

A PmafarI,ra Municipal de Feriu,.. - MÁ, .1.5,4s da ia.. Prngn,..o, tara, p.iblao 
para co.rheclre.nro dos i,rlo,isadan que está calcando liortaçio na rnod.l.da.4. Pregdo, 
na forro. ELETRÔNiCA, do tipo Menor Preço por terra, para REGISTRO da PREÇOS, 
cbjatcaando a Conlrataçlo da empresa para Satura • eventual for.r.nclmanto da materiais 
nunai.res para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Edsi taçlo, em 
nonFamenldada corra o Testara de Refarercia disposto no Anoso 1 da aditei, a qual sard 
pracau.da a julgado esta ecrrfaaartlalade coara e Lei e0 20.520/02. Decreto Federal rst 
10.024/2019. Decretos Municipal, n 003 a 005/2021, de 04 da janeiro de 2021. Laia 
ecanpiame,staru ria 123/3006, alterada pela tal rt1 147/14. Decreto Federal e1 9.533/15 e 
allnnsç6es e zubaidartamente no çcn coube, as disposições dia Lei ea 8.666/93 a sues 
altaraçÁas a as coardiçõns do Edll.i A rnailz.,-ae As 1090 tora. da 41.24 de traio do 2021. 
A inciSo publica de julgamento a4rà realizada .lelnonic.menie CO sito 
trttp-j/w-ew.00rnipraufaaturaama.corrrbr/ na dia e horário marcados. O Edital está 
dlsponib.lnado, 	n 	lntgsa, 	no 	•ndoseço 	.telrôsslco: 
bnp-J/wraconrpraafoatwm.rraa.uem.br/ no Postal da T,ansp.réncia do M..sticipio na 
endereço. ltttpl/risww.fo,tuna ara 	t/po atflndeaplrp/traiaprençia. a também 
poderá San oteaa!tada • obtidas na tala da Comissão Farnn,neata de Lkitaçio-CSt, 
localhtada no Prddtc da Prefeitura à Praça da Uberdade, a/e, cenho, Forr-a/MA, da 2' a 
61, das OiOO Is 1290 boroa, podando ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplfnrtazn,@lnotenad.tom..  Esdanedn,ersto adicional no mac,.., endereço a e-.rra:l citados a 
pra-oIs.aslament, no nC.anaco n55 99 97.01-4748. 

-' 	 PREGÃO ELETRÔNICO NO 025/2023 - SAP 

,S Prafeitura Municipal da Fortuna - MÁ, atroada da sou Pragenico, torna público 
para tolrhaclreanto dos interessados que está realcanda licitação na modalidade Pregla, 
na lutar.. ELETRÔNICA. do tipo Manos Preço Por iSCas., para REGISTRO te PREÇOS, 
otijetioindo a Contratação de emp.-es.a para e preataçio de s.rsrços de divulgação da 
matérias. anuo, de licitações, em jantai de prenda ortuleçio na Estado, para atender as 
necessidades da Secretarie Municipal do Admls.Istrsçjo, em cofrloanr,ldade com 9 Termo do 
Rnho,erscfa disposto no Anaoo 1 do edital, o qual saci procaseado e jigedo arar 
oorrforrnidada costa a 1sf mml 10.520/02, Decreto Federal t0 1007.4/3019, Decretas 
Municipais .1 004 a 066/2021. da 04 da janalmo do 2024 Laia tonrpteor.ntaros na 
123/2006, alterada pala Leu na 147/14, Decreto Federal se 8338/13 a aitereç8an 
suboidiarsamanca na que couber as dhsposiçies da 1,1 na 8.666/03 e atuas alterações e as 
condições do Ed,tal à raailzar-,e às 14:00 hora, do da 24 de maio de 2023. A sessAo 
publica 	da 	jriiçearsenlo 	será 	reslilada 	ei.tronicarrsar.te 	no 	soa 
ltrtojfwa.'w.çornp,asfortar,ma,çsn,.br/ no dia a horário marcados. O Edital está 
dlapon.bii.zedo, 	- na 	irstaçrs, 	no 	endar.ça 	eletrônico: 
Nttp://ss'.ompraafo.tara.r,a,as.e,.br/ ao Portal da Trsrrsp.erdarcia do Mufliciplo rio 
oadereço: hntpj/'w.fartuna.rara.gov.b,/pamriattmdas.plrp/tnanapar.noma, a também 
poderá ser consultado a obtidas ira saie da Cambada Pa,rrszn.ttn da Ucrtaçlo»CPt, 
acolitada rio Prdd.n da PrafaOura à Praça da Liberdade, 1/a, centra, Fortuna/MA, de ICe 
61, das 08:00 di 1290 horas, podendo urda eu solicitado através da E-mal: 
cplfnnuneihptnnaii coro.. Esclarecimento odislarral rio manaro endereço e ir-mal citados e 
provias.iarrrente no núrnaro .15 99 9107.4744, 

Foai.rnaft,IA. 9 de maio de 2023. 
SOMAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 

.,,,,,, 	 Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL IDE IMPERATRIZ 

AVISO 08 LIOTAÇ&O 
CCalC0%RENOA Na 1/2023 CPI, 

A Cornisilo Permanente da Litstaçla da imperas... - MÁ, irlamara aos puticlpa,mtes da 
C0NCOR8NCIA PIJRUCA Na 001/2023 - CPL' 000110: COFITRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE FEIRA COBERTA NDMUNIØPIO DE IMPERATRIZ - MÁ, EM CONFORMiDAOE 
COM Cl CONTRATO DE REPASSE Na 91067312321 - MAPA/CAIXA. ABERTURA DE PROPOSTA DE 
P90 ÇOt 22 de rainha de 2023 As 09901s (ns'ae Cssra,f na sala da raanlb,o desta Camisaio. 

FRANCISCO SENA LEAL 
Preslderde cPL 

AVISO DE I4AO1UTAÇ2sO 
COP4CORR6MCIA Nt 6/2022 COt 

A Catroesdo Permanente da Liadtaçáo ml onera aos ØaiTlclp.ntas da COEICOAREI4OA 
PUBLICA Na 006/2023- CPt, que ara soasSe de 12ganmento de IlublIltaçio, r.dicida no dia 0945 
eram. da 2023 As IIh jnnaa bases), com busa troa fr,rda,rrntsn coirstarrlas na Parecer da ,t..nàiisn 
Técnica arsitido pelo Sr. fedra Kae,lçsa Fcurses Viola, e lOna, vnnelselro - SEMEO e e.rlils. seita par 
esta Cuarnusajo acerca das doawnesraaçies recebidas, dadararrsoe, IIAB1IITAGA e enaprana: ALUANCE 
COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGEMNA8IA IlDA e INAIILØAOAS as acmrprana,.: BAPIDEIIIA 
COPIXTRUTORA 6 CONSTRUÇÕES 003, PHOENIX LMPRWti:MENTOS £ SERVIÇOS. lC VISA 1103, 

Os repaasesrtarces estio hnpndidos dele rmnardftawarn e respondarerrr pala. rmne'r,sas, 
e onda de praticar qualquer siNa ata Inerente a est, testani tande nas nisto que 100 
aprestartasare docamcctoa da caad.nnlamarnha, portanto nA. podendo eaerces os direItos prasdotss 
na alt lDltda Lei 8646/63. Pica designada a sassio de abertura de gropcstoda praça para o dia iS 
da anua de 3023 às 900 haras, na sala da canhões denta Canrussio. OOJETV: CONTRATAÇÃO SE 
EMPRESA LSPEOASJZADA PARA ExtO,iÇiO DOS SERVIÇOS 00 ACORDO COM O PROJETO Et 
REPORE9Á E 4MPLI*Ç3i) DA ESCOLA MuTCQPAI DE EDUCAÇÃO INfANTIL ANTONIA GSAUOMEIRL 

FRANCISCO SENA LEAl. 
Presidente CPL 

OVJP.,r. 	 eco 0a5• a,lonntcoltnarn  

PREFEiTURA MUNICIPAL DE FTAPECURLJ-MIRIM 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO 00 CONTRATO Na 144(2023, 05111500 DO PROQ3SO ADMINISTRATIVO NO 
2023.05.029003. PREGÃO ELETRÔNiCO Na 021/2023. PARTES: MaaricIlo de lrapacssna-
MimIran. a AUTO POSTO DRAGÃO. OBIEFO: equlalçõen da sumbusilrala para atender as 

41 
da Ss.retaara Municipal de EdacaElo do Munlcipio de ia,paoura4llmlrar/MA, 

VALOR RI 847.842,87 (olnoearstoa e quarenta a asse K. oitocentos a quarenta e dai, rena 
e oitenta e sete canta'aosj DATA DA ASSINATURA: 05/05/2023. RASE LEGAL- 1,1 aI 
10.520/2002, do Onerar.. Municipal ai 760/2020, Derreta. Municipais na 547/2017 e 
548/2017, Decreta Federal nt 7392/1013 Derreto fedarai na 10024/2019. da Lei 
Ccmnpiemnsatar nf 123/2006 alterada pela Lei Co.nplerar.ntar 0a 147/2014, e, 
subsldurlerr.anta, da 1.1 na 3m6/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UPll0.ORÇAM: 7.4 - 

FUNDO DE MAIJT. 065, EDLIC. PAI. VAL. PROF. EDLC. - FUNDES PROJCTO/ATTV1DADE: 
12.365,0049,2025 - MANUTENÇÃO CO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 35% ELEM. DE 
DESPESA: 3.3,90,30,00 - MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO: 1341.0000 - 

TR,ANSFEREPIC2AS DO FUNDEEI 30% - COMPIIMENTAÇÃO UNIÃO VALOR: 47891070 
UPCD9RÇAM: 14 - FUNDO DE MAUT. DES. EDUC IAS. V3L. PRO$. EOLJC. . FUNDES 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.363.0003.2013 - MANLITEFdÇSO) DA EDUCAÇÃO 1NPANIII. - FUNDES 
30% D,EM, DE DESPESA: 3.330.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO:
1.541,0000 - TRANSPEREF4CiAS DO FUNDES 30% - COMPIEMENTAÇÃO UsiAø VALOR: 
370,912,17. ASSINATURAS. p/CONTRATANTI Hilton Case, Nássa da $15.'. Inc. Msirrlcipai da 
Edac..çio. p/0O14'TRATADA: Uarfo,r Oboeise Barras - r'apresantaMa legal,  

EXTRATO DO CONTRATO NR *33/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ACIM1NISTSIAIIVO NO 
202394.14.0027, PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2022. PARTES: Municipro da Itapacavu' 
Mirim stra,uéa da Secretaria Municipal da Assistência Social ia (empresa PENIEL COMERCIO 
6 VAREJISTA DE GÁS LTDA. OBJETO: ronirataçio de pessoa Jurídica pare o larnacimanto da 
Gás hiqaafalto de Patr'ôlno - GLP, para atarider as demandas dia dlrnrsoi Secretarias 
Municipais da Prefeita.',. Municipal da itapacs,nsddIrinn/MA. VALOR: OS 12320i00 Da.. 
mil, Decantoa e afete reais). DATA DA ASAMATURA 27/04/2023. RASE LEGAL: Lei no 
10320/2002. do Decreta Msaskipal ni 760/3020, ~tos Municipais na 547/2017 a 
543/2017, Decreto Federal arR 7392/201.3, Decreto Federal irS 20.024/2019, da Lei 
Complementar n* 173/7006 ultarsda pala tal Coarmplerarerrtur no 147/2014, e, 
sul.sidiarl.r,rente. de Lei sri 3.646/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÕRGÃO: 16- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIS1TNQA SOCIAL/UNID, ORÇAM: 16 01 - FUNDO MUNICIPAL DE 
AÁSJSTEI4CIA $OOA5JPOOJETO/AI1VIOADE: 09 244 0014 2,013 - MANUTENÇÃO DOS 
SEItVIÇOS 03 PPIOTtÇÃO SOCIAl. BÁSICA/EIIM. DE DESPESA 3.3303000 - MATERiAl. DE 
CONSUMO/FONTE DE RECURSO: 2640000000 - TRANSFERENCIA DO VMAS/VALOR: P3 
5,600,00/: ÕRGIO: 16 - FUNDO MUFCCIPAL DE ASSISTEFOCIA SOCIAL/1JNID. ORÇAM: 16 OS 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEF6CIA SOClALjPROJETO/Ai1ViDAOE OS 244 0014 1.080 - 

EQUIPAMENTOS E MOIIUÁP106 PARA OS SETORES DA PROTEÇÃO SOCIAl. RÁSiCA/ELEM. DE 
DESPESA: 4.4.9032.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 
7660000009 . TRANSFERENCIA DO PPEAA/0Al.OR: P3 2.*00.00/ÕRGAO: 16 - FUNDO 
MUNICIPAl. 00 ASSISTDiQA SOOAI/IJN:O. OIÇAM: 16 01 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSJSTUstIA SOOAI/PRO1ETO/ATI'dlD,WE: 03 244 0043 7.037 - MANUTENÇÃO DOS 
SEqvhQDS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE/tliM. DE DESPESA: 
3.3.90.30.ES. MATERIAL DE CONSUMO/PONTE DE RECURSO: 2660000000 -TRANSFERENCIA 
DO FNASAIAI,OR: RI 2.900,00/ ÓROÂO1 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
Çrl(TAIIUNID ORÇAM: 16 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEFICIA 
SOO,AIJPEOJL'TO/AtTIIlOADE: 3$ 244 0048 1.033 - EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA 
OS SETORES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLDSDADUEIIM. OS 
DESPESA: .4.9032.00 - E4UIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE/FONTE DE RECURSO: 
2640000000 -TRANSPERENCIA DO FNAS/VALOR: R$ 1.1.20,00/AS51Fs8T5J1A3: 
p/C0NTRATANTE: T-u Sarbosa Uackel Inc. Municipal de Aatáslàrrcla Social 
p/COFFTBATAOA Thyara Dia,. Souza dos Santos - representante lota1. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Na 090/2022 00 PREGÃO 
ELETRÔNICO Na 012/2022, ORIUNDO DO PROCESSO ADMiNISTRATIVO Na 2023.04.111.000S. 
PARTES: Município de ItepecuaiaMfrim . IM BARROS NETO . ME. OBJETO: adllPvsçio de 
Dreno ao Contrato nC 090/2022. Ala da 5atotro de Preços at 006/202.2 do Pregão 
Eletrônico na 013/2022 oriundo de Procussa Adrnlnlat,edoO,' 520/3022. cujo objeta é o 
contrataç2o de empresa aspecsalaada em locação de mdqufnas ,maaltltutmIorauis a Ienw 
monareor,sOtIca, e coloridas (caphadora, Irnpresaora e scaan.r). icls4srde rrsarsnaa%Io 
pranartlra e oirr.tloa doa equipamentos roer subethtsulçln de peças a lariseolmecto do 
meterhal da consumo (torcer, cilindro a utroa) nlaando corda a demanda da S-scr-ntarla 
Municipal da Ausissôncla Social da Murrhdpho 4. ltapecu,u Mirim - MÁ. VALOR: RI 
37368,00 (tainha e ente cmiii, tratantes e sesaanta a oito tais), corrfprrnre tabela qaalltatlne 
e quantItatIva disposta na Cláusula sentei,. do Contrato Orlglnárlo ara cigêncla deste te—
.de-, DATA DA ASSiNATURA: 05/05/207.3. BASE LBSAL: A tal Federal na 8.666, de 21 da 
jsrrho de 1993 e sus.. alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. PODER: 02 - £TIEC1JTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISIIF4OA SOCIAL PROJETO 
ATIVIDADE: 03.244.0014.2.015 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.33.00 ' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA 
JURÍDICA PONTE DE RECl)R5O:166000. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Teresa 
Barbas, MacApi Secretária Msrrltipal de AuIstA,rcla Social pNTRATADA: José MirOna 
Sarros Neto - representante iagsL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 20/2023 

O Município de ltapecwu MIrIm/MÁ, através da Prefeitura Msirslclp.l da 
Iupcçart.' M4Iae situada ria Praça Gomes de Sauna, 5/5, Centro, itap.carss Nt riam/IdA. 
CEP: 65.483-000, testa ato rQpresemritado pela Ora. TERESA OAÀ8OSA MACEL, Secretária 
Municipal d. AshistAIsclo Social, no uso de uses etribsiçies legais que lhes são 
conferido. pelo Decreto Municipal na 030/2122, e catar bs,a na. lrifarmaç6es 
ccesaa,stea na adjudlcaç3o da £clnsçlo nu modalidade Pregto Eletrônico No 020/2073 
objauvaado o Registro da praça pare faisara • .oeetual contratação da pessoa jassfdica 
puna a fassueçlrnenio da gêneros aibn.nticloa pare atender demandas da Seeareta,ia 
Municipal da Aasist8ne1e $"W-SEMAS, do Muashdpla de iope.smz-Pd.aisnr/MPs 
dev6da,nenla aprovada por parecer jsirfdlco jutrlado soa autos do processo e da acorda 
cata o sai dlspE'n o artigo 40, Inolsa Vi de 1.1 Federal Pua 8.668/93 e asa., alterações 
posteriores, resolvem IIOMOI.0GAR o abfato acharia identificado à empr*aa: 

• LOBO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIDOS LIDA. Lrrsalta no CNPJ Mi 
36.140337/0001-41, no ralar global da P5 134.723,9$ (conto e trinca e Oito mil 
setecentos e vinte a srI-a reaIs e ananenta e cinto canSavas), paz. os 9.0.: 01. 04, 
01,08, 11, 12, 53, 14, 16, 17, 12, 24, 2$, 26. 29, 30, 32, 33, 54. 37, IA, 40, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 36, 57, $3, 99. 60 e 51. 

2 - MM COMERCIO E IBRVICOS LIDA. Inscrita ra 0491 N1 40.618.893/0001-
$8, no ralar 1lobal 4. P5 7.971,80 (sele mIl sararentoa e natenta e um reais a 
sessenta cesteoos), pare os Ituns: 02, 06, 09, 7.0, 21 e 41, 

3 - COMERCIAL GOA LiDA, laasOrlta no CNPI Na 33.614384/0005-44, no valor 
global de P3 42378,10 (quarenta e dai, amO quinhentos a setenta e oito reste e 
cinquenta cantavas), pare os Itens: 03. 05. iS, 19, 20, 27., 22, 23, 31. 3$. 36, 59. 62 
e 64, 

4 ' 
DISTRIBUIDORA IMPACTO LIDA. Intento ria CNPII Na 45.130.5 13/0001-02, 

no u'.lor global de RI 20.249,00 (der mil duzentos e quarenta a nona raaisL para os 
I tens* 21. $2. $8, 55 e 63. 
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ACORDO 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N'0011 
2023 Processo n°00751 53/2023-STC Assunto: Termo de Cooperação 
Téçnka celebrado entre a Secretaria de Transparncla e Controle 
- STCAIA e a Controladoria Geral do Município de São Lula. 
EMENTA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 

Si CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊN-
CIA E CONTROLE - STC E A CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNIICIPIO DE SÃO LUIS, VISANDO A ORGANIZAÇÃO DA 
46' REUNIÃO TECNICA DO CONSELHO NACIONAL DE CON-
TROLE INTERNO, A SER REALIZADA NA CIDADE DE sÀo 
LUIS/MÁ, NOS DIAS 19 E 20 DE JUNHO DE 2023. INTERESSE 
COMM AUSÊNCIA DE REPASSE DE RECURSOS FINANCEI-
ROS. SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPARÊNCIA E CON-
TROLE, EM SÃO LUIS, 09 DE MAIO DE 2022. RAUL CANCIAN 
MOCHEL SecretArio de Estado de Transparência e Controle. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHADO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 0512021 PROCESSO N°65250(2023 - PROFISCO lE CON-
TRATANTE; SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ins-
crita no CNPJ n°03.526.25210001-47, com sede nesta cidade de São 
Luis, na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Mo-
reira, Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS 
RIBEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON-
TRATADA: EMPRESA COREPLAN GESTÃO TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.926.240/0001-14 

com sede na Av. Washington Soares, 1400, sala 1001 Engenheiro 
Luciano Cavalcante na cidade de Fortaleza-CE., neste ato repre-
sentada pelo senhor KARLOS EMANUEL VIEIRA DE FREITAS. 
Base Legal Art 57, inciso II da Lei Federal n'9.666193. OBJETO 

As partes resolvem prorrogar o prazo de vigência pelo período de 
60 (sessenta) dias a contar do prazo final do primeiro termo aditivo. 
FONTE 0115000000— Operações de Crédito Externa. São Luís, 09 
de maio de 2023 RITA MARIA MAGALHÃES MARTINELLI 
DE SOUZA Gestora Chefe - CEGPA. 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DE PROGRAMAS ESTRATÉGICOS 

EXTRATO DE CONTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 06/2022 - SEDEPE. PROCESSO ADMINiSTRATI-
VO N°0062921/2023 - SEDEPE. PARTES: CONTRATANTE: ES-
TADO DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E DE PROGRAMAS 
ESTRATÉGICOS - SEDEPE, CNPJ/MF sob o n° 33.I89.445/0001-I0, 
representada pelo Secretário Adjunto, GERALDO CUNHA CARVA-
LIlO JÚNIOR, portador da Cl n.° 168.541.7200-2 SSP/MA e portador 
do CPF n° 331.219.743-00. CONTRATADA: PRIME CONSUI 
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., representada 
pelo Sra. ANA PAULA TEIXEIRA, portador da CI a° 49030490 
e portadora do CPF ri0  417.642.318-80. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. TIPO 
DE CONTRATAÇÃO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CON-
TRATO N.° 06/2022 - SEDEPE, ORIUNDO DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N°. 029/2021 - SARP/MA. DATA DA ASSINATURA: 
10/05/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicio: 11/05(2023. Término: 
11/05/2024. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contra-
to n.° 06/2022 - SEDEPE, cujo objeto é a contratação da prestação 
de serviços de gerenciamento de frota. VALOR TOTAL DO CON-
TRATO: RS 100.259,50 (cem mil duzentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: IJNIDA- 
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ticipaço dos Municípios (FPM), bem como a correção dos cálculos 
para futuros repasses das cotas do FPM Prestador de Serviço: MON-
TEIRO & MONTEIRO, registrado sobe CNPJ 35342.612/0001-
90 Valor: RS 0,17(Dezessete) centavo para cada 115 1,00 (Um) real 
recuperado. SOLICITAÇÃO: Secretaria Municipal de Orçamento. 
Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II, da Lei N': 8.666/93; - Ratilica-
ço: Aldir Fernando Gatinho; Secretario Municipal de Orçamento; 
em 08 de Maio de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROÁTA - MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO 00312023: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°71712023 
-Objeto: Contrataço de pessoa jurídica para o fornecimento de li-
vros/agendas referentes a obra "dia a dia com espiaça" ano 2023, 
do município de CoroatblMA, Contratado: OBRA SOCIAL N S DA 
GLORIA FAZENDA DA ESPERAÇA, CNPJ 48.555.7751C008. 
26, Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso 1 da Lei 8.666/93. Valor: 
RS 100.000,00 (cem mil reais). Coroatá- MÁ, 28 de março de 2023. 
Francisco Carvalho Brandão, Secretário Municipal de Governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
GURUPI - MA 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 001/ 
2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 011/2023. A PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação- CPL, toma público, que foi ven-
cedora da TOMADA DE PREÇO N° 001/2023, para Contratação de 
empresa para implantação de melhorias sanitárias domiciliares no mu-
nicípio de Boa Vista do Gurupi - Conv. n° 940333/2022 FUNASA, a 
proposta de preço da en1pna PC G CONSTRUCOES LTDA- ME O 
processo encontra-se com vistas no prazo de 05 (cinco) dias ú1e1s, a partir 
da publicação deste, na forma do art. 109. Inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 
Boa Vista do Gurupi - Ma, 08 de maio de 2023. Sra. Antônio Nazaré 
Sousa, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA.- MÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 024/2023 
-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Mu-
nicipal de Fortuna - MÁ, através de seu Pregoeiro, toma público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na mo-
dalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por 
Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de 
empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais escolares 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será processado e julgado em conformidade cern a Lei 
n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.02412019, Decretos Municipais 
n°004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares n° 
123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal o' 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n°  8,666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 
10:00 horas do dia 24 de maio de 2023. A sessão publica dejulgamen-
to será realizada eletronicamente no sue httpl/www.comprasfortsma-
ma.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, 
na Integra, no endereço eletrônico: http://www.compra.sfortunama. 
com.br/ no Portal de Transparência do Município no endereço: httpl/ 
www.fortuna.ma.gov.br/portatlindcx.php/transparencia,  e também 
poderá ser consultado e obtidos na saia da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liber-
dade, sln, centro, Fortuna/MÁ, de 2' a 6', das 08:00 ás 12:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplforsunajhotmail. 
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 
e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 09 
de maio de 2023. lonas Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N°025/2023 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura 
Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma público 
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contrataçõe 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitaçõer, em jornal de grande circulação no Estado, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administraçilo, 
em conformidade corno Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do 
edital, o qual será prosado e julgado em conformidade com a Lei 
n° 10.520/02, Decreto Federal o' 10.024/2019, Decretos Municipais 
n°004 e 005/2021, de 04 dc janeiro de 2021, Leis complementares n° 
123/2006, alterada pela Lei n' 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital A realizar-se às 
14:00 horas do dia 24 de maio de 2023. A sessão publica dejulgamen. 
lo será realizada eletronicamente no site http:/fwww.comprasfortuna-
ma.com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, 
na integra, no endereço eletrônico: http'J/www.comprasfortunama. 
corn.br/ no Portal de Transparência do Município no endereço: httpJ/ 
www.fortunam&gov.br/portalfindex.php/transparencia,  e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura A Praça da Liber-
dade, s/n, centro, Fortuna/MÁ, de 2' a 6°, das 08:00 ás 12:00 horas, 
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortunuhotmaiI. 
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados 
e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 05 
de maio de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva -Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N'00712023. 
A Prefeitura Municipal de Fortuna - MÁ, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação - CPL torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando licitação na modalidade Tomada 
de Preços, no regime de empreitada por Menor Preço Global, ob-
jetivando a Contrataçào de empresa para a prestação de serviços de 
construção de quadra poliesportiva coberta no Povoado San Joao do 
Anajá, zona rural no Município de Fortuna-MA, o qual será processa-
do ejulgado em conformidade com as disposições da Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-
-se às 10:00 horas do dia 29 de moio de 2023. A scssào pública de jul-
gamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de 
Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situada a Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna - MÁ, no dia, hora 
e local citados, em que serão recebidos os envelopes de habilitação e 
proposta de preços. O Edital está disponibilizado, na Integra no Por-
tal de Transparência do Município no endereço: http://www.fortuna. 
ma.gov.br/portallíndex.php/transparencia  e também poderá ser con-
sultado e obtidos na saia da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura á Praça da Liberdade, sin, centro, 
Fortuna/MÁ, de 2' a W. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda 
ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmail.com..  Esclare-
cimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoria-
mente no número +55 99 8805-1916. Fortuna (MÁ), 09 de maio de 
2023. Heverton Gomos Soares -Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023-
SRP O Município de Lago da Pedra (MÁ), por meio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL avisa aos interessados que realizará 
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão 
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor 
preço por item, que será regida pela Lei o' 10.520/2002 e Decreto n° 
00412021, subsidiariamente as disposições da Lei o° 8.666/93 e suas 
alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
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Empresários participam de missão à 
BNT Mercosul 2023 apoiados pelo Sebrae 
Com foco na realização de negócios e contatos comerciais, empresários do trade 
local estão em Balneário Camboriú - SC, na edição 2023 da BNT Mercosul 

Desafios do novo Secretário de Segurança Pública do Maranhão 

DPE lança livro com análise sobre as mortes ocorridas 
no Complexo de Pedrinhas em 2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 	 
PORTARIA N.018(23.EDU  	  
PORTARIA N°.019/23.EDU  	  
PORTARIA N°.020123,EDU 	  
PORTARIA N°.021/23.EDU  	  
PORTARIA N°.022/23.EDU  	  
PORTARIA N°.023123.EDU 	  
PORTARIA N°.024/23,EDU 	  
PORTARIA N°.025/23.EDU  	  
PORTARIA N°.026f23.EDU 	  
PORTARIA N°,027/23.EDU  	  
PORTARIA N°,028/23.EDU  	  

PORTARIA N°029123.EDU  	  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 	  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N°01/2023 
EXTRATO DO CONTRATO N° 40f2023-PREGÃO ELETRÔNICO N°05/2023-PROCESSO N° 01/2023 - 
EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2023-PREGÃO ELETRÔNICO N°05/2023-PROCESSO N° 01/2023 	 
EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2023-PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023-PROCESSO N° 01/2023 	 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES 	 9 
DECRETO N2 013/2023, DE 03 DE MAIO DE 2023 	 9 
EXTRATO DE CONTRATO N Q 43.2023-FMS/PMA-MA 	 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 	 10 
PORTARIA N° 71/2023 	  10 
PORTARIA N° 72/2023 	  11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 	  11 

DECISÃO DE RECURSO CREOENCIAMENTO N°01/2023 	  ................   11 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO     12 
CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO C.P. NO 03/2023 	 15 

DECRETO N°023. DE 08 DE MAIO DE 2023 	  15 
EXTRATO DE CONTRATO 	  16 
PORTARIA N. ° 001/2023, DE 02 DEJANEIRO DE 2023 

	
16 

PORTARIA N. 9 002/2 023. DE 09 DE MARÇO DE 2023 	  17 

PORTARIA N. Q 037/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023 	  17 

PORTARIA N. ° 03812023. DE 02 DE MAIO DE 2023 •-. 	  17 
PORTARIA N. Q 040/2023, DE 02 DE MAIO DE 2023 	  
PORTARIA N. Q 069/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023 	  18 

PORTARIA N. Q 070/2023, DE 28 DE ABRiL DE 2023 
	

18 

PORTARIA P4, 2 071/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023 	  18 

PORTARIA N. 2 072/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023 
	

18 
PORTARIA P4, 2 073/2023, DE 28 DE ABRIL DE 2023 	  18 

PORTARIA N 252/2023 
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PORTARIA N 255/2023 
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PORTARIA N 25612023 
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PORTARIA P4° 26812023 	  19 

PORTARIA N 269/2023 	 20 
RESENHA DO CONTRATO NO 245/2023 	  20 

RESENHA DO CONTRATO P42 322/2023 E 323/2023 À 
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RESENHA DO CONTRATO NO 334/2023 E 335/2023 	  20 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO AD ITIVO DO CONTRATO P4° 538/2022 	  21 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N 656/2022 	 21 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N 336/2022 	  21 

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITWO DO CONTRATO N 542/2022 	  21 

TORNAR SEM EFEITO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE  
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2023 
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°019/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 	  

EXTRATO DE CONTRATO - PE SRP N°054/2023 	 
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ERRATA DA PORTARIA NO 03512023-SEMAS, 

ERRATA DA PORTARIA N° 035(2023-SEMAS DE 05 DE MAIO DE 2023. 
Dispõe sobre Errata da Concessão de diárias para o (a) servidor (a) e dá 
outras providências. O Senhor (a) Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves, 
Secretário (a) Municipal de Saúde, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, e: ONDE LEIA-SE : Dirigir-se a Presidente Dutra - MÁ, 
no dia 09 de maio de 2023, para participar da Planificação da Atenção à 
Saúde, conforme convite em anexo. LER-SE: Dirigir-se a Presidente 
Outra - MA, no dia 11 de maio de 2023, para participar da Planificação 
da Atenção à Saúde, conforme convite em anexo. Art. 2- Esta Errata 
entra em vigor na data de sua publicação. OÉ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-
SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Publicado por: DARLAN MENDES COELHO ALMEIDA 
Código identificador: 72ed051303c5daOe56ad9cea15eaaOe8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
48/2022 DA PREFEITURA DE GOV. ARCHER - MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 48/2022, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER - MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA CASTRO 

\ ENGENHARIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA, INSCRITA NO 
CNP1:38.543.05110001-32. OBJETO: ADITAR A CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO N° 48/2022, FIRMADO EM 10/05/2022, PRORROGANDO A 
SUA VIGÊNCIA PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, COM INICIO EM 
11/05/2023 E TÉRMINO EM 11/05/2024. DATA DE ASSINATURA: 
10/05/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE, JAKSON VALÊRIO DE 
SOUSA OLIVEIRA - SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, E PELA CONTRATADA, ALEXANDRE 
CASTRO SOUSA - REPRESENTANTE LEGAL- EGAL 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NO 02512023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n° 02050712023. A Prefeitura Municipal de Fortuna 
MÁ, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÕNICA, cio tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de 
PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com o Termo 
de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e 
julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 
10.024/2019, Decretos Municipais n° 004 e 00512021, de 04 de janeiro 
de 2021. Leis complementares n° 12312006, alterada pela Lei n2  
147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no 
que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as 
condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 24 de maio de 
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente 
no site http:llwww.comprasfortunama.com.bn/ no dia t horário 
marcados. O Edita) está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparenicla, 	e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Ucitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça 
da Liberdade, s/n. centro, Fortuna/MÁ, de 22  a 60, das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 

cplfortuna@hotmail.com.,  Esclarecimento adicional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
Fortuna (MÁ). 05 de maio de 2023. lonas Almeida Nascimento Silva 
-Pregoeiro. 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 1 0734efa037bdb926743ca259ba4836a 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: NO 007/2023. 
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147/14, Decreto Federal nQ 8.538/15 e alterações e subsidia riarrente no 
que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçées e as 
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 24 de maio de 
2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente 
no site http://www.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário 
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.br/ no Portal de 
Transparência 	do 	Município 	no 	endE reço: 
http://www.fortuna.ma.gov.br/portal/lndex,php/transparencja 	e 
também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão 
Permanente de Ucitaçào-CPL localizada no Prédio da Prefeitura à Praça 
da Liberdade, s/n. centro, Fortuna/MÁ, de 28  a 62. das 08:00 às 12:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: 
cplfortuna@hotmail.com..  Esclarecimento adIcional no mesmo endereço 
e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. 
Fortuna (MÁ), 09 de maio de 2023. lonas Almeida Nascimento Silva 
-Pregoeiro. 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 1990431 d233906a23b5c70291 583e58b 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 025/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP. 

poliesportiva coberta no Povoado Sao Joao do Anajá, zona rural no 
Município de Fortuna-MA, o qual será processado e julgado em 
conformidade com as disposições da Lei Federal o.2 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 
horas do dia 29 de maio de 2023. A sessão pública de julgamento será 
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL situada a Praça da 
Uberdade, s/n, centro, Fortuna - MA, no dia, hora e local citados, em 
que serão recebidos os envelopes de habilitação e proposta de preços. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de Transparência do 
Município 	 no 	 endereço: 
http:f/www.tortuna.ma.gov.br/portal/index.php/transparencla  e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de 
Ucitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Uberdade, 
s/n, centro, Fortuna/MA, de 22  a 64. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo 
ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuna@hotmail.com..  
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e 
provisoriamente no número +55 99 8805-1916. Fortuna (MA), 09 de 
maio de 2023. Heverton Comes Soares -Presidente da CPL 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 435d489a81 fbe65l 701 b5fOfó7cecb39 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N2  007/2023. 
Processo Administrativo o5 020503/2023. A Prefeitura Minicipal de 
Fortuna - MÁ, através de sua Comissão Permanente de Ucitação - CPL 
torna público para conhecimento dos Interessados que estará 
realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, no regime de 
empreitada por Menor Preço Global, objetivando a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de construção de quadra 

 

Publicado Publicado por: ELIAS DE MOURA SILVA 
Código identificador: e3a6f359b15735fc338cd83154d7d006 
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PREfEITURA MUICIPÀL DE 

CAP17AL DO MORTE 

Fís 

1wR_~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190901/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 20 de setembro de 2023. 

Ç-Ix~U U%1 
NADIA MIKAELLY PAIVA SANTOS 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA DE FORTUNA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Terro de Adjudicação 
Pregão EIetrônicc N° 025/2023 - 'PRORROGAÇÃO 

FLS 
Portal 
Compras 

Após análise da documentação apresentada e julgads todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR: R F DINIZCOMERCIO E SERVIÇOS EIRELÍ 
	

12.347.28710001-0( 

LOTEIITEM 	 FABRJCANTEIMARCA VALOR UNIT. 	QTD VALOR FINAI 

01 	SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 	 15,00 	3200 	48.0000(  

'TD: 1 
	

VALOR TOTAL: 	 48.000.0( 

Fortuna/MA, em 14 de Junho de 2023 

/ Jonas A eida nascimento Silva 
Pregoeiro do Município 



PREFITURÀ MUN IPAL DI 

CAAL DO MORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Oficio N°001.2109/2023 

À EMPRESA:  
R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.28710001-00, sediada na Rua São 
Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA 
REPRESENTANTE: Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 

ASSUNTO: ENVIO DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezado Senhor, 

Diante da afirmação da referida empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, 
Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 
062.924.533-91 em atender a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
através de Adesão junto a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do 
PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 
020502/2023, que objetiva a Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação 
de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, divulgada no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição n° 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 
2023, páginas 82 a 84, conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA 

SOLICITAMOS  da referida empresa que nos envie os documentos de habilitação, juntamente 
com as declarações e proposta de preços, para que possamos dar continuidade à contratação, 
devendo todos os documento estarem validos na data de apresentação. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, a P Avenida Lindolfo Flório, s/n° - 
Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente 
através do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.  

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 21 de setembro de 2023. 

NÁDIA MIKAELLY PAIVASANTS 
Presidente da CPL 



Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracaaAo M Gmaii 

ENVIO DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS - PREF 
CAPINZAL DO NORTE 

Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracapinzaIdonorl©gmail.com> 

Para: Reinaldo Diniz <rfdiniz.com.publicidade©hotm$iI.com> 

21 de setembro de 2023 às 
15:57 

ASSUNTO: ENVIO DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇQS  

Prezado Senhor, 

Diante da afirmação da referida empresa*,1  R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Fancisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: 
São Luís - MA, neste ato representado pela Senhor: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 
em atender a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO através de Adesão junto 
a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - 
SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023, que objetiva a Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
grande circulação no Estado, para atender eis necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
divulgada no Diário Oficia? dos Municípios Co Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição n° 3132, de 
quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 a 84, conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTUNA—MA 

SOLICITAMOS  da referida empresa que nos envie os documentos de habilitação, juntamente com as 
declarações e proposta de preços, para que possamos dar continuidade à contratação, devendo todos 
os documento estarem validos na data de apresentação. 

NOTA: ANEXO SEGUE OFÍCIO DEVIDAMENTE ASSINADO. 

• 
-' 

R. F. Diniz.pdf 
380K 
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Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracapinzaIdonorttcom> 

ENVIO DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS - PREF 
CAPINZAL DO NORTE 

Reinaldo Diniz <rfdiniz.com.pubIicidadehotmaiI.com> 	 21 de setembro de 2023 às 17:27 
Para: Luciano Alves Alencar <cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com> 

Boa tarde, segue anexo documentação solicitada! 

No aguardo, 

Reinaldo Diniz 

De: Luciano Alves Alencar <cpLprefeituracapinzadonortegmaiI.com> 
Enviado: quinta-feira, 21 de setembro de 2023 16:57 ' Para: Reinaldo Diniz <rfdiniz.com.publicidadehotmait.com> 
Assunto: ENVIO DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS - PREF CAPINZAL DO NORTE 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

17 anexos 

, R F DINIZ - PROPOSTA - CAPINZAL.pdf 
—a 314K 

CARTAO CNPJ.pdf 
109K 

CONTRATO SOCIAL, REQUERIMENTO DE EMPRESARIO e CERTIDAO ESPECIFICA E 
'j SIMPLIFICADA.pdf 

19739K 

DOCUMENTO REINALDO.pdf 
-j  809K 

FICHA DE CONTRIBUINTE.pdf 
13K 

3.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNIC.pdf 

3 ALVARÁ 2023.pdf 
64K 

3.2 ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 
1610K 

BALANÇO 2022.pdf 
754K 

CRC MARCIO DOUGLAS 09..10.pdf 
453K 

CERTIDAO FALENCIA E CONCORDADTA2.1O.pdf 
108K 

CERTIDAO FEDERAL 01.2024.pdf 
-j  78K 

CERTIDAO FGTS.pdf 
- 82K 

CERTIDAO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA ESTADUAL 10.11.pdf 
4K 



CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO ESTADUAL 01.2024.pdf 
-' 4K 

CERTIDAO PREFEITURA VAL 29.10.2023.pdf 
- 72K 

CERTIDAO TRABALHISTA 02.1 2.pdf 
—a 85K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190901/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e Proposta 
apresentado pela empresa listada abaixo: 

• R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na 
Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 20 de setembro de 2023. 

44AD -4M oÇV2xiV  
IA MIKAELLY PAIV SANTO 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Prezados Senhores, 

Segue proposta de preços para prestação de serviços de publicações 

para atender as necessidades da PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - MA, conforme 

solicitado. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.CM  V. UNT. 

cm/col 

V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especiali 
para 	a 	prestação 	de 	serviços 
publicação 	em jornal, 	em 	es 
específico de publicação de ed 
e/ou anúncios oficiais, de matéri 
interesse da Prefeitura Municip 
CAPINZAL DO NORTE. 

ada 
de 

aço 
tais 
de 
de 

Cm/Col 1.600CM R$ 15,00 R$ 24.000,00 

VALOR R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais) R$ 24.000,00 

Validade da proposta: 60dd 

Declaramos que os serviços serão prestados ao município de CAPINZAL DO NORTE - 

MA, sob coordenação da empresa RF DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no 

CNPJ: sob o n2  12.347.287/0001-00e Inscrição Estadual n2123.396.549 sediada na Rua 

São Francisco, 121- Vila Palmeira, CEP: 65.046-720 fone: 3243-3943 98856-6989, E-mail: 

rfdinizpublicidade@hotmail.com.  

São Luís - MA, 21 de setembro de 2023 

REINALDO FONSECA DINIZ 

CPF n2  062.924.533-91 

RG n2  040198172010-6 

 

CIO SERVIÇOS E SERVIÇOS - EIRELI 
0— Rua São Francisco, n° 121 - Vila Palmeira 
720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969 
iz.com.publicidade@hotmail.com  

R. F. DINIZ COMER 
CNPJ: 12.347.287/000I-C 

São Luis - MA / CEP: 65.046-
E-mail: rfdin 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

HABILITAÇÃO 

ADESÃO N° 009/2023 
Processo Administrativo n° 190902/2023 

Junto aos autos do processo de Adesão n° 009/2023, que tem por objeto 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
apresentado pela empresa listada abaixo: 

• R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na 
Rua São Francisco, N°121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís — MA 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 22 de setembro de 2023. 

NADIA MIKAELLY PAIVA .ANTOS 
Presidente da CPL 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

R F DINIZ COMERCI 	SERVIÇOS - ME 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de empresário para EIRELI, REINALDO 
FONSECA DINIZ, brasileiro casado sobre o regime de comunhão parcial de bens, empresário nascido 
em 31 /10/1948 portador do RG a°. 040198172010-6 SSP/MA e CPF n°. 062.924.533-91, residente e 
domiciliado na Rua São Francisco, n°. 121, bairroVita Palmeira, Cep: 65046-720, na Cidade de São 
LuísftvlA, na qualidade de empresário, titular da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS ME, São 
Francisco, n° 121, bairro Vila Palmeira, Cep: 65046-720, na Cidade de São LuísflvlA, cujo ato constitutivo 
se encontra devidamente registrado na JUCEMA sob o Nire 21101740759 em data 05/0812010, inscrita 
no CNPJ 12,347.287/0001-00, ora transforma seu registro de Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doraahte paió ato Constitutivo, consoante 
a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1033 e 980A da Lei no  10406/02, resolve: 

1..'•  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta empresa individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob o nome empresarial, de R F DINIZ COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais) é elevado ao valor de R$ 100.000,00 (Cem -mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais) integralizados em moeda corrente do país, neste ato passando a constituir o 
capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa resolve alterar as atividades para: 

5320-2/02 - Serviços de entrega rápida, 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas, 4772-5/00 - 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4781-4100 - Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários, 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM, 6190-6101 - Provedores de 
acesso às redes de comunicações, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na Internet, 7311-4/00 - Agências de publicidade, 7420-0/03 - Laboratórios fotográficos, 9511-
8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4751-2101 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informanci, seus respectivos códigos da verificação. 

Scanned with CamScanner 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

DE ACORDO COM AS ALTERAÇÕES 

CONSTITUTIVO DA REFERIDA EIRELI 
FEITAS, PASSA A TRANSCREVER NA ÍNTEGRA, O ATO 

COM O TEOR A SEGUIR: 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 12.347.287/0001-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI, gira sob o nome empresarial de "R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI", tendo ainda 

como nome de Fantasia "MDNET", atem sua sede na São Francisco, n° 121, bairro Vila Palmeira, Cep: 
65046-720, na Cidade de São Luís/MA, 

CLAÚSULA SEGUNDA: O objeto é: 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida, 4761-0/02 - Comércio 
varejista de jornais e revistas, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de 
higiene pessoal, 4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 4789-0/05 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 6110-8/03 - Serviços de comunicação 
multimídia - SCM, 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações, 6319-4/00 - Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet, 7311-4/00 - Agências de publicidade, 
7420-0/03 - Laboratórios fotográficos, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos, 4751-2101 - omércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado 
neste ato em moeda corrente do País. (Art. 980-A, CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social, (Art. 1.052, CC12002). 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 13/07/2010 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Scanned with CamScanner 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 
R F DINIZ. COMERCIO E SERVIÇOS - ME 

CLÁUSULA SEXTA: A empresa será administrada por seu titular, REINALDO FONSECA DINIZ, acima 
qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas bem como de representá-la judicial e extrajudicialmenle, ativa e passivamente 
perante todas repartições e instituições fnanceiras, vedado, no entanto, o USO do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social será coincidente com o ano calendário, terminado em 31 de 
dezembro de cada ano, onde a administradora procederá a elaboração do inventário do balanço 
Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, 
CC12002), 

CLÁUSULA OITAVA; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a titular deliberará 
sobre as contas e designará administrador quando for o caso. (Arts. 1,071, 1.072 § 20 e Art. 1.078 
CC12002). 

CLÁUSULA NONA; A EIRELI poderá a qualquer tempo, a critério de sua titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinado pela 
titular da empresa. 

CLAÚSIJLA DÉCIMA: O Administrador titular, declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração da EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade (Art. 1.011, § 111 CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O administrador titular declara, sob as penas da lei que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância 
dos preceitos do Código Civil/2002, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

Z validade desta documento, se impresso, fJ4 sujeito i comprovação de sua autenticidade nos reSpocti.VOS POZtOi.S 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Scanned with CarnScanner 
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ATO CONT$TUTIVO DETRANSFORMAÇÃO DE EMPRFSARIO EM EMPRESA 
INVIDUA1 DE RESPONSABILIDADE UMITADA EIREU 

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS . ME 

CLÁUSULA, DÉCIMA TERCEIRA: Fica efrio o soro de CkIede de S 
cumprimento dos direos e obrigações resuflinte diste contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: E, Poir estar Justo e critrataio, lv'a. data e 8stria O Presente 

Instrumento particular de Transformaç.o de Empresa Individual de Responsabilidade 1tidi, EIRELI, 
em via única, declinada ao registro o arquivamento ria JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO - JUCEMA, do acordo com a lei em vig obrigando-se fielmente por si e seus herdeiroS a 
cumpri-lo em todos os seus lermos. 

São Luls(MA)., 02 de Outubro de 2019 

Reincido Fonseca Diniz 
CPF n°. 062.924.533-91 

o 

validade deste docento, se impresso, fira eeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pOrtO.S, 

informando seus reipectivos códigos de verificação 

Scarifled with CamSCaflfler 
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Ldentificàço do(s) Assinante(s) 

CPF!CNPJ Nome 
06292453391 

REINALDO FONSECA DINIZ 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria E8pCdl de Desburocrauzaço Gosto e Governo Digital 
Secretaria do Governo Digital 

Departamento Nacional de Rogstro Empresarial o Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R F DINI Z COMERCIO E SERVCOS EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

4~ 

JUCEMA 

cEp.IFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 13:21 soa r 21600127530. 
PRO1'OCOLO: 191080217 DE 09/10/2019. CÓDIGO tO VEIFIcAÇ.ÃO: 
11904688210 MIRE: 21600127530. 
E 1 DINIZ CQMERCIC E SERVICOS EIRELI 

Zálian Theresa Rodrigues Mendonça 
SEcRETÁRIA-OE.RAL 

SÃO LUÍS, 08/10/2019 
empresfaci1 .ma gcv.br  

A validade deste docntø, se isipresso, fi sujeito à comprovação de sua autenticidade ros respectivos poS 
iozando seus respectivos códigos de verificação. 

Scanned with CamScanner 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
FaflaS 1/1 

21101740759 	
' 	 DE EM • N 	DA VOE DA ru& 	 1 	t'j 

4, 
NOMD DO EMPRE 	(ei, 

REINALDO FONSECA DINIZ 
NACIONALIDADE 

000/L 
BRASILEIRA 
REGIME DE BENS),* needo) 	

A) 

Comunhão Parcial 
scxo 

EMANCIPADO POR 0~do 	 londo 	de no am 
Masculino XXX 
rtuio DE: 

ROSALINO MENDES DINIZ AURINA FONSECA DINIZ 
NASCIDO EM (dota d. nst*p) 

3111011948 
DOCUMENTO DE IDENIWICAÇAO (in.o) 

0401981720106 
õ~anêm 

SSP 
1W 

MA 	062.924.533-91 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. nas. av, etc) 

RUA SÃO FRANCISCO 121  
COMPLEMENTO 

XXX 
BMOtUS5TRITO 	 CEP cÕo 
VILA PALMEIRA 	 • 6-720 - 

MUNICIPIO 	 uf 

São Luis 	 MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer stivldade empresária, que não possui outro registro de empresário e 

requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 
JUNTA COMERCIAL DO ESteÓO do MareoMo A JUNTA COMERCIAL DO X)O( 

CÓDIGO E DESCRIÇÂO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO
1E0 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

)0O( 
DIGO E DESCRIÇÂO DO EVENTO 

046- TRANSFORMACAO 
CÓDIGO E DESCRIÇÁO DO EVENTO 

)0C( 
NOME EMPRESARiAL 	 1 ENOUNWMENTO 

R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS 	 IME (Microempresa) 
LOGRADOURO ('uaev, 	 NUMERO 

RUA SÃO FRANCISCO 	 121 
COMPLEMENTO 

XXX 
~DISTRITO 	 CEP 	 CÔO 000MUNICIPIO GJSdCnSSnd) 

VILA PALMEIRA 	 046-720 	00258T-SãOl-UíS 	 - 

MURICIPIO 

São Luís 
1W 

MÁ 
Ph4s 	 CORREIO EI.ETRÕNICO (E-MAIL) 

BRASIL 	rfdiniZ.COm.pUbliCtdadE@hOtr1atI.00m 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

100.000.00 
VALOR DO CAPITAL - (por ctCen&,) 

cem mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE PISCI 
Ab'idade Primpaí 

5320202 LABORATORIOS 
Seojtddoa 

U761002,4781400, 6110803, 
6190601,7311400,7420003, 
9511800,4751201 

Deaa,çdo do Objeto 

SERVICOS DE ENTREGA EM DOMICILIO DE JORNAIS REVISTAS CATÁLOGOS E OUTRAS 
PUBLICACOES SOB CONTRATO COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

FOTOGRAFICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIG OS DO VEST1JARIO E 
ACESSORIOS PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMU NICACOES SERVICOS DE 
COMUNICACÃO MULTIMIDIA CSCM AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE e4SCR1ÇAO NO CNPJ TRANSFERNC4ADE SEDE OU DEFIUAL DE UF 	~DA JUNTA COMERCIAL 

13/07/2010 1234728710001 00 	OUTRAUF NIRE ANTERIOR 	 MA 	1DE 

GOnBOw,tENTAL -. 

1 SIM 
8-NkO 	-r 

AUTENTICAÇÃO 

MA21 90003047973 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este doctimento (ai pendo no porteI Empresa Fácil 

 

:tiVOa portaiA validade deste documento, se ~essa, fica sujeito à CoalPrSCanned with CamScanner 



de  

Idonlificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ 
	

Nome 
06292453391 	

REINALDO FONSECA DINIZ 

MINISTÉRIO O\ ECoflop 

8011,ta,jn fE9pd; do Dm!zç G1P'O 8 OT"tfflO D1 
SO"W11 de Gow,rno D¼j101 

DOPOMômento Nnciong de Ioçptro Ernpn.ntI& O IIkÇyÇO 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS consta assinado digitalmente 
por: 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 13:21 SOR N 20191080128, 
PROTOCOLO 191080128 DE 08/10/2019. côDioo DE VER1PIC.RÇÃ0 
11904688201. NERE: 21101740759. 
R F DINIZ COMERCIO E SSRVICOS 

i.il

ww.e=presafacil.ma.gcv.br 

ian Theresa Rodrigtea Mendonça 
SECRETARIA-~ 

SÃO Luis, 08/10/2019 

À validade deste documectc se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade nos respectIVOS 
p0ta.5 

informando seus respectivos c&iigos de verificação. 
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RIMENTO DE EMPRESÁRIO 
0EPflOdefl p9 	

REQUE 
Cittr.dj do 6t9d0 do M8flP2O - JUC4A 	

_____L._..._ 
wmm 

,0x 

- 	DiALDO FONSECA O,N 

1. 	BRASILEIRA  

'a 
GE 	flt1 

COI21JT1O Pz,z1. 

ROSÁUNO MWE$ D 	 AURINAFOtSECADL 
DO 9 (rz1 	 loz 	 0»., 	 UF 

31111948 	 0401981720106 	 SP 	 MA 
aaoo 

IUAS.3 F&CISO 	 121 

=l1ftA C EP 

Sb Liis 	 MÁ 

COM 	DO 	 AI 	
UvMde empieiis, que olo ~1 outro retzo de 11 9O erÇ.2 	J1JNTA 

4 GO009o3 

002 
O000ET3 

AERAÇÃO 021 
0'. 	• 

P,LTAOAO DE DADOS (EXCETO 4 	 RkAL) 
tJ0US34. 

r 	UA SÃO FRÂNCIOCO 121 

ft6R60D1RT0 CEP 

VILA PAIMEIRA e~720 

91B 	 . 
400w1 

ue1c,0 	 U4
caig 

SSo 1.1322 	 MÁ 	 ERASO. rCz 

Va9O0CLTAL. 3 

2O.O0O00 
VeW0CT.6.-( 	 4 

*,te ad leais  
7 CG0!3OOEATDCOÕJ 

47E1002. 4781400. 74E0003, 
9511800,4751201.6110803, 
5190601,7311403 

7 
SERV100S DE ENT~9A DOMICIUO DERN?iS REOZÍAS CAtAL00015 EOUT AS 
?USUCÂCOES SOB CONTRATO COMO VI ETA DEJ3RN.IS E REVISTÁSLASORATOa1OS 
OTORÁFIcOScOMcD VAREJSTA aMU2CQ DE EU àPAMENTOS E8UPR77AffOS DE 	j 

INFORMATICA R'ARACAO EMANUTB4CAD DE CO ~ADORES E DEEOuI?AMENTCS 
PRIF1COSCOMC7O VÁRE.SSTA DE AfflIG OS DO VES1liARO EACESSORIOS FROVSDORES 
DE AQ5O AS R03ES DE COMU NICACOES SER'dICOS 08 COMUMOACAD MULTIMIDLA O SOPa 
AGENCIAS DE Pua !CIDADE 

0B30 OASM DE S 	 U 

1a07712010 
 

12547287100 	 1 
 si  

104201C 

DATÀÂNATURA 	 6.D096 

".Z.0 rio 	' 	 ' 

S4 USO EXCLUSIVO 0 JW4TA COM8RCIAI. 	 - Este 0000Efl1O (Gi o-ado ia portai Elmr!sa FOcI 

3t9Jk c*BB1. 33 ESt#.30 DO MASAIIHÃO 

cEATIFICO O RZCIST8O ZM 16/02/20.6 1.7:51 SOB 16' 20140042069 
P9OTOCOLO: 1.40042369 DE 10/02/201.6. Có3150D5 VRIFICAÇÀ0 
a .60042566. EXPE: 21.201.740759. 
A E 32128 CaRZO E SV!C0S 

L4 3,4a Tbeesa Rodrigues Mendonça 
TiJ(tA GZ20L 

S 1.3±5, 16102/2004 
ww.epZ'e52fa3ii.10a .qo .txr 

JUC!MA 

validade deste dcrroc, se i=presso, fica sujeito à cprovç&o de 	teoddsde r.00 resp*civ0 tortals 
:casdo seus respectivos códigos de verificação 	

maffiffimA 
Scaflfled with CamScaflfl 



Mã FíJ COMUNHÂO PARCIAL 

NUM NO MENDES DINIZ 

MA 1 ssP  
&Ot)Ø * (elte de 

31110(1948 062 24 3191 

ten — 
0401981720106 

q. A 

h1 
W' 	D4v 	 C'ii 
a~aM*Cm4rt, R.w,i R1QIJR:MENTO 

REINAI.00 FONSECA DINIZ 

BRASILEIRA 
d'AdO 

CASADO 

AURINA FONSECA DINIZ 

100*00 NA I.00MOOtmo. N. le. eU) 

RUA SÃO FRANCISCO 121 
C0MIU1dTO 

VILA PALMEIRA 65.046-720 

SÃO wis  
declara, sob os penas da tal, no estar Impedido de exercer atividade empresária, que rao possui 

VR DO COM - 10 

20000,00 

,00100 DEArWOADt 
EDO.'M3CA 

)ulae) 

VA4OR DOCAMTA4.-.r 

VINTE MIL REAIS 

OItSCRJÇAO CO OSJSTO 

AGENCIAS DE PUBLICIDADE: 

SÃO LUIS BRASIL 

cpAro ro t 	 '41A 	dl r) 

outro re9lsuu ao empreeano o requer a JUN1 A ILIMaJ10..IAL tJu ta )AUV IJt) .A1NA0$P1AtJ 

ÕOlGO DO ATO 

080 000 

Dsc1ÇAODO ATO 
INSCIUÇÃO 

OSOO co ~ o vV(To 

e0I0ODO gYNTO 0cçJoto ~0 tlodvWrO rc°° £1.VITO 

- 
O000000O0 

oocu 
tONS SMPNSSMJA). 

R F DINIZ COM,SERV.PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
DISTRIBUIDORES DE JORNAIS, 	STAS E OUTRAS PUBLICAÇOES PARA O COMÉRCIO SOB 
CONTRATO DE COMISSÃO; 1 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO L 

COMPUTADORES 

E DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS D 
E INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

*015a0e POACUI) 

7311400 

7420003 

4751200 

4618403 

9511800 

4781400 

oo0o 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E AR UIVE-SE 

COMEM 130 ESTADO DO MA}IANHAO 
CTTF)CO O REGITRO-S23C 

O IúMERC 21 1217c7; 
ProZo: 1a'O29754 

. 	. 

11111 Li r 	

14fl( 	
A1201001R4R6 

w,th CamScaflfler 



ss4W1I3 do C5,1114-0~ 	e C'mp F,iiv# E'S1ITl$ (14 Comse • Gsçot 
NV4rt.mnto N001  de RÇI.Ito do  

4cwQ 
REQUERIMENTO -F. 

     

D 	• ht b*Mc 
21101740759 

—lI1 	#ERRT(ERsA 
- 

- 

MizINALIDO FONSECA DINIZ 
IIACIQNALtUAØI 

BRASILEIRA 
1 

CASADO 

M K1  F O COMUNHÃO PARCIAL 

ROSALINO MENDES DINIZ AURINA FONSECA DINIZ 
NA*CIDO EM lAda V. RulvaMo 

31/10/1948 
DENI1OADE I*fN 

0401981720106 SSIP MA tTI7IE3391 
EMANCIPADO POR fø 	d RABI Ipaçia •RABMR NA I$R dR ABAB1 

XXX XXXXXXX XXX 

Ii 

DOMICILIADO NA LOONRQOSMO 11* lv, RIS) 

RUA SÃO FRANCISCO 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

RIJRROIDIDTIBTO 

VILA PALMEIRA 
-" 

65046-720 
e 00 	o. 

lfriaC 
2587 

MUNICIPIO 

sÃoLuIs 

up 
1 M 

declara, sob as penas da lei, no estar Impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que no PO93U 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DS*CDAO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CDIO0 DO ENSAIO 

022 

D.0OQ EVENTO 
ALTERJSÇAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CóoGo DO EVENTO 

X)O(XXXXXXXXXX 

DESCmçl000 EVENTO 
xxxxxDoxxx,o 

CtOIGO DO EVENTO 

E000cXxxxxXxx 

DCÇAO DO EVEMEO 
KXXXXSXOtXIO(X 

NOME EMPRESARIAl.. 

R F DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 

LOGRADOURO (M1, 
RUA SÃO FRANCISCO 

NUMERO 

12 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BIS1PET0 CEP pOIOO 

VILA PALMEIRA 65.046-720 

DO MUNICIPIO 
Uso da tma Cmca) 

MIJSICIPIO 	 NA 	PAIS 

SÃO LUIS 	 MA 1 BRASIL 
CORREIO ELETROAACO EUAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL -RI 

20.000.00 

VALOR 00 CAPITAL - (pevRtRIsa) 

VINTE MIL REAIS 

COOIGO DE ATMOADE 
ECONÔMICA 

(sINAJ 

5320202 
AI,idade SACInIAItI 
4761002 

7420003 

4751201 

9511800 

4781400 

xXxxxxx 

DESCRÇAO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ENTREGA EM DOMICILIO DE JORNAIS, REVISTASCATÁL000S E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES SOB CONTRATO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; 
LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DO 	VESTUÁRIO 	E 	ACESSÓRIOS.XXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

13/07/2010 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

12347287000100 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA NA 
lIME ANTERIOR 

XXXXXXXXXXXXX 

NA 

xx 

USO DA JUNTA COLEIRCIAL 
DEPENDENTE DE 
uToezAçÂo 	 1-sim 

GOVERNAMENTAL 	3... 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESADO AI pAtA .pNA.nM,RMNtADABtI) 

FAni 	. 	
AÍ/ 

DATA DA ASSINATURA 

30/12/2013 

RA DOEMP 

(.7'ZJ 7u;V  
PARA USO EXCLUSIVO IDA JUNTA COMERCIAL 

       

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE 	QUIVE-SE 

orla  ana4J 

Jt4Er3Sifl9.dO --- " 
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iAR1A Í) FAZE \II\ 

JRUÁRiI. 
DATA: 17/05/2023 

HORA: 11: 28 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.339.654-9 
	

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 30/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 
	

SERASA Não 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL -- 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ 12.347.287/0001-00 INSC.CENTRALIZADORA: -- 

RAZÃO SOCIAL. R E DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NIRE: 21600127530 TIPO PESSOA JURÍDICA 
INICIO DE ATIVIDADES: 09/08/2010 CAPITAL SOCIAL: 100.000,00 

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS UFRE: 46- UFRE/SÃO LUIS 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/12/2010 DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013 
CORREIO ELETRÔNICO: RFDINIZ.COM.PUBLICIDADE©HOTMAIL.COM  ÁREA UTILIZADA. 5800 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65048-720 

ENDEREÇO RUA SAO FRANCISCO NÚMERO: 121 
COMPLEMENTO: -- 

PONTO DE REFERENC.: -- BAIRRO: VILA PALMEIRA 
CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA 

TELEFONE (98)0000-0000 FAX: 

CEP CAIXA POSTAL: -- 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP - 
ENDEREÇO RUA SAO FRANCISCO NÚMERO: 121 

COMPLEMENTO: -- 

PONTO DE REFERENC.: BAIRRO: VILA PALMEIRA 
CIDADE: SAO LUIS ESTADO: MA 

TELEFONE: (98)0000-0000 FAX: - 
CEP CAIXA POSTAL 00000-000 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 5320202 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁIDA 

2 4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

3 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

5 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

6 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

7 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

8 6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

8 6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 

10 7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

11 7420003 LABORATÓRIOS FOTOGRÁIICOS 

12 6110803 SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO MULTIMÍDIA- SCM 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPE NOMEJRAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

6292453391 REINALDO FONSECA DINIZ 205 - ADMINISTRADOR 	 1 

6292453391 REINALDO FONSECA DINIZ 101 - sócio 

AÇÕES JUDICIAIS 

DATA IPCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO 10OC CONCESSÃO IEFEITO 

Não existem AIções Judiciais para esse inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

íIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

CMS 01/01/2014 -- Ativo 

Página 1 de 2 
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I 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

06292 

DATA: 17105/2023 

HORA 11 28 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

NF-e 01/12/2010 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

EFD 01/01/2013 -- Ativo 

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	

DATA FIM 
	

SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

1 X) 

Página 2 de 2 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 050258/23 
	

Data da 	 13/07/2023 09:04:56 

Inscrição Estadual: 123396549 	CPF/CNPJ: 12347287000100 

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

•

Endereço: 	RUA SAO FRANCISCO, 121 CEP: 65046720 - VILA PALMEIRA 

Telefone: 	(98)00000000 	Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

formado disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29112/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

o 	 CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2023 09:02:21 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 244469123 
	

Data da 	 06/09/2023 15:02:34 

Inscrição Estadual: 123396549 	CPF/CNPJ: 12347287000100 

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

•

Endereço: 	RUA SAO FRANCISCO, 121 CEP: 65046720 - VILA PALMEIRA 

Telefone: 	(98)00000000 	Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito'. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/09/2023 17:13:27 



PREFEITURA DE SAO Luís 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008246862023 

Validade: 19/10/2023 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.  

DADOS DA PESSOAJURÍDICA 

CNPJ: 12.347.287/0001-00 [iicrição Municipal: 72705009 

Razão Social: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

532020200 - SERVICOS DE ENTREGA RAPI DA 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: RUA SAO FRANCISCO 

Número: 121 Complemento: 

Bairro: VILA PALMEIRA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65046720 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 19 de setembro de 2023 ?s 16:05, sob o código de 
autenticidade nQ E94EA34E88BCC3509B12D13442105A08. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"NÃO É VÁ1A A CERTIDÃO QUE CO 	 ÀS, RASURAS OU 

cio 
T11~ 
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CERTI DAO NEGATI VA DE DÉBI TCS TRABALHI STAS 

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.347.287/0001-00 
Certidão n°: 25016840/2023 
Expedição: 05/06/2023, às 12:41:10 
Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R E D1 NI Z CctvERa O E SERVI OcS LTDA (M.TR1 Z E EI LI AI S) 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.347.287/0001-00, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NF1RMÇO 1 MaTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



JORNAL PEQUEN 
H. M. BOGEA E CIA. LTDA 

Fundador: José de Ribamar Bogéa Diretora presidente: 1-tilda Marques Bogéa 
Editoração, Redação,  Oficina e Administração 

Rua Afonso Pena 171 - Centro - Fone: 3061 8000 Fax: 3232 3231 
e-maiI-ioeuenoeIo.com  .br  

www.iornaIequenonet  

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atestamos, para os devidos fins de prova, qu 

- EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 12.347. 

- Vila Palmeira, CEP: 65.046-720 - São Luí 

algumas empresas na contratação de divulg. 

neste Jornal, executando assim, um bom tra 

pela empresa. 

a empresa R. F. DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

87/0001-00, estabelecida na Rua São Francisco, 121 

-MA, presta serviços a esta empresa, representando 

ão de Editais, Comunicados e Publicações diversas 

alho obedecendo a todos os requisitos estabelecidos 

São Luís, 23 de novembro de 2021 

At ciosamente 

C G C.01 153 837/0001-33 DISQUE - ASSINATURA —3261 8011 CEP 65 010 030 - SÃO LUIS - MA 
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CERT4FCAD0 
19202390921284  

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2023 	 868257CD36EEE3BA1 1 262CB14F51 9E93 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 
	

NÚMERO DE CONTROLE 

72705009 	 12.347.287/0001-00 
	

92120232675213 

RAZÃO SOCIAL 

R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

NOME FANTASIA 

MDNET 

LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R SAO FRANCISCO Nr: 121 Bairro: VILA PALMEIRA CEP: 65046720, 
-SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
532020200- SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA 

RESTRIÇÕES 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes reqïijsitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da lei1ação 
vigente. 



Esdras 
Gerente AdrMn tr 

gas ar 
GÁS NATURAL 

Rua Azulou, 01, Ed. 
Jardim Renascença. 
CEP: 65075-060 
+5598 2109-7179 
www.gasmar.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa R. F. DINIZ 
COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 12.347.287/0001-00, 
estabelecida na Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira, CEP: 69.046-720 - São Luis - 
MA, presta os serviços de publicação em jornal de grande circulação em todo o Estado do 
Maranhão, no qual realiza a divulgação de Editais de Licitação, Comunicados e 
Publicações diversas, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta 
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpre com 
sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção até a presente data quanto à 
qualidade e prestação dos serviços. 

São Luis, 10 de fevereiro de 2017 

Gestor do Contrato 

íNPJ: 05i21,359/0001Ô1 
Companhia Maranhense de Gás 

GASMAR 
Rua Azulões, Qda. 02, Lote 01 
Edifício Office Tower, Sala 607 

Jardim Renascença 
CEP: 65.075-060 

L_ São Lu(s 	- 	MA. J 

Scanned with CamScanner 
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: JORNAL PEQUEN 

H. M. BOGEA E CIA. LTDA 
Fundador Jose do Ribamar Bogéa Diretora presidente: Hilda Marques B003 

Eclitoraçio, Redação, Oficina e AdmInistraço 
Rue Afonso Pena 171 . Centro - Fone: 3061 8000 Fax: 3232 3231 

e-m ali 4peaueno!eio.com.br 
www.lornalpoqueno.net  

ATESTADO DE CAPACIDADE 

Atestamos, para os devidos fins de prova, que a empresa R. F. DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS 

- EIRELI, inscrita no CNN sob o n° 12.347.287/0001-00, estabelecida na Rua São Francisco, 121 

- Vila Palmeira, CEP: 65.046-720 - São Luís -MA, presta serviços a esta empresa, representando 

algumas empresas na contratação de divulgação de Editais, Comunicados e Publicações diversas 

neste Jornal, executando assim, um bom trabalho obedecendo a todos os requisitos estabelecidos 

pela empresa. 

São Luís, 23 de novembro de 2021 

Atenciosamente 

C.G.C.01 153 837/0001-33 DISQUE - ASSINATURA— 3261 8011. CEP. 65 010 030 - SÃO LUIS -MA. 

Scanned with CarnScanner 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

uS~rÀ $YI 

FLS 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS, sob a autenticidade n° 12307090323 
em 10/05/2023, protocolo 230624707. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 	21600127530 

CNPJ: 	 12347287000100 

Município: 	 São Luís 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	12 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 	 Nome 

06292453391 	 R EINALDO FONSECA DINIZ 

 

CRC/OAB 

69383448334 	
MARCIO DOUGLAS ALMEIDA 
FRAZAO 

MAO1 0921 

 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/05/2023 16:33 SOB N 20230624707. 
PROTOCOLO: 230624707 DE 10/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12307090323. MIRE: 21600127530, 
E F DINIZ C6ERCIO E SERVICOS LTDA 

JUCEMA 
SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 10/05/2023 
erepresaf anil aia. gov  .br 

A validade deste docarnento, se inrpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de veriflcaçao 



TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 56 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 56 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 012, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA SÃO FRANCISCO, n° 121, bairro VILA PALMEIRA, 
CEP 65046-720, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
12.347.287/0001-00 e registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21600127530 por 
despacho de 05/08/2010. 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF. 062.924.533-91 
	

CRC-MA: 010921/0 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 56 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 56 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 012, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma R E DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida no(a) RUA SÃO FRANCISCO, n° 121, bairro VILA PALMEIRA, 
CEP 65046-720, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
12.347.287/0001-00 e registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21600127530 por 
despacho de 05/08/2010. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF. 062.924.533-91 
	

CRC-MA: 010921/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06292453391 REINALDO FONSECA DINIZ 

69383448334 MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO 

 

CERTIFICO A AOTEN'IICAçÀO EM 10/05/2023 1633 SOB N 20230624707. 
PROTOCOLO 230624707 DE 10/05/2023. NIRE, 21600127530. 
R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

JUCEMA SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/05/2023 
ezupresafacil . na. gov . br 

 



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/201 

Rua São Francisco, n2  121, bairro Vila Palmeira 

São Luís-MA, CEP: 65.046-720 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Encerrado em 31/12/2022 

ATIVO 
Ativo Circulante 497.596,35 

Disponível  233.830,59 

Caixa Geral 

Caixa 
233.830,59 
233.830,59 

Clientes 248.647,49 
Duplicatas a Receber 248.647,49 

Dupl.Receber de Clientes 248.647,49 

Estoques 15.118,27 
Materiais Diversos Almoxarifado 15.118,27 

Materiais Diversos Almoxarifado 7.382,82 
Materiais Auxiliares e de Consumo 7.735,45 

Ativo Não Circulante 280.327,39 
Imobilizado 280.327,39 

Bens Em Operação 523.983,28 
Imóveis 105.000,00 
Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 215.954,63 
Móveis e Utensílios 15.398,47 
Instalações Diversas 1.384,00 
Veículos 141.205,52 
Equipamentos de Proc.De Dados 44.640,66 

Deprec.Amortização e Exaustão Acumulada 243.655,89 
(-)Prédios 4.200,00 
(-)Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 63.275,35 
(-)Móveis e Utensílios 11.165,80 
(-)Instalações Diversas 178,44 
(-)Veículos 129.411,31 
(-)Equipamentos Proc.De Dados 35.424,99 

TOTAL DO ATIVO 	  	 > 777.923,74 

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n2  37, 38 e 39 do Livro Diário de n2  12 do ano de 2022, 

autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 10 de Maio de 2023 sob o n2  12307090323. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF.062.924.533-91 
	

CRC-MA: 010921/0 
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R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010 
Rua São Francisco, n2  121, bairro Vila Palmeira 

São Luís-MA, CEP: 65.046-720 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Encerrado em 31/12/2022 

PASSIVO 
Passivo Circulante 30.731,09 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 27.827,13 

Impostos e Contribuições 27.233,26 

Simples a Recolher 27.233,26 

Obrigações Trabalhistas 593,87 

INSS a Recolher 247,24 
FGTS a Recolher 346,63 

Outras Obrigações 2.903,96 
Outras Obrigações 2.903,96 

Salários a Pagar 2.903,96 

Passivo Não Circulante 21.349,72 
Parcelamentos 21.349,72 

Parcelamento de Tributos 21.349,72 

Parcelamento Simples Nacional 01/2022 21.349,72 

Patrimônio Líquido 725.842,93 
Capital Social Integralizado 100.000,00 

Capital Social Integralizado 100.000,00 

Capital Social Integralizado 100.000,00 

Reservas 625.842,93 

Reserva de Lucros 625.842,93 

Reserva Legal 4.000,00 
Reserva de Lucros a Realizar 621.842,93 

TOTAL DO PASSIVO 	  	 > 777.923,74 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o 

Patrimônio Líquido, a importância supra de R$ 777.923,74 (Setecentos e setenta e sete mil, novecentos e vinte e três reais e 

setenta e quatro centavos). 

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n2  37, 38 e 39 do Livro Diário de n9 12 do ano de 2022, 

autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 10 de Maio de 2023 sob o n2  12307090323. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA 0INIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF.062.924.533-91 
	

CRC-MA: 010921/0 
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R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010 

Rua São Francisco, n9  121, bairro Vila Palmeira 

São Luís-MA, CEP: 65.046-720 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Encerrado em 31/12/2022 

DESCRIÇÃO 31/12/2021 31/12/2022 

(+) RECEITA BRUTA OPERACIONAL 1.073.284,34 1.215.048,69 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.073.284,34 1.215.048,69 
Vendas de Serviços 1.073.284,34 1.215.048,69 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 126.470,44 130.343,57 
Impostos Faturados 126.470,44 130.343,57 

Simples 126.470,44 130.343,57 

(=) RECEITA LÍQUIDA 946.813,90 1.084.705,12 

(-) Custo das Mercadorias/Serv.Vendidos 691.703,02 764.992,07 
Custo dos Serviços Prestados 691.703,02 764.992,07 

(=) LUCRO BRUTO 255.110,88 319.713,05 

(-) Despesas Operacionais 116.010,57 90.144,67 
Despesas Administrativas 108.475,34 78.592,35 

Despesas Administrativas 108.475,34 78.592,35 
Despesas Financeiras Líquidas 4.649,88 8.231,87 

Despesas Financeiras 4.649,88 8.231,87 
Despesas Tributárias 2.885,35 3.320,45 

Despesas Tributárias 2.885,35 3.320,45 

(=) LUCRO OPERACIONAL 139.100,31 229.568,38 

(=) Res.Antes Imp.Renda e Contrib. Social 139.100,31 229.568,38 

(=) Res.Antes das Participações e Contrib. 139.100,31 229.568,38 

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 139.100,31 229.568,38 

O presente Balanço Patrimonial, foi escriturado às folhas de n5  37, 38 e 39 do Livro Diário de n9  12 do ano de 2022, 

autenticado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA em 10 de Maio de 2023 sob o n2  12307090323. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF.062.924.533-91 
	

CRC-MA: 010921/0 
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CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010 	
AIIVU Rua São Francisco, n 121, bairro Vila Palmeira 

São Luís-MA, CEP: 65.046-720 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPP PI  
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Movimentações 
Património 

Liquido 
Exercícios 

. 
Anteriores 

Ajustes de
. 

 Reservas de Lucros 
do 

. 
cio Exercício 

Totais 

Saldos Iniciais 611.274,55 - - - 611.274,55 

Lucro Líquido do 

Exercício - - - 229.568,38 229.568,38 

Ajustes de Exercícios 

Anteriores - - - - - 
Destinação do Lucro 

para Reservas - - 114.568,38 (114.568,38) - 
(-)Dividendos/Lucros a 

Distribuir - - - (115.000,00) (115.000,00) 

Saldos Finais 611.274,55 - 114.568,38 - 725.842,93 

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF.062.924.533-91 
	

CRC/MA-010921/0 

R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010  
Rua São Francisco, n2  121, bairro Vila Palmeira 

São Luís-MA, CEP: 65.046-720 
	

:Ç1  
ANÁLISE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO 	RUNKA 

Encerrado em 31/12/2022 

1- ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

1.1 - LIQUIDEZ GERAL = 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

   

ILG = 	497.596,35 + 	0,00 	- 	497.596,35 
	  = 9,55 

30.731,09 + 21.349,72 	 52.080,81 

1 - Este quociente indica quanto a empresa possui de ativos monetários e estoques, em relação ao total da sua dívida. 

1.2 - SOLVÊNCIA GERAL = ATIVO TOTAL 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

156 = 777.923,74 777.923,74 
52.080,81 

= 14,94 

 

30.731,09 + 21.349,72 

1 - Este quociente indica a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas 

obrigações de curto e longo prazo, na data do vencimento, quanto maior, melhor. 

1.3 - LIQUIDEZ CORRENTE = 

 

ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

   

ILC = 497.596,35 - 497.596,35 

- 	30.731,09 
- 16,19 

 

30.731,09 

1 - O índice de liquidez corrente indica o quanto a empresa possui em termos de disponibilidades imediatos e direitos a curto 

prazo para cada real de dívida circulante (curto prazo). 

1.4 - ENDIVIDAMENTO TOTAL = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ATIVO TOTAL 

IET= 30.731,09 + 21.349,72 - 	52.080,81 	
- 007 

- 777.923,74 - 

 

777.923,74 

1 - Este índice indica a parcela do Ativo financiada por recursos de terceiros, quanto menos a empresa depender destes recursos 

para financiar seu Ativo melhor será a qualidade de sua estrutura de Capitais. 

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	 Técnico em Contabilidade 

CPF.062.924.533-91 
	

CRC-MA: 010921/0 

ft 



25) APURAÇÃO DO RESULTADO: 

As receitas de serviços, os correspondentes custos e as demais receitas e despesas são reconhecidas pelo regi 

competência do exercício. 
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R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010 

Rua São Francisco, n 121, bairro Vila Palmeira 
São Luís-MA, CEP: 65.046-720 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Encerrado em 31/12/2022 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 12.347.287/0001-00 é uma Sociedade Empresária 

Limitada, com sede e foro na cidade de São Luís/MA, tendo como objeto social principal a atividade de Serviços de Entrega 
Rápida, com início de atividades em 05/08/2010, e prazo de duração por tempo indeterminado. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais 

práticas emanadas da legislação societária brasileira, e normatizada pelo Conselho Federal de Contabilidade. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Estrutura das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis vigentes adotadas no Brasil, as quais 

abrangem a Lei n.2  11.638/07 e resolução do Conselho Federal de Contabilidade n2  1.255/09. 

3.2) Caixa e equivalente de caixa 

Compreendem os valores de caixa, esses valores são registrados ao custo de aquisição, acrescido das remunerações 
contratadas e reconhecidas proporcionalmente até a data do balanço, e não excedem o respectivo valor de mercado. 

3.3) Imobilizado 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Receitas e Despesas Operacionais 

As receitas e despesas são reconhecidas no resultado apurado do exercício pelo regime de competência. 

4) TRIBUTOS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência conforme a 

seguir: 

4.1) Imposto de renda, contribuição social, PIS, COFINS, ISS. 

A empresa adota o Simples Nacional como regime de tributação para apuração do imposto de renda, contribuição social, P15, 

COFINS e ISS, os quais são calculados com base nas alíquotas variáveis de acordo com os anexos aplicáveis no regime Simples 

Nacional e sua média de faturamento dos últimos 12 meses. 



R F DINIZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 12.347.287/0001-00, NIRE: 21600127530 - Data: 05/08/2010 

Rua São Francisco, n 121, bairro Vila Palmeira 
São Luís-MA, CEP: 65.046-720 
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NOTAS EXPLICATIVAS Às DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Encerrado em 31/12/2022 

6) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em 

opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 

7) CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), dividido em 100.000(Cem mil) quotas de R$ 1,00(Hum real) totalmente 
integralizado em moeda corrente do país. 

8) LUCROS ACUMULADOS 

Foi apurado um Lucro Líquido de R$ 229.568,38(Duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e Oito 

centavos), sendo o valor de R$ 115.000,00(Cento e quinze mil reais) destinado para distribuição de lucros e o saldo de R$ 

114.568,38(Cento e quatorze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e oito centavos) transferido para a conta Reservas 

de Lucros a Realizar. 

9) PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Ao término do Exercício Social, a conta Patrimônio Líquido Totaliza R$ 725.842,93(Setecentos e vinte e cinco mil, oitocentos e 

quarenta e dois reais e noventa e três centavos), composto dos valores do Capital Social e Reservas de Lucros. 

10) EVENTOS SUBSEQUENTES 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham 

a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus 

resultados futuros. 

Declaramos sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e de nossa inteira responsabilidade. 

São Luís(MA)., 31 de Dezembro de 2022 

REINALDO FONSECA DINIZ 
	

MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
Sócio Administrador 
	

Técnico em Contabilidade 
CPF: 062.924.533-91 
	

CRC/MA-01092 1/0 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06292453391 REINALDO FONSECA DINIZ 

69383448334 MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2023 11:09 SOB N5  20230628478. 
PROTOCOLO: 230628478 DE 11/05/2023. 
cóoiso DE VERIFICAÇÃO: 12307130139. CNPJ DA SEDE: 12347287000100. 
MIRE: 21600127530. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/05/2023. 

.J UCEMA R 8' DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ft 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
www. ..ipr..sfacil ma gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

nos respectivos portais. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.347.28710001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/0812010 

NOME EMPRESARIAL 
R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MDNET 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
61.10-8.03 - Serviços de comunicação muitimidia - SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
74.20-0-03 - Laboratórios fotográficos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SAO FRANCISCO 
NÚMERO 

121 
COMPLEMENTO 

CEP 

65.046-720 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA PALMEIRA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RFDINILCOM.PUBLICIDADE@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(98) 8856-8969 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05108/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2023 às 09:48:27 (data e hora de Brasília). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 77102023 
Código de validação: 83AB33128E 

Número da guia: 23057301001580970. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir 
do dia primeiro (10) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte e dois 
(22) do mês de agosto (08) do ano corrente, constatei NÃO EXlSTlR1distribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra R 
F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.347.28710001-00. 
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles 
Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.70  da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do Iink https;//selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 15409 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 22/08/2023 13:48 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL -77102023/ código: 83AB33128E 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

\J\f) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R F DINIZ COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.347.287/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgfn .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:30:59 do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2024. 
Código de controle da certidão: 2600.IA4F.AAE4.2C5F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECCNCi 1 CÁ FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12.347.287/0001-00 

Razão 
Social: 	R F DINIZ COM SERV PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

Endereço: 	R SAO FRANCISCO 121 / VILA PALMEIRA / SAO LUIS / MA / 65046-720 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/09/2023 a 08/10/2023 

Certificação Número: 2023090901080588479507 

Informação obtida em 21/09/2023 17:10:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CON5tLHO REGIONAL DECONTABIUDADE 

DO MARANHÃO 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	  MARCIO DOUGLAS ALMEIDA FRAZÃO 
REGISTRO 	 MA-010921/0- 
CATEGORIA 	 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	  ***834483** 

A falsificação deste documento ;stitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à restiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/07/2023 	01:21:16. 
Válido até: 09/10/2023. 
Código de Controle: 688129. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 



Nome Empi*.ertah R P DiNiz COMERCIO E SERVICOSEIREIJ 

Natuiera Juridica, Emersas lnl&aI de ReIeoi'sabedat. Umilada Ide Nslweza Eíruasa,ta) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cettiflcamoe que as infonraç8es abaixo eonstam (sol  d=~ WtpJtvVOt 
n~ Junhã ometdale são v~ na data da ma e'xpecaçàs. 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria do Estado do InIa e comércjo - SEINC 
Junta Comordoi do Estado do Maranhao 

NIRE (Sede) 
21600127w0 

CNPJ 
12.347.287/0001-00 

ArquIvamento do Ato 

05/08/2010 

Proj*coiO: NAcogOo4?4 

InIcio cIo Atividade 
13/07/2010 

Endereço Completo 
Rua SÃO FRANCISCO, NC 121, VILA PALMEIRA- São LulwMA -GEP 65046-720 

Objeto 

SER VICOS DE ENTREGA EM DOMICILIO DE JORNAIS REVISTAS CATÁLOGOS E OUTRAS PUBLICACOES SOB CONTRATO COMERCIO VAREJISTA DE 
JORNAIS E REVISTAS LABORATORIOS FOTOGRÁFICOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
REPARACAO E MANUTENCÃO DE COMPUTADORES E DE aurwros pirsracos COMERCIO VAREJISTA DE ARTIG os Do VESTUARIO E 

ACESSORj5 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMU NICACOES SERVICOS DE COMUN1CACA0 uuL-rIMrnlA cscr,i AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE WORMAÇÃO NA INTERNET COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANÍrÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Icapitui 
R$,  00X0,00 (cem mil reais) 
Capital Integrali2ado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Titular 
Nome 	 CPF 1.0 1 1 or 	InIcio do Mandato 	Término do Mandato 

REINALDO FONSECA DINIZ 	 062.924.533-91 	 02)10/2019 	 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 	 •.. 	 Início do Mandato 	 Término do Mandato 

REINALDO FONSECA DINIZ 	 062924.533-91 	 02110/2919 	 Indeterminado 

Último Arquivamento 	 , 	 Situaçio 

Data 	 Número 	 . 	 -'Ato/evetitos 	 1 	ATIVA 

19/08/2021 	 20211079715 	" 	- 	 /3 BALANCO 	 Status 

-. 

 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida áutornalicamento em 204!20, às 1 43114 (horário de BrasmTia). 
Se impressa, verifica, sua autenitddadeno httper//wamearnpresalaciLnia.gov.br. COM  códIgo 000MTALI. 
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Porte 
ME (Mirmempresa) 

Prazo de Durçào 
Indeterminado 
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Governo do EGIOdO do Maranhão 
Secretaria do Estado de Indústria o ccmórc(o - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenificamos que as Informa~ âbalio corrstxrn dos docrnenxsvqulvacós 

CertIficamos que E F DINIZ COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

otocolo. MAC2201900467 

NIRE 21600127530 Situação 
ATIVA 

CNPJ 12.34728710001-00 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo SÃO FRANCISCO, N2 121, xxxxx,VILA PALMEIRA - São Luis/MA - CEP 65046-720 

Arquivamentos Posteriores 

Aio Número Data 	 DescnIço 

223 20211079715 19/0612021 	 BALANCO 
223 20200675150 17/08/2020 	 BALANCO 
091 20191080217 0a11o/2019 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20191080128 08/10/2019 	 TRANSFORMACAO 
091 20191080217 01110/2019 	 TRANSFORMACAO 
223 20190416742 06/06/2019 	 BALANCO 
223 20180974974 18/052018 	 OALANCO 
223 20170565513 31/05/2017 	 BALANCO 
223 20160426200 19/05/2016 	 BALANCO 
002 20160042569 16/02/2016 	 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESAR1AL) 
223 20151159750 2210712015 	 BALANCO 
223 20140615300 0a'o9/2014 	 BALANCO 
002 20140019820 09/01/2014 	 ALTERACAO DE DADOS E DE NOIJE EMPRESARIAL 
223 20122005813 14/12/2012 	 BALANCO 
223 20100644066 21/10,2010 	 BALANCO 
315 20100429807 05/08/2010 	 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101740759 05./08/2010 	 INSCRIÇÃO 

Esta cerbdflo foi emitida automalicamente em 20/04/2022, às 14:3122 (horano do Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenliddade no httpsdllwmw.ampresa1aciLma.go'.bt, com o código SKLZADVH. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO IIORTE 
Pr' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sln° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Capinzal do Norte - MA, 25 de setembro de 2023. 

Ao 

S 	
Ilustríssimo Senhor 
Breno Richard Lima Gomes 
Assessor Jurídico. 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

Encaminhamos à esta Procuradoria as peças para a formalização de TERMO DE ADESAO, na 
forma de CARONA, ao SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do Município de FORTUNA-MA, 
no caso específico a Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado do 
PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 
020502/2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, o 
qual já foi devidamente concedida a LIBERAÇÃO para ADESAO pelo ORGAO GERENCIADOR, o 
qual pedimos apreciação e parecer jurídico dessa Procuradoria Geral, conforme preceitua a Lei 
8.666/93 e leis vigentes no assunto. 

Atenciosamente, 

NÁDIA MIKÃELLY PAIVA 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-I0 

PARECER JURÍDICO 

ORIGEM: Comissão de Licitação 
ASSUNTO: Análise de procedimento de adesão à ata de registro de preços 

- CARACTERIZAÇÃO 

Trata-se de procedimento administrativo no qual se pretende a adesão de Ata de 
Registro de Preços (ARP) do município de FORTUNA/MA, cujo objeto é a contratação de 
empresa para o futuro e eventual contratação de empresa para execução de serviços 
de reforma de móveis para atender as necessidades da Secretaria de Administração. 

Consta no processo o objeto a ser contratado, uma tabela de quantitativo e 
preço dos itens da ata que pretende aderir, afirmando que foram feitas pesquisas de 
preços para a contratação dos serviços e os valores coletados. Consoante quadro 
comparativo de preços, há uma economia considerável, razão pela qual entende-se ser 
mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata. 

Foram adotados os procedimentos necessários adesão da ata de registro de 
preço, solicitando-se ao município de FORTUNA/MA anuência, consultando-se o 
vencedor da ata sobre seu interesse em fornecer o produto, obtendo respostas positivas 
de ambos. 

II - ANÁLISE 

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca 
da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços pretendida, 
estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, 
cuja avaliação não é passível de valoração jurídica. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento 
auxiliar previsto na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da 
Administração Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou 
parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do 
certame queiram participar. 

Na sistemática do registro de preços, criou-se a figura do "carona" que 
pode ser traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso 
que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo 
e de custos, evitando-se o dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando 
maior eficiência na prestação dos serviços públicos. 
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Desse modo, considerando-se os princípios da economicidade e da 
eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as 
devidas cautelas, aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente 
da Federação, como no caso indicado e justificado. Assim, é possível a aquisição de 
serviços ou prestação de serviços por meio de adesão a ata de registro de preço 
decorrente de licitação realizada por outro ente público, sendo necessário apenas a 
anuência do órgão gerenciador. 

Na presente situação, observa-se que os requisitos formais à adesão a 
ata pretendida foram realizados e devidamente autorizados. Em análise do 

• 
procedimento que originou ata, verificou-se a existência de permissão para adesão e o 
cumprimento de aspectos formais da licitação, tais como atendimento do art. 40 da Lei 
8.666/93. 

A empresa detentora dos direitos da ARP, além de manifestar seu 
interesse fornecer o produto a Prefeitura de Capiznal do Norte, apresentou a 
documentação necessária à sua contratação, tais como contrato social e 
comprovantes de regularidade fiscal e social. 

Deste modo, observa que os procedimentos legais adotados para a 
adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO 
n° 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 020502/2023, realizada 
pela Prefeitura Municipal de FORTUNA/MA, foram adequadamente adotados, nada 
impedindo a adesão da ata de registro de preço em questão. 

III - CONCLUSÃO 

Nesse cenário, manifesta pela possibilidade jurídica de adesão da ata, uma 
vez que foram atendidos os preceitos legais necessários ao procedimento em tela. 

Capinzal do Norte(MA), 26 de setembro de 2023. 

çR ic $ ima Gomes 
or Jurídico 

OAB/MA 19.939 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

TERMO DE ADESÃO N° 009/2023 

Processo Administrativo n2  190902/2023 

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Nortee - MA, através da SECRETARIA DE FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Seretária Municipal de Finanças e 

Planejamento, informa a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração que necessita da prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 

de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão 

Gerenciador; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e 

HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO no 025/2023 - SRP, aberto através do Processo 

Administrativo n° 020502/2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - 

DOM, na edição n° 20230213, Página de 01 a 04 de 13 de fevereiro de 2023, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), aberto através do 

Processo Administrativo n° 020502/2023, em que foram registrados os preços da Empresa: R. F. DINIZ 

COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.28710001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, 

Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, cujo objeto é a prestação de serviços de 

divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme solicitações constantes nos 

autos deste processo. 

Capinzal do Norte (MA), 26 de setembro de 2023. 

i 	 Lidiane 	eira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
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Capinzal do Norte(MA) em 27 de setembro de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: ba16e737282d35c8feb18f81991bbcfe 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N2 009/2023. ADESÃO N° 009/2023. 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO NQ 009/2023. ADESÃO N9 009/2023 Processo Administrativo n9 190902/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal do 

Nortee - MA, através da SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Seretária Municipal de 
Finanças e Planejamento, informa a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Administração que 
necessita da prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do órgão Gerenciador; 
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS NQ 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO nQ 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo 0 

020502/2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - DOM, na edição n 20230213, Página de 01 a 04 de 13 de 
fevereiro de 2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), aberto através do Processo 

Administrativo 0 020502/2023, em que foram registrados os preços da Empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 

12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NQ 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, cujo objeto é a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme solicitações constantes nos autos deste processo. Capinzal do Norte (MA). 26 de setembro de 2023.Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 44af000fbc4985a5573d2b058ffd83b8 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. ADESÃO N2 009/2023. 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. ADESÃO NQ 009/2023. A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, a Senhora: 
Lidiane Pereira da Silva, RESOLVE HOMOLOGAR ao autos da ADESÃO Ng 009/2023 aberta através do Processo Administrativo n2 190902/2023, que 
objetiva a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, na forma de CARONA, à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ 036/2023 de 27 de Junho de 
2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição 0 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023. páginas 

82 a 84, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, do Município de FORTUNA/MA, nos itens registrados em favor da empresa: R. F. 

DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NQ 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São 

Luís - MA. Capinzal do Norte (MA), 26 de setembro de 2023.Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 20felbac266cafb0339429e15ceabded 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 033/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 033/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo nQ 210901/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 

do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de 
empresa para execução de serviços comuns de engenharia, 
contemplando a manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios 
próprios municipais no Município de Capinzal do Norte/MA, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, 
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n5 

10.520/02, Decreto Federal 0 10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 
complementares n9 123/2006, alterada pela Lei 0 147/14, Decreto 

Federal n9 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei n5 8.666/93 e suas alterações e as condições do 
Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 11 de outubro de 2023. A 

sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 
de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/IicitacoeS/  no site de 
compras do Município no endereço eletrônico: 

https:I/www.comprascapinzaldonortema.com.br/ , e também poderá ser 

consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, 
s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 24 a 6, 
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mai l : cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no 
número +55 99 9155-1137. Capinzal do Norte (MA). 27 de setembro de 
2023. Luciano Alves Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cf90a81239caefb425278941e73c7ce6 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. 29 (SEGUNDO) TERMO 

lTAL 
Dt 1 

www.famem.org.br  35/160 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 0I.613.309/0001-I0 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, a 

Senhora: Lidiane Pereira da Silva, RESOLVE HOMOLOGAR ao autos da ADESÃO N° 

• 009/2023 aberta através do Processo Administrativo n° 190902/2023, que objetiva a 

prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 

grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, na forma de CARONA, à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 

de 27 de Junho de 2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Maranhão - FAMEM, na Edição n° 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 82 

a 84, resultante do PREGÃO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, do Município de 

FORTUNA/MA, nos itens registrados em favor da empresa: R. E. DINIZ COMERCIO 

SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N° 121, 

Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA 

Capinzal do Norte (MA), 26 de setembro de 2023. 

/(\-i 
Lidiane-4reira da Silva 

Secretária de Finanças e Planejamento 
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Capinzal do Norte(MA) em 27 de setembro de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: ba16e737282d35c8feb18f81991bbcfe 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N 009/2023. ADESÃO N2  009/2023. 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N 009/2023. ADESÃO N 009/2023 . Processo Administrativo 0 190902/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Nortee - MA, através da SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Seretária Municipal de 
Finanças e Planejamento, informa a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Administração que 
necessita da prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão Gerenciador; 
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo 0 
020502/2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - DOM, na edição n° 20230213, Página de 01 a 04 de 13 de 
fevereiro de 2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO NQ 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), aberto através do Processo 
Administrativo n5  020502/2023, em que foram registrados os preços da Empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPj: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, cujo objeto é a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme solicitações constantes nos autos deste processo, Capirrzal do Norte (MA). 26 de setembro de 2023.Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 44af000fbc4985a5573d2b058ffd83b8 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. ADESÃO N° 009/2023. 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. ADESÃO N 009/2023, A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, a Senhora: 
Lidiane Pereira da Silva, RESOLVE HOMOLOGAR ao autos da ADESÃO N5  009/2023 aberta através do Processo Administrativo ri5  190902/2023, que 
objetiva a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, na forma de CARONA, à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 036/2023 de 27 de Junho de 
2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição n5  3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 
82 a 84, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, do Município de FORTUNA/MA, nos itens registrados em favor da empresa: R. F. 
DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São 
Luís - MA. Capinzal do Norte (MA), 26 de setembro de 2023.Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 20felbac266cafb0339429e15ceabded 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NQ 033/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 033/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n2  210901/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de 
empresa para execução de serviços comuns de engenharia, 
contemplando a manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios 
próprios municipais no Município de Capinzal do Norte/MA, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, 
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n 
10.520/02, Decreto Federal n2  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 
complementares n2  123/2006, alterada pela Lei n 147/14, Decreto 
Federal ri5  8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n9  8.666/93 e suas alterações e as condições do 
Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 11 de outubro de 2023. A 

sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 
de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/  no site de 
compras do Município no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/. e também poderá ser 
consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitaçào-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, 
s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2 a 6, 
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no 
número +55 99 9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 27 de setembro de 
2023. Luciano Alves Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cf90a81239caefb425278941e73c7ce6 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. 2 (SEGUNDO) TERMO 
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CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
ifo Flório, s/n° - Vista Alegre 
1 do Norte - Maranhão 
01.613.309/0001-10 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO 
Administrativo n° 190902/2023. A Prefei 
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLA 
Silva, Seretária Municipal de Finanças 
CONSIDERANDO as necessidades da 
prestação de serviços de divulgação d 
circulação no Estado, para atender as n 
CONSIDERANDO o Termo de Libe 
CONSIDERANDO o TERMO DE 
HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU 
PREÇOS N° 036/2023, resultado do P 
do Processo Administrativo n° 020502/20 
do Maranhão - DOM, na edição n° 20 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO 

(SRP), aberto através do Processo Adm 
preços da Empresa: R. F. DINIZ COME 
sediada na Rua São Francisco, N° 121, 
cujo objeto é a prestação de serviços de 
grande circulação no Estado, para 
Administração, conforme solicitações co 
26 de setembro de 2023 .Lidiane Pereira 

N° 009/2023. ADESÃO N° 009/2023 . Processo 
ura Municipal de Capinzal do Nortee - MA, através da 
EJAMENTO, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da 

Planejamento, informa a que possa interessar QUE: 
ecretaria Municipal de Administração que necessita da 

matérias, avisos de licitações, em jornal de grande 
cessidades da Secretaria Municipal,  de Administração; 
ção e Cooperação Técnica do órgão Gerenciador; 
CEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e 

na forma de CARONA, à ATA DE REGISTRO DE 
GAO ELETRONICO n° 025/2023 - SRP, aberto através 
3, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

30213, Página de 01 a 04 de 13 de fevereiro de 2023, 
N° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
nistrativo no 020502/2023, em que foram registrados os 
CIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, 

ila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, 
ivulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de 
tender as necessidades da Secretaria Municipal de 
stantes nos autos deste processo.Capinzal do Norte (MA), 

Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOG 
Administração, no uso de suas atribu 
HOMOLOGAR ao autos da ADESÃO 

• 190902/2023, que objetiva a prestação 
em jornal de grande circulação no Estad 
Administração, na forma de CARONA, 
de Junho de 2023, divulgada no Diário 
na Edição no 3132, de quarta-feira, 28 d 
ELETRONICO no 025/2023 - SRP, do 
favor da empresa: R. F. DINIZ COM 
sediada na Rua São Francisco, N° 121, 
Capinzal do Norte (MA), 26 de setembr 
e Planejamento 

ÃO. ADESÃO N° 009/2023. A Secretária Municipal de 
ões, a Senhora: Lidiane Pereira da Silva, RESOLVE 
O  009/2023 aberta através do Processo Administrativo n° 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 de 27 
ficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, 
junho de 2023, páginas 82 a 84, resultante do PREGÃO 
Município de FORTUNA/MA, nos itens registrados em 
CIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, 
ila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA. 
de 2023.Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s!n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo n° 190902/2023 
ADESÃO N° 009/2023. 

CONVOCADA: 

• R. E. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 12.347.28710001-00, 
Rua São Francisco, N° 121, Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, Cidade: São Luis MA 
REPRESENTANTE: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062,924.533-91 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de 
sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar Contrato Administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima 
identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, a Avenida Lindolfo 
Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via 
eletronicamente através do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

Capinzal do Norte(MA) em 27 de setembro de 2023. 

Lidiane ' eira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
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SETEMBRO DE 2023. 

CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Cajari 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: 7916c21292d4c4c35153f414625d4f05 

PORTARIA N9 159/2023 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 12 - NOMEAR o senhor LUCIANO SANTOS ALVES, portador do 
CPF N 2  071.461.343-90 do Cargo de provimento em Comissão de 
Assistente Social, da Secretaria de Saúde, de acordo com a Lei 
Complementar n9  01/2017, parte da Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo de Cajari, Estado do Maranhão. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, 20 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal de Cajari 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: f10a791dc27dc6524b71 7c8bb0947aa5 

PORTARIA N2 163/2023 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
Dispor sobre a composição e funcionamento da Comissão 

Organizadora Municipal, referente à Conferência de Juventude, na 
forma dos artigos seguintes: 

Art. 12. A Comissão Organizadora Municipal será integrada pelos 
membros a seguir relacionados abaixo. 

a. Nivaldo Lima Costa CPF. 601.899.193-45 
b. Suzy Chnstina Gomes, CPF. 010.012.363-51 
c. Maria Betania Teixeira Aires, CPF. 030.653.613-70 
d. Luciana de Nazareth Chaves Cutrim, CPF. 032.637.723-92 

Art. 29. Fica constituída a Comissão Organizadora Municipal que será 
a instância de deliberação, organização, implementação e 
desenvolvimento das atividades da 1 Conferência Municipal de 
Juventude. 

Art. 39.  A Conferência Municipal será presidida pelo Coordenador de 
Juventude do Município de Cajari - MA. 

Art. 49  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publica-se, Registra-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE SETEMBRO DE 
2023. 

CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: f873d791c1e1dd3daa62662a8f53f3ec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
Áe 

1 

REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo n5  190902 /2023 
ADESÃO N2  00912023. 

CONVOCADA: 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 12.347.287/0001-00, 
Rua São Francisco, N9  121, Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA 
REPRESENTANTE: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Norte/MA, a Avenida Lindolfo Flório, s/nQ - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via eletronicamente através do 
e-mail da CPL: cpl. prefeituracapinzaldonorte@gmail.com . 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei. 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários. 

[COCEM 
COM C 

O DGITALMENTE 
10130 DE IEMPO 

www.famemorgbr 34(160 
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Capinzal do Norte(MA) em 27 de setembro de 2023. 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: ba16e73 7282 d35c8febl8f8l99lbbcfe 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO NQ 009/2023. ADESÃO N° 009/2023. 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO N9  009/2023. ADESÃO NQ 009/2023 . Processo Administrativo 0 190902/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal do 
Nortee - MA, através da SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, na pessoa da Senhora: Lidiane Pereira da Silva, Seretária Municipal de 
Finanças e Planejamento, informa a que possa interessar QUE: CONSIDERANDO as necessidades da Secretaria Municipal de Administração que 
necessita da prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperação Técnica do Órgão Gerenciador; 
CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAÇAO DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, à ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS NQ 036/2023, resultado do PREGÃO ELETRONICO n5  025/2023 - SRP, aberto através do Processo Administrativo 0 
020502/2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - DOM, na edição n° 20230213, Página de 01 a 04 de 13 de 
fevereiro de 2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N9  025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), aberto através do Processo 
Administrativo 0 020502/2023, em que foram registrados os preços da Empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, NQ 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, cujo objeto é a prestação de 
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme solicitações constantes nos autos deste processo, Capinzal do Norte (MA), 26 de setembro de 2023.Lidiane 
Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 44af000fbc4985a5573d2b058ffd83b8 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. ADESÃO N9 009/2023. 

EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. ADESÃO N9  009/2023. A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, a Senhora: 
Lidiane Pereira da Silva, RESOLVE HOMOLOGAR ao autos da ADESÃO N5  009/2023 aberta através do Processo Administrativo n9  190902/2023, que 
objetiva a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, na forma de CARONA, à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N5  036/2023 de 27 de Junho de 
2023, divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM, na Edição nQ 3132, de quarta-feira, 28 de junho de 2023, páginas 
82 a 84, resultante do PREGÃO ELETRONICO 0 025/2023 - SRP, do Município de FORTIJNA/MA, nos itens registrados em favor da empresa: R. F. 
DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N5  121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São 
Luís-. MA. Capinzal do Norte (MÁ), 26 de setembro de 2023.Lidiane Pereira da Silva - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 20felbac266cafb0339429e15ceabded 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 033/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N2 033/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo 
Administrativo n2  210901/2023. A Prefeitura Municipal de Capinzal 
do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na 
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço 
GLOBAL, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de 
empresa para execução de serviços comuns de engenharia, 
contemplando a manutenção preventiva e corretiva predial nos prédios 
próprios municipais no Município de Capinzal do Norte/MÁ, em 
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do edital, 
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n5  
10.520/02, Decreto Federal n2  10.024/2019, Decretos Municipais, Leis 
complementares n9  123/2006, alterada pela Lei n 147/14, Decreto 
Federal n5  8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei n5  8.666/93 e suas alterações e as condições do 
Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 11 de outubro de 2023. A 

sessão pública de julgamento será realizada eletronicamente no site 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário 
marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal 
de Transparência do Município no endereço: 
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/transparencia/Iicitacoes/  no site de 
compras do Município no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.corn.br/,  e também poderá ser 
consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, 
s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- MA. de 2L1  a 6, 
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no 
número +55 99 9155-1137. Capinzal do Norte (MÁ), 27 de setembro de 
2023. Luciano Alves Alencar -Pregoeiro. 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: cf90a81239caefb425278941 e73c7ce6 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. 22  (SEGUNDO) TERMO 

CE PflFÍA2O E 
E COM C 

lTACMSNTE 
DE IEMPO 
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Luciano Alves Alencar <cpLprefeituracNmIMdônorte M Gmatí 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO PARA ASSINATURA 

Reinaldo Diniz <rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com> 
	

28 de setembro de 2023 às 09:32 
Para: Luciano Alves Alencar <cpl .prefeituracapinzaIdonortegmaiI .com> 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, sediada na Rua São Francisco, N2  
121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA, neste ato representado pela Senhor: 

Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91, Vem solicitar que seja mandado via e-mail o contrato na 

modalidade ADESÃO, tendo por objeto a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos de 
licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração para assinatura do mesmo via eletronicamente. 

No aguardo, 

Reinaldo Diniz 



M GmaiI Luciano Aves Alencar <cpiprefeituracapinz 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO PARA ASSINATURA 

Luciano Alves Alencar <cpI.prefeituracapinzaIdonorte@gmaiI.com> 
Para: Reinaldo Diniz <rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com> 

28 de setembro de 2023 às 10:59 

Bom dia. 

  

Segue anexo contrato para ser assinado digitaIment 

  

   

Não contém vírus.wwwavast.com  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

CONTRATO -Adesão 009-2023.pdf 
-j  215K 
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P*UU?UIA MUNICIPAl. D 

CAPIIIZAL DO IIORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindoltb Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

  

REFERÊNCIA:  
Processo Administrativo n° 190902/2023 
ADESÃO N° 009/2023 
MUNICÍPIO CARONA. CAPINZAL DO NORTE/MA 
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA. FORTUNA-MA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° ADO9.O1/2023. 

TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

E A EMPRESA R. F. DINIZ COMERCIO 

SERVIÇOS 	- 	EIRELI 	CNPJ: 
12.347.287/0001-00, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CPPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na 
Avenida Lindolfo Flório, sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE—
MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o n.° 01.613.309!0001-10, através da Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento, neste ato representada pelo senhora LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - 
EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, Endereço: Rua São Francisco. N° 121, Vila Palmeira, 
CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA. REPRESENTANTE. Reinaldo Fonseca Diniz - 
CPF: 062.924.533-91, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo n° 190902/2023, nos termos da Adesão 
009/2023 e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente 
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, 
celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
ADO9.01/2023. regido pela Lei n.° 8.666. de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de divulgação de matérias, avisos 
de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em 

E E DINIZ COMERCIO E 

COMERCIO E SERMCOS 
EDEU.1234/28/000100 EIREU12347287000100 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.° 025/2023 e Ata de Registro de 
Preços n° 036/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presenÉ Contrato está 
consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.° 8.666/93 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) a ser pago, em 
até 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota 
Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo 
descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM 
JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DO 
MARANHÃO, NOS 
DIVERSOS FORMATOS 
POSSÍVEIS. COM  ENVIO 
DE PÁGINA ORIGINAL 
DA PUBLICAÇÃO 
REALIZADA. 

Jornal 
Pequeno 
Versão 

Impressa 
e On-line 

CM/COL 1.600 R$ 	15,00 R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a publicação em data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a 
matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

ai) Até às 16 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

a2) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do 
cm/coluna contratado; 
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b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de publicação, substituição ou incorreção de materiais conforme o 
Edital e Termo de Referencia; 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando 
da execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais publicações que não estejam em corformidade com o termo de 
referência e proposta de preços, com as mesmas especificações; 
h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, presção de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital; 
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c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da 
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento 
total do material cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 	 
consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os 
números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de 
dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000-  MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00— Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla 
defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
FORTUNA pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser inbrmada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportaFse de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição e até que seja promovida a reabilitação perarte a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO  
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerános 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO — Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpebção 
judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os 
direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação 
especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A publicação deverá ser efetuada na data estabelecida pela Contratante, que encaminhara a 
matéria por meio eletrônico, no seguinte prazo: 

a) Até às 14:00 horas do dia útil anterior ao dia determinado para a veiculação da matéria; 

b) A Contratada deverá confirmar imediatamente o recebimento da matéria e informar à 
contratante as dimensões da publicação e o custo desta, observando o valor do cm/coluna 
contratado; 

Efetuada a publicação da matéria, a contratada deverá encaminhar a Contratante, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, por meio 
eletrônico; 

A matéria publicada com incorreções por culpa da Contratada deverá ser republicada às suas 
expensas no dia posterior a data da comunicação; 

Não será admitida publicação e matéria em data posterior à solicitada pelo Contratante, salvo por 
autorização expressa do Contratante; 

As matérias a serem publicadas deverão ter como fonte padrão de imprensa escrita o tamanho 8 
(oito) para títulos e 7 (sete) para o texto, podendo variar, excepcionalmente, em função do 
conteúdo encaminhado pela Contratante para a publicação; 

A publicação com especificações diferentes das descritas no item anterior, somente serão aceitas 
se houver autorização expressa da Contratante; 
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A quantidade e periodicidade dos atos administrativos para a publicação serão distribuídas a 
critério exclusivo do Contratante, de acordo com suas necessidades 

As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados de jornal de grande 
circulação do Estado do MARANHÃO, Grande São Luís e Interior do Estado; 

Deverá ser encaminhada junto com a fatura a página disponibilizada do jornal com a publicação 
pertencente a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELANDIA/MA, para comprovação e conferência 
das publicações 

LOCAL DE ENTREGA Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar para o 
e-mail do solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página 
do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação, devendo conter a data da publicação, a 
página em que saiu o jornal e o aviso publicado. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo 
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito 
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que 
sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do produto, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
JOSELANDINMA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda 
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados 
depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXIGENCIA DE PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA 
EM JORNAL IMPRESSO  

A CONTRATADA deverá realizar a publicação das matérias enviadas na página do 
caderno de classificados de jornal de grande circulação do Estado do MARANHÃO, 
Grande São Luís e Interior do Estado, o qual citamos como aceitável: JORNAL O 
ESTADO DO MARANHAO, JORNAL PEQUENO e/ou JORNAL O IMPARCIAL, que são 
reconhecidamente jornais de grande circulação no Estado e que podem ser adquiridos na 
Capital, grande cidades e em diversas cidades do interior; 

A CONTRATADA deverá realizar a publicação na edição IMPRESSA e ELETRONICA do 
jornal de circulação, o qual não será aceito a publicação apenas na versão eletronica do 
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jornal, devendo ser nas duas formas e será devidamente FISCALIZADO pela Contratante, 
sob pena de rescisão do contrato, devendo a CONTRATADA providencia o exemplar do 
jornal impresso da publicaçao ou pagina da publicação, sem onus à CONTRATADA. 

Quando necessária a verificação da publicação na edição IMPRESSA do jornal, a 
CONTRATANTE solicitará da CONTRATATADA como prova da publicação, uma cópia do jornal 
impresso, o qual a Contratada deverá encaminhar para o e-mail do solicitante, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a cópia digitalizada da página do exemplar do jornal no qual ocorreu 
a publicação, devendo conter a data da publicação, a página em que saiu o jornal e o aviso 
publicado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 11 e 21 da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1 993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 
referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índce de Preços ao Consumidor 
Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
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IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo w referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Indice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e quatilcação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n°8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666i93, Lei Federal n° 10.520/2012, 
Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÂO DO CONTRATO 
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O presente contrato vincula-se ao Processo de Adesão n° 006/2023, conforme exposto no 
inciso Xl do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

o 	CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios oriundos. 

CAPINZAL DO NORTE(MA), 28 de setembro de 2023. 

CONTRATANTE 
LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças 
PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE - MA 

R E DINIZ COMERCIO E 
	

Assinado de forma digital por R 
SER VICOS 
	

DINIZ COMERCIO E SERVICOS 
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EIRELI:1 2347287000100 

R. E. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
CNPJ: 12.347.287/0001-00 
Representante: Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MLNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

TESTEMUNHAS: 

   

PF7j'537 . 3- o 



DIARIO DF1CIAL 
DOS MUNICIPIO 

SãO LUÍS, SEXTA * 29 DE SETEMBRO DE 2023 * ANO XVII * N°  3197 

ISSN 2763-860X 
9ri  

Luciano Alves Alencar 
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Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: acOl f4470d94f2db51313a958db53509 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N2 AD09.01/2023. ADESÃO N9  009/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N2 AD09.0112023. ADESÃO N2  009/2023. REF: PREGÃO 
ELETRÔNICO: N2  025/2023 - SRP. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 
036/2023 - FORTUNA - MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Capinzal do Norte - MA, Localizada Na Avenida Lindolfo Flório, s/n9  - 
Vista Alegre, Cnpj Sob O N.9  01.613.309/0001-10, Através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento. REPRESENTANTE: Lidiane 
Pereira da Silva. OBJETO: Contratação de empresa para execução de 
serviços de reforma de móveis DATA DA ASSINATURA: 28/09/2023. 
CONTRATADO: R. E. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 
12.347.287/0001-00, Endereço: Rua São Francisco, NQ 121, Vila 
Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA. REPRESENTANTE: 
Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.Q 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de divulgação de matérias, 
avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
VIGÊNCIA: 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 
Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. 
BASE LEGAL: Lei Federal n5  8.666/93 e alterações. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA - Secretária de Finanças e Planejamento 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 2e236e680929c71 e4bbac82ff6be7a3b 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023- 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS . SRP. 

ERRATA EXTRATO DE RETIFICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura Municipal de 
Capinzal do Norte- MA, informa a todos que o CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PE28.01/2023. PREGÃO 
ELETRÔNICO: N5  028/2023. Divulgado no JORNAL OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO (FAMEM) na edição N23175, 
terça feira, 29 de agosto de 2023, página 20. 
ONDE LEU-SE: VALOR DO CONTRATO: R$ 13.700,00 (Treze mil e 
setecentos reais) 
LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO: R$ 73.060.00 (Setenta e três mil e 
sessenta reais) 

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR 
Código identificador: 55f3673559fbbb057e56bec8849bc37b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

DECRETO N2 013, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO 
o senhor Fernando Gabriel Amorim Cuba, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que lhe conferem o artigo 67, incisos III, VI da 
Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO, a alteração da Lei n5  054/2006 de criação Conselho 
Municipal de Educação do Município de Cedral; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 0124 de 21 de dezembro de 2015, 
que institui o Conselho Municipal de Educação, no Art.42  "Os membros 
Efetivos e Suplentes do CME serão nomeados pelo Prefeito Municipal, 
mediante decreto ou portaria" e; 

CONSIDERANDO, o Art. 52,  da mesma Lei, o "CME será regido pelas 
seguintes disposições no que se refere a seus membros: alínea a) "os 
membros do CME poderão ser substituídos mediante solicitação da 
entidade responsável apresentada ao Prefeito Municipal" § 1Q Os 
representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito; 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes, 
respectivamente do Conselho Municipal de Educação - CME, do 
município de Cedral, Estado do Maranhão, para o período vigente, 
(2023-2025), conforme composição abaixo. 

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

12 Membro Titular Irirleide Santos Silva 
19 Membro Suplente Edleia da Conceição Leite Rosa 
29 Membro Titular Ana Cleide Silva Mendes 
29 Membro Suplente Joemilson Louzeiro Matos 

II- Representantes da Escola do Estado: 

jQ Membro Titular Delciane Santos Silva Carneiro 
12 Membro Suplente Antonio Rodrigues de Almeida Filho 

III - Representantes de Pais de Alunos: 

12 Membro Titular Gungla de Araújo Miguel 
12 Membro Suplente Juciane Ribeiro Souza 

IV - Representantes dos Diretores Municipais de Escolas 
Quilombolas: 

12 Membro Titular Ivone Soares Conceição Vieira 
12 Membro Suplente Joselma Maria Fonseca da Silva 

V - Representantes da Classe do Magistério: 

12 Membro Titular Luzilene Cunha Rodrigues 
19 Membro Suplente Jenilce Pereira Silva Velozo 

VI - Representantes dos Diretores de Escolas Municipais: 

12 Membro Titular Jacson Santos Silva 
12 Membro Suplante Nivalber Louzeiro Ribeiro 

VII - Representantes da Classe do Magistério das Escolas 
Quilombolas: 

12 Membro Titular Iracilma Santa Soares Araújo 

cEpTAçK:O DIGITALMENTE 
E COM CARMEO PC TEMPO 

www.famem.org.br  42/122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO HORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte -- Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° AD09.01/2023. 
ADESÃO N° 009/2023. REF: PREGÃO ELETRÔNICO: N° 025/2023 - SRP. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023 - FORTUNA - MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Capinzal do Norte - MA, Localizada Na Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, Cnpj Sob O 
N.° 01.613.309/0001-10, Através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 
REPRESENTANTE: Lidiane Pereira da Silva. OBJETO: Contratação de empresa para execução de 
serviços de reforma de móveis DATA DA ASSINATURA: 28/09/2023. CONTRATADO: R. F. 
DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI CNPJ: 12.347.287/0001-00, Endereço: Rua São 
Francisco, N° 121, Vila Palmeira, CEP: 65.046-000, Cidade: São Luís - MA. REPRESENTANTE: 
Reinaldo Fonseca Diniz - CPF: 062.924.533-91. VALOR DO CONTRATO: R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de divulgação de 
matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, para atenderas 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. VIGÊNCIA: 31/12/2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária: 020301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Projeto/Atividade: 04.122.0002.2004.0000 - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações. LIDIANE PEREIRA DA SILVA - Secretária de Finanças e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPWZAL DO WORT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. sin° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.30910001-I0 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

À EMPRESA: 

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS - EIRELI 
• CNPJ: 12.347.287/0001-00 

END: RUA SÃO FRANCISCO, N° 121, VILA PALMEIRA, CEP: 65.046-000, 
CIDADE: SÃO LUIS - MA 
FONES: 3243-8943 199614-8969 198856-8969 
E-MAIL: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com  

Conforme procedimento licitatório da Adesão 009/2023, os termo do 
contrato Administrativo de Prestação de serviços N° AD09.01/2023, consoante dispõe a 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, autoriza-se o a prestação de serviços de 
divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de grande circulação no Estado, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
descriminado abaixo, devendo o seu prestação de serviços ser de forma gradativa, sob 
demanda da Secretaria, não sendo obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade, 
obedecendo as especificações e demais condições estabelecido nos termo da Adesão n° 
009/2023 

ORD. DESCRIÇÃO MARCAS UND QNT VAL.UNT. VAL. TOTAL 
SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO Jornal 
NO ESTADO DO Pequeno 
MARANHÃO, NOS Versão CM/COL 1.600 

R$ R$ 

DIVERSOS FORMATOS 
POSSíVEIS. COM  ENVIO DE 

Impressa 
e On-line 

1500 24.000,00 

PÁGINA ORIGINAL DA 
PUBLICAÇÃO REALIZADA. 

TOTAL 
R$ 

 
24.000,00 

), Capinzal do Norte 29 de setembro de 2023. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária de Finanças e Planejamento 


